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soLrcrTAçÃo PARA CoNTRATAçÃO DE BENS, OBRAS E SERVTçOS DE

ENGENHARTA E OU SERV!çOS EM GERAL

UNIDADE REQUISITANTE: Fundo Municipal de Assistência Social

COMPRAS OERAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

Fundo Municipal de Assistência Social

ENcAMINHo A v.Ex3, PARA AUToRIzAçÃo, REQUIsIçÃo PARA coNTRATAçÃo DE:

sERVrços, coNFoRME EspEclFtcAçÃo ABA|xox
PROGRAMA DE TRABALHO: cóDIGo DA DESPE§A: FONTE:

ITEM

100

100

km 10.000

30

10

10

10

JUSTIFICATIVA:

Contratação de empÍesa especializada em serviços funêrários pãra atendimento a população que se

encontrar em vulnerabilidade social, nos termos da Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orgánica da

Assistência SociaÍ LOAS) onde, o benefício eventual por situação de morte, tambem chamado de

benefício eventual funeral (ou auxílio-funeral), visa não somente garanfir funeral digno como garantrr o
enfrentamento de vulnerabilidades que suÍgêm ou se intensificam depois da morte do membro da famí1,a.

UNIDADE REQUISITANTE:

Benefícios Eventuêis
E

00.0970

iro Barboza

etl:2;-.,1__11-,

Yaães JoséiMartinez
Matr.r 115200

E §s§ÍtlG6
srÂ§ufPlsBr

ESPECTFTCAçÃO UNIDADE QUANT.
toÍE 01

Serviço Funerário, padrão assistencial, com o Íorneclmento de ârtefatos
para a realização de um funeral compreendendo: urna funerária
referência mínima 05, material para ornamentação da urna, veu, velas ou
lâmpadas incandescentes e outros não especificados, porém, necessários

a realização do funeral, conÍorme referências do Manual Diretor FuneÍário
2O2O ABREDIF.
cerimonial, padrão assistencial, cortejo fúnebre do local do velório ate o
local do sepultamento, conforme referências do Manual Diretor Funerário

2O2O ABREDIF,

Unid

03

Translado terrestre, remoção do corpo por via t€ríestre, em veículo

destinado exclusivamente a este fin), do local do óbito ou de velãr, até o
local do sepultamento, quando estes forem locãlizados em outros
Municípios nos limites do território nacional, conforme referências do

Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

o4 TanâtopÍaxia até 24 horas, conforme referência 5.1 do Manual Diretor
Funerário 2020 ABREDIt.

Unid

05
Tanatopraxia para translado nacional, conforme referência 5.3 do
Manual DiretoÍ Funerário 2020 ABREDIF.

Unid

06
Tanatoprâxia para translado mais de 24 horas, conforme reíerência 5.4
do ManualDiretor tunerário 2020 ABREDIF.

Unid

07 Tanatopraxia para translado mais de 48 horas, conforme referência 5.5
do Manual Dirêtor Funêrário 2020 ABREDIF.

Unid

LOCAL:

De acordo com o Termo de Referência e seus anexos

FORMA:

De acordo com o Termo de R encta e 5eu5 anexos

DE ACORDO EM PROSSEGUI

Claudia Mara Ri
Matr

5tú Áli,.)1.1

PMNfIMÀÍR: r15200

970

-.'].:, §i1.

, F!.,
^lé-'.!|7:j

DESTINATÁRIO:

010

Unid.01

I

Io, 
I

3600L0824400222043 3.3.90.39.19
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Anexo ll I

solrcrrAçÃo DE PREços PARA CONTRATAçÃO Or SERV|çOS

Tanatopraxia para translado mais de 24 horas, conforme referência 5.4 do Manual Diretor
Funerá rio 2020 ABRE DlF.

01 _ NOME DO óRGÃO:

Fundo Municipal de Assistência Social

02 - ENDEREçO:

Avenida Alberto Braune,224, sala 214, Centro, Nova Friburgo/ RJ

03 - EsrE FoRMULÁRto DEVERÁ TER os cAMpos DE Ne 10 E 1r pREENcHrDos PELA EMPRESA E DEVoLVTDo No ENDEREço AcrMA ou pELo EMA|L.

04 - PRAZO: 12 meses 05 - LOCAL: Conforme Termo de Referência e seus anexos

06 - ITEM 07- DESCRTçAO DO SERVrçO 08 - u/c 09 - QUANT.
PREçO

ro - uNrTÁRto 1I - TOTAL

toTE 01

01

Serviço Funerário, padrão assistencial, com o fornecimento de artefatos para a realização

de um funeral compreendendo: urna funerária referência mínima 05, material para

ornamentação da urna, véu, velas ou lâmpadas incandescentes e outros não especificados,
porém, necessários a reâlização do funeral, conforme referências do Manual Diretor
Funerá rio 2020 ABREDIF.

Unid. 100

02
Cerimonial, padrão assistencial, cortejo fúnebre do local do velório até o local do

sepultamento, conforme referências do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.
Unid 100

03

Translado terrestrê, remoção do corpo por via terrestre, em veículo destinado

exclusivamente a este íim, do local do óbito ou de velar, até o local do sepultamento,
quando êstes forem localizados em outros Municípios nos limites do território nacional,

conforme referências do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Km 10.000

o4
Tanatopraxia até 24 horas, conforme referência 5.1 do Manual Diretor Funerário 2020

ABREDIF.

Tanatopraxia para translado nacional, conforme referência 5.3 do Manual Diretor

I Funerá rio 2020 ABREDIF.

30

05 Unid 10

06 Unid 10

unid 
I

I

I
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Anexo ll I

o7
Tanatopraxia para tÍanslado mais de 48 horas, conforme referência 5.5 do Manual Diretor
Funerá rio 2020 ABREDIF.

Unid. 10

DECLARAMO5 INTEIRA SUBMISSÃO AO5 TERMOS DA LEI N9 8.666/93 VAIIDADE DA PRoPosra: 90 diaS
NOME DA EMPRESA: NOME DO BANCO:

<Banco>ENDEREçO:

TELEFONE: E-MAIL: AGÊNCIA: <N da Agência>

.NPJ: INSC. ESTADUAL: NS DA CONTA: <Nq da conta>

EM: ___J___J_ AssinâtuÍà/Caiimbo

2
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ESTUDOS PRELIMINARES

O presente documento visa analisar a viabilidade da contratação de
empresa especializada para prestação de serviço funerário para atendimento as

demandas de Benefícios Eventuais do Fundo Municipal de Assistência Social, bem
como compilar as demandas e os elementos essenciais ao Termo de Referência ou
projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração Pública
Municipal na Política de Assistência Social no âmbito Municipal.

DD tr D
o o

Fundo Municipal de Assistência SocialÓrgão responsável pela contratação:
Troto-se de estudos preliminares referentes à
controtoção de empreso especiolizodo poro prestoçõo

de servi Ços Íu ne ró rios.
Obleto:

3033/2020Nq do Processo:
Responsável pela elaboração: Yaões José Martinez
Responsável pela elaboração: Edilene Gorete Torres
Laett
De acordo: Cláudia Mara Ribeiro Barboza

tquipe de Planejamento:

1. DADOS DO PROCESSO:

O presente documento, denominodo Estudos Preliminores, é eloborodo em otendimento às

disposições contidos no lnstruÇão Normotivo ns 5, de 25 de moio de 2017, expedido pelo

Secretório de Gestão do Ministério do Plonejomento, Desenvolvimento e Gestão,

especiolmente poro controtoção de empreso especiolizodo no prestoção de serviços

funerários poro o atendimento as demondos do Setor de Benefícios Eventuois do Fundo

Municipol de Assistêncio Sociol.

Os trobolhos oqui desen,tolvidos visom subsidíar Íuturo procedimento licitotório, a ser
processodo por Pregão Eletrôníco ou Presencial poro Registro de Preços - SRP, poro

selecionor empreso que preste serviço funerário quando necessário concessão de benefício

eventuol socioossisnteciol desto noturezo visondo o enÍerntomento do vulnerobilidode sociol
que pode se intensificor depois do morte de um membro fomilior.

O benefício eventuol por situoção de morte, tombém chomado de benefício eventuol funerol
(ou auxílio-funerol), viso nõo somente gorontir funeral digno como garontir o enÍrentomento
de vulnerobilidodes que surgem ou se intensificom depois da morte do membro do fomílio.

2. NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO:
l

O benefício eventuol por situoção de morte pode ser oíertodo em pecúnio, por umo único 
i

parcelo ou mois, em bens de consumo, ou com o prestoção de serviços (serviços de terceiros

lnerentes oo otendimento do demondo) no quontidode do número de mortes ocorridos no
grupo fomilior. 

I

O Decreto CNAS ns 6.0i7 de L4 de dezembro de 2007 e o Resolução CNAS ns 212 de 19 de

outubro de 2006, em seus oftigos 49o, 8e, e ge, respectivomente, indicom quois olertos l

contemplom o benefício eventudl por situoção de morte: 
I
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', As despesas de urno funerório, velório e sepultomento, incluindo tronsporte t'unerário,
utilizoção de capelo, isençõo de toxas e colocaçõo de placo de identificoçõo, dentre outros

serviços inerentes;

, A coberturo de necessidades urgentes do fomílio poro enfrenior riscos e vulnerabilidodes

odvindos do morte de um dos seus provedores ou membros; e,

'r O ressorcimento, no caso de perdos e donos cousodos pglo nõo ocesso oo benefício

eventuol no momento em que ele se fez necessário.

As modalidades de oferta de benefício social por situãção de riorte estão estabelecidos na

Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), Resolução

CMAS/ NF ns 06 de 20 de agosto de 2009, Lei Municipal ne 3.548/200'1 e regulamentadas
nos Decretos Municipais ne 94 de 04 de junho de 201,4 alterado pelo ne 164 de 04 de agosto
de 2Ol7 .

2.1. Análise da Contratação Anterior:
Através do Processo Administrativo Municipal autuado sob nç 25519/2015, fora contrâtada
empresa especializada para atender ao objeto pretendido neste instrumento.
Considerando o P.A. 25519/201"5, este fora protocolado em 30/09/2015 sendo

encaminhado diretamente para a Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Logística para

que procedesse pesquisa de marcado com a finalidade de contratar o serviço funerário,
contudo, a fase interna de planejamento da contratação à época perdurou até meados do

mês de junho de 2016, levando-se em,conta a demanda pelo benefício eventual do ano de

2014 passando para a fase externa e realizando-se o Pregão Presencial sob nç 074/2OL6)
em O5/O7 /2076 sendo declarada como vencedora a empresa Funerária Friburguense Ltda

pelo menor valor global à época, o que deu origem ao contrato 090/2076 assinado em 17 de

agosto de 2016, sendo prorrogado/ renovado nos ditames das normas aplicáveis com
vigência até o mês de agosto de 2020 totalizando 50 meses de vigência contratual.
Segue descrição do objeto contratado:

600

Contudo, a estimativa utilizada neste contrato tem base na demanda apresentado no ano
de 2074, nos anos subsequentes, com o serviço já contratado essa demanda se mostrou
variável e imprevisível, fato que e plenamente notável haja vista que não se tem a

possibilidade de previsão de morte de ente familar e tão quanto, as famÍlias em
vulnerabilidade social que, por ventura, venham a acessar esse tipo de benefício
socioassistencial eventual. Nesse sentir, analisemos o seguinte fluxo de utilização do
benefício supra, conforme dados do setor de Benefícios Eventuais - FMAS:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviço funerário e traslado
intermunicipal, conÍorme Termo de Referência
Serviço Fune rá rio UN L2

Traslado (sendo 04 traslados por ano, abrangendo 200km
de ida e 200km de volta)

KM

QUADRO I

DESCREÃO DO OBJETO UlC QUANTIDADE

2076 06 u n idades 300 km

2017 08 unidades 260 km

qUADRO tt

QTDE SERVIçO FUNERÁRIO QTDE TRASLADO P/ KMANO

,...;,'..:i

,il
-itlâIf.i:,t*_.,

l

L

I

I

l
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2018 20 u n id ades 1.193km
7079 L6 u nidades l-.600km

Analisando as informações no quadro ll, acima, podemos concluir a imprevisibilidade de
utilização desse tipo de serviço.
Retornando ao quadro l, analisando e comparando ambos, podemos verificar que além de
imprevisibilidade de utilização dos serviços, o quantitativo anual de serviço funerário fora
ultrapassado no ano de 2018 e 2079, chegando ao ponto de ter contrato vigentê sem saldo
de empenho, ou seja, descaracterizando totalmente o requisitado inicialmente.
Considerando toda essa análise sintética do contrâto em, vigor, concluímos que a

modalidade de contratação, bem como, a estimativa do quaàtitativo estão insuficientes,
sendo mais adequado, ante as informações analisadas da contratação anterior e ainda
vigente, para estimar o quantitativo para um futuro certame licitatório, bem como, utilizar-
se do Sistema de Registro de Preços - SRP, que deve ocorrer quando as caraterísticas do
bem ou serviço houver necessidade de solicitações frequentes, e for conveniente quando
pela sua natureza não for possível definir previamente o quantitativo a ser solicitado pela

requisitante, nos ditames da legislação em vigor e demais normas aplicáveis, vejamos:
O Registro de Preços está previsto na Lei de Licitações. A Lei 8.666/93 determina, no artigo
L5, inciso ll, que sempre que possível, o SRP deve ser adotado:
"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
ll- ser procêssadas através de sistema de registro de preços;"
Na Lei do Pregão, n. 10.520/02, também está previsto o Registro de Preços:

"Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de
preços previsto no art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a

modalidade de pregão, conforme regulamento específico."
Diante todo o exposto, reuniremos nos próximos itens, as informaçôes necessárias a

contratação pretendida, visando evítar futuros problemas e/ ou a falta de cobertura
contratual, de empenho e/ou Ata de Registro de Preços para concessão do benefício
eventual conforme preconizado pela PolÍtica Nacional do Sistema Único de Assistência

Socia I (SUAS).

,! tr troD tro

3.1 DA JUSTIFICATIVA

A chegada de um novo membro ou a partida de outro, gera uma nova fase no ciclo de vida
familiar que envolve alegrias, tristezas, expectativas, dúvidas, novos aprendizados e novas

exigências. Como as famílias tem diferentes formas para interagir com seus membros e com

a sociedade, os acontecimentos familiares como os nascimentos e as mortes têm profundas
repercussões sobre a vida familiar, refletindo na questão econômica, na organizaçâo do
cotidiano da família e nos afetos presentes nas relações familiares e comunitárias.
A maior parte da sociedade atual considera o funeral um rito de passagem, ou seja, um rito
social necessário para elaboração do luto e para conforto psicológico e social à esfera

familiar e comunitária.
Além disso, a morte é considerada um evento que, além de causar impacto no cotidiano dos
familiares vivos, também demanda providências do campo jurídico e das políticas pÍrblicas,

tais como saúde, meio ambiente, Assistência Social e etc. No Brasil é garantido o direito de
sepultar, ser sepultada/o e assim permanecer.

O benefício eventual por situação de morte, também chamado de benefício eventual
funeral (ou a uxílio-fu neral), visa não somente garantir funeral digno como garantir o

3. REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO:

.,8.
rlllâlllr
'i:.*_-..i,

I I
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enfrentamento de vu lnerabilidades que surgem ou se íntensificam depois da morte do
membro da família.

O benefício eventual por situação de morte pode ser ofertado em pecúnia, por uma única
parcela ou mais, em bens de consumo, ou com a prestação de serviços (serviços de terceiros
inerentes ao atendimento da demanda) na quantidade do número de mortes ocorridas no
grupo familiar.

O Decreto CNAS ns 6.037 de 14 de dezembro de 2007 e a Resolução CNAS ne 212 de 19 de
outubro de 2006, em seus artigos 4eo, 8e, e 9s, respectivamente, indicam quais ofertas
contemplam o benefício eventual por situação de morte:

i As despesas de urna funerária, velório e sepultamento, incluindo transporte funerário,
utilização de capela, isenção de taxas e colocação de placa de identificação, dentre outros
serviços inerentes;

2 A cobertura de necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e

vulnerabilidades advindas da morte de um dos seus provedores ou membros; e,

i O ressarcimento, no caso de perdas e danos causados pelo não acesso ao benefício

eventual no momento em que ele se fez necessário.

As modalidades de oferta de benefício social por situação de morte estão estabelecidos na

Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), Resolução

CMAS/ NF ns 06 de 20 de agosto de 2009, Lei Municipal ne 3.548/2007 e regulamentadas

nos Decretos Municipais ns 94 de 04 de,junho de 2014 alterado pelo ne 164 de 04 de agosto

de 2017 .

3.2 DOS REQUISITOS DA CONTRATAçAO.

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços Íunerários para o

atendimento as demandas do Setor de Benefícios Eventuais do Fundo Municipal de

Assistência Social. O serviço funeral deve compreender a realização do funeral em 03

atividades/ fases presentes e necessárias em todas as situações conforme estimativa e

especificações a ba ixo descritas;

01 Serviço Funerário, padrão assistencial, com o fornecimento de
artefatos parâ a realizâçâo de um funeral compreendendo: urna
funerária referência mínima 05, material para ornamentação da

urna, veu, velas ou lâmpadas incandescentes e outros não

especificados, porém, necessários a realização do funeral,
conforme referências do Manual Diretor Funerário 2020
ABREDIF.

Unid. 100

02 Cerimonial, padrão assistencial, cortejo fúnebre do local do
velório até o local do sepultamento, conÍorme referências do
Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

100

km 10.000Translado terrestre, remoção do corpo por via terrestre, em
veículo destinado exclusivamente a êste fim, do local do óbito
ou de velar, até o local do sepultamento, quando estes forem
localizados em outros Municípios nos limites do território
nacional, conforme referências do Manual Diretor Funerário

ESPECTFTCAçÂo

loTE 01

ITEM ulc quAÍrrT.

I

I

I l
Uni.

I
II

I

03
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2O2O ABRE DIF

o4 Tanâtopraxia até 24 horas, conforme referência 5.1 do Manual
Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Unid 30

05 Tanatopraxia paÍa tÍanslado nacional, conforme reÍerência 5.3
do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Unid 10

06 Tanatopraxia para translado mais de 24 horas, conforme
referência 5.4 do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Unid 10

0l Tanatoprexiâ para translado mais de 48 horas, conforme
referência 5.5 do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Unid.

Os serviços aqui pretendidos, muito embora seiam imprevisíveis, o que dificulta
sobremaneira a estimativa a ser contratada, é essencial no que tãnge ao suprimento das
vulnerabilidades da população, conforme preconiza a Política Nacional de Assistência Social
(Lei 8.742/7993 -LOAS) pois visam âtender à necessidade pública de Íorma permanente e

contínua, o pleno funcionamento das atividades finalísticas, uma vez que, a interrupção
pode comprometer a prestação de um serviço público e o cumprimento de nossa missão

instituciona l.

3.3. Sustentabilidade:
A empresa que vier a vencer o certame licitatório, registrando preços para o servço objeto
deste instrumento deverá levar em consideração, para todos os efeitos leagais, que o
serviço funerário compreende todos os processos, fornecimento de produtos e serviços,

necessários a realização de um septrltamento, compreendendo 03 atividades/ fases,

prêsentes e necessárias em todas as situações, conforme Manual Diretor Funerário da

Associação Brasileira de Empresas e Diretores do Setor Funeráriô - ABREDIF.

3.4. Releváncia dos requisitos estipulados:
Os requisitos estipulados para o serviço objeto deste instrumento, foram elaborados de

acordo com as especificações usuais de mercado, e estão disciplinadas no Manual Diretor
Funerário da Associação Brasileira de Empresas e Diretores do Setor Funerário - ABREDIF.

4.1As quântidades foram estimadas levando-se em consideração o histórico de concessão

do benefício eventual funeral, conforme analisado no item 2.1 deste instrumento, bem
como, o possível aumento da demanda em virtude da crescente expansão do novo
coronavírus SARS CoV2 pelo Mundo, vírus causador da Covid19 que chama atenção pela

crescimento de novos casos de morte.

a

5.1 O mercado fornecedor deste tipo de serviço, bem como a solução escolhida, estão
devidamente disciplinadas pelo Manual Diretor Funerário da Associação Brasileira de
Empresas e Diretores do Setor Funerário - ABREDIF, sendo serviço essencial e definido.

soruçÃo A CoNTRATAR:

6.1 Os Preços referenciais encontram-se tabelados no Manual Diretor Funerário da

Associação Brasileira de Empresas e Diretores do Setor Funerário - ABREDIF;

6.1.14 pesquisa de preços referenciais com os fornecedores será realizada pelo Setor de

Logística da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Logística, conforme Rotina

a

a

6. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS:

,il
r'LlâIf,,
!'v.:'
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E 
'USTIFICATIVA 

DA ESCOLHA DO TIPO DE
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Administrativa de Formaçãoe Execução de Contratos Adm in istrativos, sendo acostada aos
autos do processo posteriormente, e ainda, de acordo as especificações, quantidades e

estimativas constantes neste instrumento e demais documentos subsequentes.

O SERVIçO a ser obtido pelo Sistema de registro de Preços SRP, tem por objetivo a manutenção
da oferta de benefício eventual para atender as necessidades da Política de Assistência Social no
âmbito do Município de Nova Friburgo, ofertado a população em vulnerabilidade temporária.

7.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n" 8666/93 e demais normas
pertinentes, são obrigações da CONTRATADA:

7.1.1 Atender de imediato às solicitações da Secretaria Municipal de Assistência Social,

Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude quanto ao serviço funerário e

seus p razos;

7.1.2 Manter o serviço registrado em número, qualidade e condições especificadas, quando
so lic ita do;

7.L.3 Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de Assistência

Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude, para representá-la

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;

7.1.4 Responder pelos encargos trabalhistas, p revidenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução dos serviços quando requisitados;

7.1.5 Dispor de um Diretor ou Responsável Técnico para supervisão do serviço. Este deverá ter
a competência mínima designada pelo Diretor Funerário (observar as disposiçôes do Manual

Diretor Funerário da Associação Brasileira de Empresas e Diretores do Setor Funerário -

ABREDIF). Esta exigência se adequa a necessidade da Secretaria requisitante, pela importância

e conhecimento especializado que este tipo de profissional possui, como responsáveltécnico;

'1.7.6 Arcar com toda despesa e responsa bilidade pela remoção e transporte de todo e

qualquer equipamento que precise ser utilizado no funeral;

7.1.8 Durante o período que decorrerá entre o início e término de vigência da Ata de Re8istro

de Preços, a EMPRESA deverá manter canal de comunicação iÍiinterrupto com profissional de

sobreaviso para em caso de intercorrência, acionamento imediato, disponibilizando assim

contato deste e de um substituto;

7.1.9 Cumprir o objeto do presente INSTRUMENTO de acordo com as especificações nele

contidas, no Termo de Referência, Edital da licitação, seus anexos, bem como na legislação

em vigor;

7.1.10 Fornecer à Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e

Políticas Públicas para Juventude os nomes dos funcionários autorizados a manter contãto
com o município através da SMASDHTPPJ;

7.1.11 Fornecer ao CONTRATANTE o número de telefone do preposto, com perfeito
conhecimento do objeto do contrato, para o pronto deslocamento e atendimento em

situações de emergência;

7.1.12 Comunicar, imediatamente, por intermédio do fiscal do contrato, toda e qualquer

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do serviço;

7. DESCRTçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO:

I

I
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Apresentamos as normas legais que diretamente ou indiretamente refletem na execução do
serviço a ser contratado:
Lei 10.520 de 17 de julho de 2OO2 com aplicação subsidiária da Lei 8.666 de 21 de junho de

1993;

Lei 8.7 42 de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social)

Resolução CNAS 212 de 19 de outubro de 2006;

7.1.13 Assumir inteirã responsa bilidade pela conservação e lirnpeza dos locais de execução
dos serviços. O desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e montagem de
equipamentos deverá ser rigorosamente planejado;

1.7.74 Fornecer aos seus empregados uniforme, calçado, crachá de identificação e

equipamentos de proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de segurança do
Ministério do Trabalho;

7.1.15 Estar em dia com suas obrigações trabalhistas perante seus funcionários, bem como
perante os demais Órgãos Públicos descritos no presente Termo de Referência;

7.1.16 Responsabiliza r-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente aos
bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da existência de fiscalização da
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos;'Trabalho e Políticas Públicas
para J uventude;

7.1.17 Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer equipamento
pertencente ao município que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular funcionamento, se

for o caso;

7,1.18 Fornecer ferramentas, equipamentos, utensílios e produtos a serem utilizados na

execução dos serviços, sem ônus adicional para o município, incluindo serviços não descritos,
mas, que venham a fazer parte essencial de um funeral;

7.1.19 Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando haver prestado
adequadamente, anteriormente, execução de serviços de ca ra cte rísticas, quantidades e
prazos compatíveis com as do objeto deste, devidamente registrados na entidade profissional

com petente;

7.7.20 Os Atestados de Capacidade Técnica deverão conter em destaque: data de início e
términos dos serviços, local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica
contratada, nome(s) do(s) responsável(s) técnico(s), seu título profissional e número de
registro no órgão competente, especificações e demais dados técnicos com informações
detalhadas sobre o quantitativo executados;

õ Dn on D E oE o D 6 tr o

8.L O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, no entanto, o
serviço aqui pretendido deve ser licitado por lote, valor global, pois se trata de serviço de natureza
divisível, deve ser prestado por uma única empresa vencedora do certame. Caso contrário pode haver
prejuízo para o conjunto da solução que deve ser executado na sua totalidade.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCEI.AM NTO OU NÃO DA SOLUçÃO:

9. REFERÊNCIA LEGAL:

..:'.'.'/.EI
r{àLf*
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Decreto CNAS 6.037 de 14 de dezembro de 2007;
Lei 12.435 de 06 de julho de 20L1 (regulamentação do Sistema Único de Assistência Social -

SUAS)

Lei Municipal 4.637 de 12 de julho de 2018 (Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo);
Resolução nq 06 de 20 de agosto de 2009 (Conselho Municipal de Assistência Social);
Decreto Municipal ns 94 de 04 de junho de 2014 e posterior ãlteração pelo Decreto ns 164 de
04 de agosto de 2Ol7;
Demais normas aplicáveis.

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os

Estudos Preliminares da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho

e Políticas Públicas para Juventude e que o mesmo traz os conteúdos previstos na lnstrução
05/7017 , conform

i,

aesJosénlandr,
ra. riltla t)t aiillÉ

va

Ya

e diretrizes esta belecid as .p9

!rt .iri;úl !)alsDil

N orm ati

Claudia Mara Ribeiro Barboza
Matí.:2000970

<Carimbo>

Edilene Gorete Torres Lâett
Matr.i2000530

<Carimbo>

Yaães José Martinez
Matr.: 115 200

ffi#,,#lr#:
SMASüil Tlrf Pl MÂ'm::í, ' I

Nova Friburgo/RJ, 12 de fevereiro de 2020

10. RESPONSABTTIDADE DA EQUIPE DE PIÁNE'AMENTO PEIA EI.ABORAçÃO E

CONTEÚDO DO DOCUMENTO

I

I



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para luventud
Subsecretaria de Assistência §ocial. Dircitos Humanos. Trabalho c Políticas Públicas parâ Juvenludc

RU BR]CA

Anexo Vl

FOLHA

TERMO DE REFERÊNC|A PARA SERVIçOS

1. DO OBJETO ----

1.1 Contratação de empresa especializada para os serviços funerários, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistôncia Social, Direitos Humanos, Trabalho e

Políticas Públicas para Juventude, Setor de Benefícios Eventuais, pelo perÍodo de 12 (doze)

meses, conforme condições, especificações, exigências e estimativas estabelecidas nos autos,
bem como nas demais cláusulas deste instrumento.

7.2 Requisitante: Fundo Municipal de Assistência Social

1.3 Fundamentação legal: Pregão Presencial para Registro de Preços, Lei

LO.52O/2OO2 c/c Lei 8.666/93;
1.4 Período: 12 (doze) meses;

1.5 Tipo: Menor preço global nos termos da Lei ns. 8.666/93;

2/
2. DO SERVTçO''

2.1A empresa contratada deverá prestar os serviços funerários, para atender
necessidades do Setor de Benefícios Eventuais, pelo período de 12 (doze) meses.

AS

2.2 A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência,

bem como o número de itens/etapas a,serem cumpridas, para auxiliar a empresa contratada
a estimar seus valores, considerando as especificações e necessidades:

ITEM QTDE.

01 100

02 100

30

05 10

10

10

03

06

ESPECTFTCAçÃO UNID,
S€rviço Funerário, padÉo assistencial, com o fomecimento de

artefatos para a rcalizzção de um funeral compreendendo: urna
funeúria referência mínima 05, material para omamentação da
urna. véu. velas ou lâmpadas incandescentes e outros não
especificados, porém, necessários a realização do funeral, conforme
referências do Manual Diretor Funeúrio 2020 ABREDIF.

Unid

Translado terrestre, remoção do corpo por via terrestÍe. em
veículo destinado exclusivamente a este fim, do local do óbito ou de
velar. até o local do sepultamento, quando estes forem localizados
em outros Municípios nos limites do território nacional, conforme
referências do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

km

Unid.
Tâ[âtoprâxia pârâ translado nacional. conforme reíerência 5.]
do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Unid.
Tânatopraxiâ parâ trânslâdo mais de 24 horas. conforme
referência 5.4 do Manual Diretor Irunerário 2020 ALIREDIF.
Tânatopraxiâ pârâ trânslâdo mais de 48 horas. conforme
refcrência 5.5 do Manual Diretor Irunerário 2020 ABREDIT'.

Unid

3. DA JUSTTFTCATTVA E DO OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

=II raaarl...v

PROCESSO N-o: .'

DAÍA /_/ _

I

Cerimonial, padrâo assistencial, cortejo Íúnebre do local do velório
até o local do sepultamento, conforme referências do Manual
Diretor f unerário 2020 ABRIDIF.

Unid.

10.000

04 
I ;*li:n:x,il;r?rlXTâ:Jil"rme 

retêrência s t do Manuat i unid.

07 
I
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3. L A Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas
Públicas para Juventude de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para contratação de
serviços e/ ou outros para atender as necessidades do Setor de Benefícios Eventuais, bem
como, contratação de serviços que visam garantir direitos sociais instituídos legalmente,
visando ao atendimento das necessidades humanas básicas, de sua população em
vulnerabilidade, Íntegradas aos demais serviços de assistência social no Município, com a

devida previsão dos materiais nelas utilizados.

3.2 A presente contratação dos serviços funerários possui o fito de atender as necessidades
do Setor de benefícios Eventuais no que concerne a regular concessão de Benefício eventual
funeral para atender as necessidades urgentes de famílias em vulnerabilidade por ocasião de
morte de um de seus provedores ou membro familiar.

3.3 Os serviços funerários são essenciais para a garantia de direitos básicos de nossa
população, visando atender a demanda do Setor de Benefícios Eventuais.

3.4 O benefício eventual por situação de morte, também chamado de benefício eventual
funeral (ou auxílio funeral), visa não somente garantir funeral digno como garantir o

enfrentamento de vu ln erabilidades que surgem ou se intensificam depois da morte do
membro da família.

3.5 O Registro de preços para o serviço em tela deverá acompanhar o fornecimento de

insumos essenciais a um funeral, e dispor de serviço objeto deste instrumento (24h - vinte e
quatro horas por dia, sete dias por semana). O presente tem por finalidade assegurar a

manutenção das condições mínimas necessárias para o adequado funcionamento do Setor

de Benefícios Eventuais quando acessado.

3.5 As estimetivas correspondentes foram basea d s nos cálculos aDresentados às fls.06 aa

13 (Estudos Preliminares pelo Coordenacão de Benefícios Eventuais desta Secretariã

J uven como, o possível aumento da demanda em virtude da crescente
expansão do novo coronavírus SARS CoV2 pelo Mundo, vírus causador da Covidl9 que

chama atencão pela crescimento de novoscasosd morte.e

4. DAS COND|çÕES DE PARTTCTPAçÃO

4.1 Não poderão participar do certame as empresas que estiverem sob falência,
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas

de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão da Adrninistração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão

do direito contratar ou licitar com a Administração Pública;

4.2 Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados ao

Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios,

d irigentes ou responsáveis técnicos.

4.3 A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento
público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa

Póqtna 2de 10
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proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual
estejam expressos seus poderes para exarar direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investid u ra.

s. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
5.1As despesas decorrentes dos serviços prestâdos, previstos no presente Termo de
Referência correrão por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de
trabalho, conforme especificado a seguir

5.1.1 Elemento de Despesa: 33.90.39.19
5.1.2 Fonte de Recurso: Ol.O , FEAS

5.1..2 ProgramadeTrabalho: 360070824400222043

5.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: FUNDO MUNICIPAL DE

ASSTSTÊNCtA SOCtAL, CNPJ: 07.293.841/OOO1-83, ENDEREÇO: AVENTDA

ALBERTO BRAUNE,224,SALA 214 CENTRO, NOVA FRIBURGO - RJ, CEP:28613-
000.

6. DAS TNFORMAçÕES RELEVANTES PARA AVALIAçÃO DA PROPOSTA

6.1O proponenete deverá levar em consideração os seguintes aspectos imediatamente
especificados, com vistas à elaboração de sua respectiva proposta de preços;

6.2 O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias

corridos, a contar da data de entrega das propostas, em consonância com a legislação

vigente. As propostas quê omitirem o seu prazo de validade serão consideradas como
válidas pelo período supracitado.

6.3 Nas propostas de preços apresentadas, deverão estar inclusos todos os custos com
material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o
pessoal da proponente, como também, custo com fardamento; transporte de qualquer
natureza; materiais empregados; inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados;
depreciação; aluguéis, administração; impostos; taxas; emolumentos e quaisquer outros
custos que, direta ou indiretamente, influenciem no fiel cumprimento das obrigações por
parte da futura detentora da Ata de registro de Preços - ARP.

7. FORMA DE REAUZAçÃO DO SERV|çO -

A ARP (ATA DE REGISTRO DE PREçOS) a ser registrada tem por objetivo a manutenção da
concessão de beneficio eventual auxílio funeral para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Assistência Social/ Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho
e Políticas Públicas para Juventude, Setor de Benefícios Eventuais.

7.1Os serviços a serem registrados em ARP deverão contemplar todos os itens necessários
para seu pleno funcionamento.

7.2 O Serviço funerário objeto deste Termo de Referência deverá contemplar: o

fornecimento de artefatos para a realização de um funeral conforme descrito no item 2.2

PROCESSO Ne:_
DAIA: / /_
RUBRICA: , FOLHA:-
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deste instrumento, bem como, todos os materiais e equipamentos necessários a realização
do cerimonial, translado de corpo por via terrestre e procedimentos de tanatopraxia.

7,3 Entende-se como serviço funerário ou funeral o fornecimento de artefatos tais quias:

urna funerária, material para ornamentação da urna, veú, velas ou lâmpadas incandescentes,
material para assepsia do corpo e limpeza dos ambientes e outros produtos não
especificados, contudo necessários ao funeral

7.5 Entende-se por translado terrestre a remoção do corpo por via terrestre, em veículo
destinado exclusivamente a este fim, do local do óbito ou de velar, até o local de

sepultamento, quando estes forem localizados em outros MunicÍpios dentro do território
nacional.
7.6 Entende-se por tanatopraxia a atividade própria do funerário realizada para retardar o
processo biológico natural de decomposição do corpo, somente pelo período em que este

será removido e velado, proporcionando uma apresentação mais adequada e digna, sem

que haja alterações significativas no corpo velado, conforme referenciias ABREDIF.

8. LOCATS DE PRESTAçÃO DOS SERV|çOS ,--
8.1A prestação do serviço se dará no local arrolado abaixo:

8.1.1No Município de Nova Friburgo, em Capela Mortuária própria, sito a Rua Modesto de

Melo, s/ ne Centro, Nova Friburgo/ RJ

8.1.2 Nos limites do território nacional no caso de translado de corpo, quando esses

estiverem fora do Município, dentro das previsões estabelecidas no Decreto Municipal 94 de /'
04 de.junho de 2014 e alterações posteriores e demais normas aplicáveis .

9. DA LIQUIDAçÃO

9.1A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento,
Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas /
neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto ns 258 de 27 de setembro de 2018.

10, DO PAGAMENTO

10.1O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de

2018, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:

- Negativa de Débitos Trabalhistas;
- Fazenda Federal - abrange as contribuições sociais;
. FGTS;

- PGE - referente a Dívida Atíva Estadual;

PROCESSO N,.:

7.4 Entende-se por cerimonial a organização e gerenciamento das homenagens póstumas,
compreendendo: montagem e desmontagem de equipamento ESSA se necessário,
assistência as pessoas durante as homenagens póstumas, cortejo fúnebre do local do
velório até o do sepultamento (perímetro urbano), acompanhamento e guarda do corpo até
o encerramento do funeral, d isponib ilização de 01 (uma) cora de flores e seu devido
posicionamento e posterior transporte ou remoção.
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Municipal- referente ao ISS e Dívida Ativa;
Estadual CND - referente ao ICMS.

10.2 A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e
da Conta Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor
devido;

10.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, c
prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua
rea presentação.

11. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

11.1A|ém das obrigações resultantes da aplicação da lei n" 8666/93 e demais normas
pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:

1.0.1.1 Fiscalizar a execução dos serviços, através de profissional designado para este fim, ,

em conformidade com o objeto;

10.1.2 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as preesta belecidas;

10.1.3 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização dos

serviços licitados;

10.1.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela contratada.

L0.1.5 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidgs a contratada;

10.1.6 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.

10.1.7 Aplicar as penalidades constantes no item da Sanções Administrativas do presente

Termo de Referência, bem como instrumento editalício e Lei 8.666/93, em caso de

descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA.

12. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA E FORMA DE EXECUçÃO DO

CONTRATO

12.1A|ém das obrigações resultantes da aplicação da lei n" 8666/93 e demais normas
pertinentes, são obrigações da CONTRATADA:

11.1.1 Atender de imediato às solicitações da Secretaria Municipal de Assistência Social,
Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude quanto aos serviços por

ocasião de morte elencados neste instrumento e seus anexos;

11.1.2 Manter o serviço contratado em número, qualidade e condições especiíicadas;

1.1.1.3 Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de Assistência

Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude, para representá-la
quando solicitado serviço constante da ARP;
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11.1.4 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comêrciais
resultantes da execução dos serviços;

11.1.5 Dispor de um Diretor ou Responsável Técnico para supervisão dos serviços. Este

deverá ter a competência mínima disposta no Manual do Diretor Funerário da Associação
Brasileira de Empresas e Diretores do serviço funerário - ABREDIF. Esta exigência se

adequa a necessidade da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e

Políticas Públicas para Juventude, pela importância e conhecimento especializado que

este tipo de profissional possui, como responsável técnico;

11..1.6 Arcar com toda despesa e responsabilidade pela remoção e transporte de todo e

qualquer equipamento que precise ser utilizado na execução dos serviços;

L1.1.7 Fornecer insumos e outros materiais necessários a plena execução do funeral;

11.1.8 Durante o período que decorrerá entre o início e término de vigência da Ata de

registro de Preços - ARP, a CONTRATADA deverá manter canal de comunicação
ininterrupto com profissional de sobreaviso para em caso de intercorrência para

acionamento imediato, disponibilizando assim contato deste e de um substituto;

11.1.9 A empresa contratada deverá obrigatoria mente treinar funcionários para que, na

hipótese de acionamento em horário não comercial, estes consigam executar o serviço de

forma plena, até a chegada do técnico, dentro do período nunca superior de 3 (três) horas;

11.1.L3 Cumprir o objeto do presente termo de referência de acordo com as

especificações nele contidas, no Editàl da licitação, bem como na legislação em vigor;

11.L.15 Fornecer à Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas

Públicas para Juventude os nomes dos funcionários autorizados a manter contato com o
município através do Setor de Benefícios Eventuais da Secretaria de Assistência Social,

Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude;

1.1.1..16 Fornecer ao CONTRATANTE o número de telefone do preposto, com perfeito
conhecimento do objeto do contrato, para o pronto deslocamento e atendimento em

situações de emergência;

11.1.18 Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de

execução dos serviços. O desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e

montagem de equipamentos deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se

especialmente os materiais de acabamento existentes na edificação (pisos e paredes);

11.1.20 Estar em dia com suas obrigações trabalhistas perante seus funcionários, bem
como perante os demais Órgãos Públicos descritos no presente Termo de Referência;

11.1.21 Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente
aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da existência de

11.1.19 Fornecer aos seus empregados uniforme, calçado, crachá de identificação e

equipamentos de proteção índividual, obedecendo ao disposto nas normas de segurança
do Ministério do Trabalho;
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fiscalização da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas

Públicas para Juventude;

11.1.22 Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer
equipamento pertencente ao município que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular
funcionamento;

11.1.23 Fornecer todos os materiais, insumos que se fizerem necessários ao funeral;

11.1.24 Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da

empresa, comprovando haver prestado adequadamente, anteriormente, execução de
serviços de características, quantidades e prazos compatíveis com as do objeto do termo
de referência, devidamente registrados na entidade profissional competente;

11.1.25 Os Atestados de Capacidade Técnica deverão conter em destaque: data de início e
términos dos serviços, local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica
contratada, nome(s) do(s) responsável(s) técnico(s), especificações e demais dados

técnicos com informações detalhadas sobre o quantitativo executado;

13. M EDIDAS ACAUTELADORAS

13.1 Consoante o artigo 45 da Lei ne 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a

previa manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteiadoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

14. DA ALTERAçÃO SUBJETIVA

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa

.jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa.,urídica todos os requisitos de

habilitação exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

1s. DO CONTROLE DA EXECUçÃO ''
15.1O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantes
da Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que sur8irem no curso da execução

do contrato, e de tudo dar ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nq

8.666/93;

75.2?aft o acompanhamento e fiscalização da execução do presênte contrato, Íicam
designados(as) os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as):

NOME GESTOR / FTSCAT

Yaães losé Ma rtinez Gestor titular
Lucimar junqueira Pacheco G estor su bstituto
Edilene Gorete Torres Laett Fiscal titu la r

Fisca I su bstituto

MATRICUTA

L1,5200

2000151

2000530

199142Eliana de Fátima Mafort Lo e5
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15.3 O(s) fiscal(is) dos serviços fruto da Ata de Registro de Preços - ARP anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

15.4 O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

15.5 A veriÍicação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência;

15.6A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsa bilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de _.

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa bilidade da

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei np 8.666,
de 1993.

16, DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAçÃO DO PRESENTE

TERMO

16.L O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis tócnicos dos ,.

setores requisitantes, que se responsabilizam por todas as informações e exigências técnicas
aqui a presentadas.

17, DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

17.1O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente
Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a

aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93.

17.1.1Comete infração administrativa a contratada que:

- Não assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

- Apresentar documentação falsa; /
- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; /
- Ensejar o retardamento da execução do objeto;

- Não mantiver a proposta;

- Cometer fra ude fiscal;

- Comportar-se de modo inidôneo;

17.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os 7'l
'licitantes, em qualquer momento dâ licitação, mesmo após o encerramento da fase de

Ia n ces;

DAÍA: / /
RUBRICA: FOLHA:
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17.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes
sanções:

17.3.1Advertência;

17.3.2 Multa:
/

L7.3.2.7 compensatória no percentual de até 2o/o (dois por cento), calculada sobre o
valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções
previstas;

17.3.2.3. moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada
sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de L0%

(dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão;

77.3.2.4. moratória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total
da contratação, pela_ inadimplência além do prazo acimã, o que poderá ensejar a

rescisão;

17.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior;

l.7.4As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado;

L7.5 As sanções âqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

17.6 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjud icatá rio,
observando-se o procedimento previsto na Lei n.e 8.666193.

18. DA SUBCONTRATAçÃO

18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

19. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

19.1Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame
deverá ser acompanhada pela planilha de custos e formação de preços.

77.3.2.2. compensatória no percentual de até O,5% (meio por cento) do valor da fatura
correspondente ao mês em que foi constatada a falta;
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19.2 Termo de referência elaborado por este subscritor auxiliado pela equipe técnica desta
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas
para Juventude.

Nova Friburgo/RJ, 13 de fevereiro de 2020.

PMNt/MAlkr I i5l \]0

Ratifico o p resente têrmo de referência, nos termos da Lei Federal n'8.666/93, bem como
autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Ciente, de acordo:
wrifu'dla L'ilrrç &tbo"
êffk :rrPE ÍÁRrA Dt
Wf asl,s irPcta §octr:.
stllAsl.i'.i TPPPI MAÍÊ',21i1 09 "

Claudia Mara Riebeiro Berboza
Secretário(a) Municipal de Assistência Social, DiÍeitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para.luventude

Mâtr.:2000970

APOIO TÉCNICO:

Edileíe Go.ete ToÍres Lãett
Màtr:2000530

GESTOR:

Í}[ a\:.t]ri rlclÂM
Yaffes J

ar
ir$aaf
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MANUAL DO
DIRETOR FUNERARIO

. TABELA REFERENCTAL DE VALORES DOS SERVTÇOS FUNERARTOS
NO BRASIL

. PREMTSSAS, TERMTNOLOGTAS E CLASSTFTCAÇÃO DOS SERVTÇOS

. PROTOCOLOS DE OFERTADE SERVTÇO CONFORME CODIGO DE ETTCA

. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E OPERACIONA,IS

Homologado pela ABREDIF - Associação Brasileira de Empresas
Funerárias, Crematórios e Administradoras de Planos Funerários, pelo
SEFESP - Sindicato das Empresas Funerárias do Estado de São Pauio,
SINDINEF - Sindicato das Empresas Funerárias e Congêneres na
Prestação de Serviços Similares do Estado de Minas Gerais, SINDEF-lVlS

- Sindicato das Empresas do Segmento Funerário no Estado de
Mato Grosso do Sul, SEFEC - Sindicato das Empresas Funerárias
do Estado do Ceará, SEFEANi4 - Sindicato das Empresas Funerárias
do Estado do Amazonas, SINDESF - Sindicato dos
Estabelecimentos de Sertviços Funerários do Distrito Federal, SEFECC -
Sindicato das Empresas Funerárias Cemitérios e Crematórios de
Goiânia e Região tVletropolitana, SESF -RS - Sindicato dos
Estabelecimentos Funerários do Rio Grande do Sul e entidades
coligadas.

A Tabela Referencial de Valores é de livre utilização por todas empresas
funerárias do Brasil e obrigatória àquelas com contrato público
vinculante" Entra em vigora partirdejáneiro de 202A.

O serviço funerário no Brasil, é pautado por um Código de Etica que
estabelece regras claras e objetivas a respeito da oferta e
comercialização dos serviços, que serão sempre executados sob a
responsabilidade de um Diretor Funerário.
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1. FORNECIMENTO DE ARTEFATOS
Conjunto de produtos necessários e essenciais para realização de um funeral
e quecompreendem:
1 .1- Urna funerária:

1 .2- lvlaterial para ornamentação da urna;
1 .3- Véu;
1 .4- Velas ou lâmpadas incandescentes;
1 .5- Material para assepsia do corpo e limpeza dos ambientes:
1 .6- EPI descartável.
1.7- Outros produtos não especificados, contudo, necessários ao iipo de funeral
contratado.

2- PRESTAÇÃO DE SERVrçO FUNERÁRIO
Atividades próprias do Diretor Funerário, Agentes Funerário, seus assistentes
e terceirizados contratados, para realização do FUNERAL, compreendendo:
2.1- Remoçôes necessárias do corpo, por via terrestre; para liberação e ou

apresentação na capela.
2.2- Serviço de ornamentação da urna;

2.3- Assepsia, tanatopraxia, procedimentos e manipulações necessárias a

acomodação do corpo na urna e sua apresentação à fa m ília;

2.4- Expedição de documentos de competência da íunerária;

2.5- Orientação técnica e operacionalsobre os processos e aÇoes necessárias para

a realização da liberação do corpo e seu sepultamento/cremação,

2.6- Serviço de limpeza e desinfecção dos ambientes de procedrmentos.

3-REALIZAÇAO DE CERIMONIAL

Organização e gerenciamento das homenagens póstumas, compreendendo:
3.'1- Montagem e desmontagem de câmara ardente com utilização de nróveis e
ESSA conforme credo religioso e costume local;

3.2- Assistência às pessoas durante as homenagens póstumas;

3.3- Cortejo fúnebre do local do velório até o do sepultamento ou cremaÇâo

(perímetro urbano);
3.4- Contratação, supervisão ou realização da celebração (atividade desenvolvida

por um religioso ou cerimonialista para homenagear a pessoa falecidâ);

3.5-Agendamento de horáno e local para sepultamento ou cremação;

3.6-Acompanhamento ê guarda do corpo até encerramento do Íuneral;

3.7-Agendamento de serviço religioso;

3.8- Execução de atividades de suporte aos presentes;

3.9- Posicionamento das coroas e seu posterior transporte ou renoção,

3.10- Enviq de anúncio, comunicado ou publicaÇão na mídia a respeito do
'falecimento.



4- PROCESSAMENTO DO CORpO pOR CREMAÇÃO
Técnica funerária que vísa reduzir um corpo a cinzas com a utilizaçào de
equipamentos exclusivamente projetados para este fim.

O processo de cremar é um ato funerário, por se tratar de uma fase intermediária do
'FUNERAL", que só se encerra com o acond icionamênto, em definitivo, dos restos
mortais em ambiente adequado ou dispergirdas cinzas, conforme opção da família.

4.1

4.2

Sem celebração

Com celebração

Até 24 horas

Até 72 horas

Para translado nacional

Translado mais de 24 horas

Translado mais de 48 horas

Aplicação de Íormol

Embalsamamento

R$ 4.400,00

R$ s.924,00

5.1

5.2
8.7

5_4

5.5

5.6

5.7

5-TANATOPRAXIA
Atividade própria do funerário rcalizada para retardar o processo biológico natural de

decomposição do corpo, somente pelo perÍodo em que este será velado,

proporcionando uma apresentação mais adequada, sem que aja alterações

significativas no corpo velado.

R$ 794,00

RS 1.621,00

R$ 1.169,00

R$ 2.003,00

Rs 2.425,00

R$ 4.319.00

*Obs. O serviço funerário profissional abandonou a técnica da formolização, por esta

usarformol em quantidade desaconselhável à saúde do profissional.

REFERÊNCIA ESPECTFTCAçÃO VALOR

REFERÊNCIA ESPECTFTCAçÃO VALOR



6- COMPLEMENTAÇÃO DE ATENDIMENTO
Término e conclusão de um atendimento funerário, oriundo de outra localidadê, onde
foi contratado o transporte a preparaçâo do corpo e o fomecimento da urna, junto à

empresa congênere,cabendo a empresa gue irá realizar a complementação:

A. Arealizaçáo do cerimonial conforme tipo;
B. Cortejo do local de homenagem até o cemitério/crematório:
C. Ívlontagem e locação de essa conforme credo relÍgioso ;

D. Assistência à família e participantes das homenagens póstumas

6.1 - sem cortejo*.

6.2- com cortejo

6.3- sem cortejo.. + celebração

6.4- com cortejo + celebração

R$ 622,00

R$ 837,00

RS 920,00

R$ 1.287,00

R$ 1.931,00

R$ 2.361,00

R$ 787,00

R$ 985,00

.não incluso locação de velório/capela e despêsâs com cemitério
"* sem cortejo: quando o corpo é vêlado no interior do cemitério êm que será sepultado

T.ASSISTENCIA SUPLEMENTAR

Assistência, contratada por conveniência. por empresa ou a família, no processo de

liberação do corpo com remoÇão deste, do local do óbito, até o ,.M.L (instituto médico
legal) ou S.V.O (serviço de verificação de óbito), orientação na expedição dos

docunrento e acompanhamênto do processo.

7.1 - Funeral assistencial

7.2- Demais categorias

. O custo da remoção legal, deverá ser suportado pelo Estado quando houver
' regulamentação específica.

VALOR'

PERíODO DIURNO PERíODO NOTURNO

REFERÊNCIA

8- REMOÇÃO LEGAL
Remoção do corpo do local do óbito (dentro do município em que a empresa funerária

aiua) para o lÍ\4L e/ou SVO, por solicitação da autoridade policial, exclusivamente
quando estabelecido em dispositivo legal, ou em razão de acordo firmado entre as

empresas funerárias e órgãos públicos.



9- SERVIÇO GRATUTTO

Sâo aqueles realizados gratuitamente, à pessoas de reconhecida necessiclade, em
razão de dispositivo legal ou liberalidade da empresa funerária.

í O- ATENDIMENTO FUNERARIO
Ato de realização do 'FUNERAL", compreende o fornecimento de artefatos
conforme opÇão do contratante; serviço funerário e cerimonial conforme tipo de
homenaqem.
í 0. í - Dos serviço necessários:
Artefatos/ServiÇo funerário/Cerimonial
10.2- Dos serviços facultativos:
Tanatopraxia (exceto quando determinada por dispositivo legal), coroa de flor,
locaçâo de capela, ornamentação de capela, cerimonial, cremação, translado via

terrestre.
10.3- Dos serviços de terceiros:
Aquisição de jazigo, taxas de sepultamento, anúncios, transporte de
acompanhantes, serviço de buffet, translado via aérea.

1 1. CONCEITO DE URNASINGULAR
São aquelas de padrão difêrenciado em razão do seu tamanho ou revestimênto.
devendo serde alturasuperiora 1,95 cm ou de largura superiora 0,60 cm.
Valor a ser acrescido em razão da diferenciação de material utilizado:

1 1 .1- Assistencial

1 1 .2- Social

1 1 .3- Especial

1 '1 .4- Personalizado

R$ 236,00

R$ 697,00

R$ 1.287,00

R$ 1.770,00

R$ 236,00

R$ 697,00

R$ 1.287,00

R$ 1.770,00

R$ 236,00

R$ 697,00

R$ 1.287,00

R$ 1.770,00

R$ 472,00

RS 1.395,00

R$ 2.575,00

R$ 3.541,00

1 2- DEFtNtÇAO DECORTEJO
RemoÇão do corpo do local de velar até o cemitério ou crematório, dentro do
perímetro urbano, em veículo especial destinado exclusivamente a este fim.

Obeso rd Comprida B Branca CUrna Zincada D



1 3- TRANSLADO TERRESTRE
Remoção do corpo via terrestre, em veículo destinado exclusivamente a este fim. do
local do óbito ou de velar, até o local de sepultamento ou crematório, quando estes
forem localizados em outros municípios.

RS 5,26

R$ 4,90

R$ 4,80

R$ 4.60

R$ 4,s0

Até í00 km

De 101 a 300 km

De 301 a 600 km

De 601 a 1.000 km

Mais de 1 .000 km

14.1

14.2

14.3

14.4

14.5

14.6

14.7

14. CAPELAJVELORIO
Espaço destinado a velar o corpo.
Valor de locaÇão por período que compreende até 24 horas. Nâo incluso serviço de
buÍíet, celebraÇão e ornamentação da sala.

Sala assistencial tipo 01

Sala assistencial tipo 02

Sala social tipo 01

Sala social tipo 02

Sala especial tipo 01

Sala especial tipo 02

Sala personalizada

R$ 482,00

R$ 804,00

R$ 1.169.00

R$ 1.556,00

R$ 1.996,00

R$ 3.509,00

R$ 5.333.00

*As salas são diferenciadas em razão de suas dimensões ou particularidades

15- SALA DE HOMENAGENS
Espaço reservado para realização de celebrações póstumas.

15.1- Piso reto

.15.2- Tipo auditório, com poltrona estofada

R$ 643,00

R$ 1008,00

REFERÊNCIA ESPECTFTCAçÃO. VALOR

REFERÊNCIA ABREDIF QUANTIOADE km RODADO VALOR km RODADO
,tr,t

11 a

IJ.J

13.4

13.5

TIPO VALOR



1 6- ORNAMENTAÇÂO DA SALA
Decoração com flores, arranjos e arteÍatos no local em que será realtzado o ato de
velar elou de se homenagear.

16.1

16.2

'16.3

16.4

I ().5

16.6

16.7

R$ 1.390,00

RS 1.622,00

R$ 1.854,00

R$ 2.086,00

R$ 2.318,00

R$ 2.549,00

R$ 2.781,00

R$ 643,00

R$ 8s8,00

R$ 1.287,00

R$ 1.502,00

R$ 1 .717,00

Rs 1.9s1,00

R$ 2.146,00

í7- PADRÃO DE FUNERAL: DEF|N|ÇÃO
Dado o caráter de essencialidade da atividade e a necessidade de se garantir
atendimento universal àtodas as categorias sociais, os serviços são divididos
em 05 (CINCO) categorias sócio econômica:

Nota explicativai Considerando ainda, o desenvolvimento que o setor teve nos

últimos anos, por meio de um processo de qualificação, com a implantação de

se/vlÇos diferenciados, investimentos em infraestrutura e capacitação. que

cada empresa funerária adotou distintamente, a ABREDIF apresenta nesta

tabela referencial osvaloresde 15(quinze) tiposde servlços, que representam

as 5 caÍegonas estabelecidas, de tal forma que, fique garantido um parâmetro

que permita a contrataÇão de um funeral, por um valor jusÍo e acessive/, â

pessoas de todas as categorias sócios econômicas exisÍenfes, ficando os

demais tipos livres, para que haja liberdade de oferta e contrataçáo, confornte

a necessidade e especificidades eslabe/ecldas pelas famílias, na realizaÇão

de sua vontade e/ou do ente falecido.

CONJUNTO 02CONJUNTO 01REFERÊNCIA

soctAL PERSONALIZADOASSISTENCIALGRATUITO ESPECIAL



.17.1- Atendimento Gratuito: realizado exclusivamente quando o contratante do

serviço estiver inscrito e for usuário do cadastro único do governo. também
conhecido como CadÚnico ou para pessoas falecidas sem qualquer recurso
financeiro que não sejam reclamadas por parentes ou responsável legal.

'17.2- Atendimento assistencial: Restrito a serviÇos essenciais com utilizaçáo de

urna com alça dura. inclui véu. remoção dentro dos limites territoriais do nrunicípio

onde ocorreu o óbito e fornecimento de paramentos (ESSA) para velar na resrdência

ou diretamente no cemiterio em que será sepultado
. í 7.3-Atendimento Social: Compreende atendimento com esquife de alça parreira,

ornamentação da urna. véu, ESSA, remoção dentro dos limites territoriais do

município onde ocorreu o ótrito.
. 17.4- Atendimento Especial: Realizado com ataúde de varão ou alça nobre. com

renda e verniz especial.
. 17.5- Atendimento Personalizado: Realizado com o fornecimento de produtos e
serviços diÍerenciados conforme disponibilidade da empresa ou pedido do

contratante, caracterizado pela alta qualidade, exclusividade ou raridade.

18- CLASSIFICAÇÃO DAS URNAS POR REFERÊNCIA DATABELA
E ENQUADRAMENTO NO TIPO DE ATENDIMENTO

18.1- O Atendimento Funerário Gra.tuito utiliza:
Ref.01 - Urna com 04 alÇas duras sem verniz

1 8.2- Atendimento Funerário Assistencial utiliza:

Ref.01 - Urna com 04 alças duras sem verniz

Ref.02 - Urna com 04 alÇas duras e verniz

Reí. 03- Urna com 06 alças duras e verniz

18.3- Atendimento Funerário Social utiliza:

ReÍ. 04 - Urna com 06 alças duras e visor

Reí.05- Urna com alça parreira

Ref. 06- Urna com alça parreira e visor

18.4- Atendimento Funerário Especial utiliza:
Ret. 07 - Urna com visor e varão.

Ref. 08 - Urna com tampa gravada

Ref . 09 - Urna com detalhes na tampa

Ref.1 0 - Urna com sobretanrpo

''18.5- Atêndimento Funêrário Personalizado utiliza:

Ref. 11 a 30 - Serão usados artefatos conforme defirrição dê padrão de funeral

Bersonalizado descrito nesta tabela.



necessaflos
Ref. do

FUNERAL
SêÍviços

facultativos

19- TABELA DE VALOR DE FUNERAL REALIZADO CONFORME PADROES E
CARACTER|STICAS ESTABELECIDAS E ADOTADAS PELO SETOR
FUNERÁRIO DO BRASIL.

000

001

002

003

004

005

006

007

008

009

010

011

012

013

014

015

016

017

018

019

020

021

.r11

023

024

025

026

027

028

029

R$ 0,00

Rs 81 1,00

R$ 1.295,00

Rs 1.683.00

R$ 2.426.00

RS 2.610.00

R$ 2.794,00

R$ 3.324,00

RS 3.541 ,00

R$ 3.927.00

R$ 4.630.00

R$ 4.863.00

R$ 5 848,00

R$ 6.994,00

Rs 7.643,00

R$ 8.998,00

Gratiriia

AlÇa drlra sern vernrz

AlÇa dura 4 alÇa e v€n.riz

Alça drrra 6 alça -" verniz

Alça dura conl visor

Alça parreira

Alça pafloirâ vrsor

Visor vãrâo

Tan')pa gravadâ

Detalhes na tall']pa

SoLlre tarnpo

Sextavada/ varâozinho c/ inraqen-r

Sextavacla sobfê tanrpo interro

Deslavada c/ sobre tarrpc e entall'tes

Destavada em relevLr

Redondâ

Urna Destavada ci viso sotlre ianrpo

Àr§olãocc$.rdo- deslãrâdo siriri e lirrrri.)rrrl.rli..r.j.,

Unra ârgif,làc dourôdo com sôbre iarlloo

Argolão doLn?dc - soirre tam!-!t - cnsic

VarãoclLrplohixodourado delalhesÊrn,.elêvo

ArgolãodoúraCo-so,rretânlroentalhar l,) !i>1o

Itâliârra

Urna ov tl tuxo - sooí e lampo -. íi cií'\Í

Urna sextavâdâ varãolvisor cor']'l vidt'o

Urna iuxo ovalada

Urna luxo serigraÍaclâ

Varão de lLrxo - madeira tracic.l

Urna dêsta,/adâ luxo

Urna luxolfaraólarnericÉinâ

Supet lL,xo030

Serviços d
têrcêiros

Valor Total
do Funeral

Serviços ESPECTFTCAçÃO
DA URNA



A PARTIR DA REF 16 CONFORIUE ACORDO ENTRE AS PARTES

NOTA SOBRE VALOR DO FUNERAL
As empresas funerárias são no conceito legal e prático, prestadoras de serviços. O
valor do FUNERAL corresponde ao conjunto de ativrdades necessárias para sua
reahzaçáo. O artefato utilizado (urna), embora seja a parte tangível do
atendimento funerário, não é referência de padrão, sendo a urna uma mera
especificação. de um dos produtos, que compõe a prestação do serviço.
Quando a empresa funerária não realizar o cerimonial (item 3 deste rnanual).
em razão de sepultamento direto ou translado, ficando a ela substanciado
somentê o fornecimento dos artefatos necessários e serviço Íunerário,
(conforme definições nos itens 1 e 2 deste manual). deverá ser aplicado na
tabela do item 19, um desconto de 25% sob o valor, sendo a este acrescrdo o
valor da quilometragem quando da realização de translado, bem como, de
outros itens que venham a ser contratados.

20. COROA DE FLOR

REFERÊNCIA ESPECTFTCAçAO VALOR

20.1 Pequena artificial

20.2 Pequena natural

20.3 tr4édia artiÍicial

20.4 Média natural

20.5 Grande

20.5 Extra

20.7 Especial

*Conforme opÇão e/ou solicitação do contratante

21- FUNERAL INFANTIL

R$ 225.00

R$ 300.00

Rs 375,00

R$ 450.00

R$ 525,00

AssistencialPadrão infantil Social

0.60

0,80

1.00

1.24

1.40

1.60

R$ 579,00

R$ 622,00

R$ 654,00

R$ 745,00

R$ 817,00

R$ 921,00

R$ 1.097,00

R$ 1.153,00

R$ 1.203,00

R$ 1.346,00

R$ 1.543,00

R$ 1.699,00

Rs 1.674,00

R$ í.699,00

R$ 1.955,00

R$ 1.974,00

Rs 2.196,00

R$ 2.340,00

21.1

21.2

21 .3

21.4

21.5

21.6

lespecial REF



22- CEARF - CODIGO DE ETICA E AUTOREGULAMENTAÇÀO DO SETOR
FUNERÁRIO BRASILEIRO
1 - Artigos do Código de Ética do Diretor Funerário relativos a comercializaçâo de
serviços:

ARTIGO 17
Comercialização - Somente serão oferecidos produtos e serviços dentro das
exigências técnicas, legais e operacionais necessárias, sempre em conformidade
com o poder aquisitivo do contratante, ao qual serão fornectdas todas as descriÇões
e comparações necessárias.

ARTIGO í8
Preços - _O-s vglqigs praticados serão estabelecidos em tabela própria, em
consonância com a legislação local, em conformidade com a qualidade do produto
ou serviço oferecido, observada a tabela de referências adotadas pela ABREDIF.

ARTIGO 19
Será considerada falta grave a este código, a captaÇáo de clientes, mediante oferta,
venda, indução oLr intermediação de todo Serviço Frinerário Efetivo, fora das
dependências da empresa funerária, salvo por solicitação expressa do contratante.

23- REAJUSTE NOTEMpO-(ANÁLISE ECONÔMrCA)
Como orientação e diretriz aos órgãos oficiais que estabelêcem tabela pública para a
atividade íunerária nos municípios, a ABREDIF, informa que edita há mais de 20
anos a tabela referencial de valores para o setor funerário brasileiro, sempre com
critério e responsabilidade social, sêndo que o rêajuste neste perÍodo foi o menor
dentre todos os registrados pelos setores que prestam serviço público.



24- PROTOCOLOS DE CONDUTA ETICA

TNTRODUÇÁO
O setor funerário brasileiro, por meio das empresas legalmente instaladas e
autorizadas a prestar serviço funerário, em observância e respeito aos
aspectos legais, bem como, as variáveis emocionais e culturais que envolvem
a contratação de um FUNERAL, disponibilizará atendimento, exclusivamente,
dentro das normas e protocolos éticos estabelecidos pelaABREDlF.

PROTOCOLO 01

DA ESCOLHA E CONTRATAÇÃO DO SERVTçO
Em observância ao CDC (Código de deÍesa do consumidor) é garantido o direito de
livre escolha. dentre as empresas legalmente autorizadas, a prestar o servrço
funerário no município em que ocorreu o óbito, bem como dos itens que irão compor
a homenagem póstunra, a pessoas físicas que tenham vínculo famrliar com o
falecido, ou a pessoa, designada para este fim por estes.

A escolha e contratação do FUNERAL, bem como da empresa que irá prestá-lo, não
se confunde, nem contrapôe com a responsabilidade financeira pela sua execuÇão,
podendo esta, se dar por meio de terceiros, sejam eles pessoas físicas, jurÍdicas ou
seguradoras.

PROTOCOLO 02

DA RESPONSABILIDADE FINANCEIRA
A pessoa física ou jurídica, que em razão de conlrato, apólice ou acordo cÕmercial,
assumir a responsabilidade pelo pagamento do funeral, não poderá, em nenhLima
hipótese ou condição, interferir ou glosar vontade e a preferêncra da família, na
escolha da empresa funerária ou serviços e produtos que serão utilizados, Íicando, a
participação do responsavel Íinanceiro, restflta e limitada a sua obrigaÇão de pagar,

no prazo acordado, sem imposição ou condicionante, o valor integral do benefícjo a
que a família faz jus.

PROTOCOLO 03

PROTOCOLO ETICO
ConÍigura-se falta ética gravíssima, participar, integrar, se associar ou apoiar,
intermediadores e plataformas de contrataÇão de serviço funerário, que não
respeitem o direito de preferência da família na escolha da empresa funerária e
serviços, as lurisdiÇões de atuações das empresas funerárias, os limites
estabelecidos para responsabilidade financeira e os valores pactLlados conto
benefício do seguro.



PROTOCOLO 04

DO LOCAL E FORMA DE CONTRATAçÃO
As contrataçÕes de FUNERAL se darão sempre de forma presencial.
dada a necessidade de se observar protocolos legais de
reconhecimento do corpo, preenchimento de dados e de se firmar
documento hábil ao registro do óbito e realízação do sepultamento.

PROTOCOLO 5

DOS PLANOS FUNERÁRIOS
Os planos funerários, serão comercializados em observância as
legislações existentes, em especial, pela lei 13.261116 que o
reg ulamenta.

PROTOCOLO 6

ATENDIMENTO DE ASSOCIADO DE OUTRA EMPRESA FUNERARIA
Os atendimentos funerários a associados de outras empresas, quando
solicitado por empresa congênere, se dará sempre que possível nas
condições originais estabelecidas no contratado. A remuneração do
serviÇo será de B0%, da tabela referencial da ABREDIF quando houver
acordo operacional entre as empresas.

PROTOCOLO 7

JURTSDTçÃO DA AT|VIDADE FUNERARIA
Sendo a atividade funerária considerada uma atividade pública,
autorizada na Íorma da lei pelos municípios sob condicionantes e
restrições, a empresas privadas, as quais estão sujeita a fiscalizaçâo e
ao cumprimento de normas e obrigações, é considerado falta ética a
realizaçào de um serviço funerário, fora da jurisdição a que a empresa
está autorizada a operar, salvo quando tratar-se de uma remoção de
outra localidade para a que atua.

O serviço público, quando prestado pela iniciativa privada, deve manter
e conservar as suas características de interesse público, este é definido
conforme características próprias, não sendo aceitável que terceiros
desrespeitem a autonomia municipal e realizem, sem autorização,
atividade funerária, mesmo que de forma transitória e esporádica, Íato
que além de causar desiquilíbrio econÔmico no contrato de concessão
local. provoca uma evasão de renda aos cofres municipais e risco

'sanitários.
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C0MERCIALIZAÇA.O DE
SERV!ÇO FUNERARTO

coNFoRME cóolco or Éncn

Artigos do Codigo de Etica do Diretor Funerário relativos
à comercialização de serviços:

ARTIGO 17
Comercialização - Somente serão oferecidos produtos e
serviços dentro das exigências técnicas, legais e
operacionais necessárias, sempre em conformidade
com o poder aquisitivo do contratante, ao quai serão
fornecidas todas as descriçÕes e comparaçÕes
necessárias.

ARTIGO 18
Preços - Os valores praticados serão estabelecidos em
tabela propria, em consonância com a legislação locai,
em conformidade com a qualidade do produto ou serviço
oferecido, observada a tabela de referências adotadas
pelaABREDlF.

ARTIGO 19
Será considerada falta grave a este codigo, a captação
de clientes, mediante oferta, venda, indução ou
intermediação de todo Serviço Funerário Efetivo, fora
das dependências da empresa funerária, salvo por
solicitação expressa do contratante.



t IMODELO DE NAO AUTORIZA
PARA TANATOPRAXIA

ÇAo

PAPEL TIMBRADO EMPRESA

MoDELo DE NÃo AUToRTzAÇÃo oe rANATopRAxtA

DECLARAçÂo No

NOMÊ E RG

ENDEREÇO COMPLETO

TELEFONE/ E-IVIAIL

GRAU DE PARENTESCO

Eu. acima qualificado(a) DECLARO §ara os devidos fins de direrto que NÂO aulorrzêi
a Íealizaçào do píocedimento de tanatopraxia no corpo de (nome do(a) falecido(a)).

Declaro, aindâ, quê fui infoÍmado(a) da necessidade do procedimento, e das possíveis

consequências de sua não realizaçào.

Cidade, dia- mês e ano.

Assrnatura do declaÍante

I



t MODELO DE AUTORTZAÇAO
PARA TANATOPRAXIA I

Timbre da Empresa

Autorização para Tanatopraxia.

AUTORTZAÇAO

Eu,.................. .:{qualificação do representante
do falecido) RG. - ............... . estou ciente de que a tanatopraxia
não é um procedimento obrigatório, e como representante do falecido,
sr(a).............
idade............anos, falecido (a) às ..............horas do dia _/_/_,
causa mortis... Declaração de óbito .............. da
cidade ............ ...., Eetado Declaro que recebi as
devidas orientações e AUTORIZO a realizaçâo do procedimento de
tanatopraxia (conservação do corpo)do mesmo.

Representante do (a) falecido(a)

Responsável da Empresa

Responsável Técnico

Cidade Data........1......../

I

I



lt MODELO DE ATA
DE TANATOPRAXIA

L,,ogo da Emprêsa

ÉMPRÉSA: xxxXxXX

TANAfOFRAXIâ

ProÍts sáo, .,..,.......,..,.-.,......

Reillzrdo pot: ........
Auaorizaeão N',:
NêêrÚ'qsiadlo: ( )N.o - ( )Str rrtÍ-l') SVO( :

tniclo, rtlu .,..1....1.... hote: ...,....... - lónntnot dl. ....1,..,1-... troêt -.

PONÍOS qE |HJEçaO aRrErlÀL

Causa Modis: .........

OAOOS GÊRÀ'S DA ÍANArODRAX,A

f ro n c o b req u tôcalàll co
ca'tialda Comum
Suàcrávia
A.€quial

{
Dl
o(
DI

)
) E(
) E(
) É(

Aode etclo)att,'et ( )
tti.c.1 Comli, O( ) E( )
Fêíoor.1t O( )E( )
O,rara:. . -....,..........
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tMODETO
PELO

DE RESPOI\SABILIDADEI
REGTSTRO DO ÓBrO I

Termo de Retirada de Corpo e Responsabilidade

Falecido(a)
RG:
Data do óbito
D.O núnrero
Irzlédico

CRN/:

Fon",-

Familiar
t(ú:

Nome da Funerária

Fone

CNPJ
Fone:

RG: _
Fone:

LOCAL

As partes acima qualificadas declaram ter retirado nesta data o corpo acima
identificado para Registro do óbito e sepultamento na cidade de.

criminalmente pelo cumprimento da legislação vigênte quanto a obrigaçâo de
registro do óbito no local do Íalecimento e/ou residência do falecido antes da
realizâÇão do sepultamento.

DATA

, responsabilizando-se civilmente e

Assinatura do familiar

I

I

Nome do agente funerário:

I



t
,I

AUTORTZAÇAO PARA CREMAÇAO

AUToRtzAçÂo pann cnrueçÃo
I via arquivo J

DADOS DO FALECIDO

Nome:

RG: CPF:

Dãta, Fôlecimento: Decl. óbito:

==========DADOS DO DECTARANTE ==========
Nome: Grau:

RG: CPF:

End.:

=====oecuqneçÃo
acima identit rc,rdô(a), AUTORlzu,Éu,_, o

(nome do crematóÍiol, situado na cid;,le de , estãdo de

, devidamente licenciado peia CETESB, a realizar a crei , ,;ão do f ,,1.cido(a), acima

identiÍicado(â ), cuiô atestâdo de óbito íoi assinato pela Mr rlrco Dr. . -, 
CRM

s o Dr._, CRM _, conÍolr.re constir ta certidão respectiva, cumprindo a

vontade dos pais que declina a todos que sua opção úitiil., :'ra que o ÊL po fosse cremado e não

sepultado.

Declaro estar cientê de que o ato d(' ,rremâção setra restritriÊr iÊgais e de autoridades judiciais,

bem como aquelas dispostas no artigo 7i. irarágrafo segundti da lei nv 6.015/73.

Assim, atendendo o desejo dos pais, .stes autoÍizam I cremação de seu corpo, cumprindo com

à legislação pertinêntê, essumindí, todas as responsabilidade; civis e criminais pelas dêclerações, quer no

pres€nte, quer no futuro, ben. tomo juntú aos denais Íarriliares presentes e ausentes que nadà tem a

opor com relação a este procedimento ori por m;Ín autorizado, visto ser o cumprimento fiel da

reconhêcida vontade do fa l,-'c ido(a).

cidade, data

Autoriza r':
RG:

CP F:

Testemunha 1

Nomei
RG:

CPF:

Testemunha 2
Nome;
RG;

CPF:

I



t ILei n" 13.484, de 26 de setembro de ZOIT
Alteraçào da Lei 6.O15173

Altera a Lel no 6.015. de 31 de dezembro de 1973. qr-re dispôe sobre os reqtstros 1rr;trii,:r:.
o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1e A Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1 973, passa a vigorar com as seguintes alteraÇões:
"Art. 19.

§ 40As certidões de nascimento mencionarão a data em que foi feito o assento. a data, por extênso,
do nascimento e. ainda, expressamente, a naturalidade...,'(NR)
"4rt.29..

1- § 30 Os oÍícios do registro civil das pessoas naturais são considerados ofícios da cidadania e estão
:utorizados a prestar outros serviços remunerados, na forma prevista em convênio, em
credenciamento ou em matrícula com órgãos públicos e entidades interessacias.

§ 4o O convênio referido no § 3o deste artigo independe de homologação e será firnrado pela
entidade de classe dos registradores civis de pessoas naturais de mesma abrangência territorial
do órgáo ou da entidade interessada."(NR)
"4rt.54.

9o) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do assento, quando se

tratar de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou fora de unidade hospitalar or-r

casa de saúde;

10) o número de identificação da Declaração de Nascido Vivo, com controle do dígito verificador,

exceto na hipótese de registro tardio previsto no art. 46 desta Lei; e 11) a naturalidade do

registrando...

\, § 4o A naturalidade poderá ser do Ír/unicÍpio em que ocorreu o nascimento ou do fu4unicípio de

iesidência da mãe do registrancio na data do nascimento, desde que localizado em território

nacional, e a opção caberá ao declarante no ato de registro do nascimento. "(NR)
"4rt.70.

1o) os nomes, prenomes, nacionalidade, naturalidade, data de nascimento, profissão, domicílio e

residência atual dos cônjuges;..." (NR)

'Ar1.77 . Nen h u m sepultamento será feito sem certidão do oficial de registro do lugar do falecimento
ou do lugar de residência do de cujus, quando o falecimento ocorrer em local diverso do seu

domicílio, extraída após a lavratura do assento de óbito, em vista do atestado de médico, se houver

no lugar, ou em caso contrário, de duas pessoas qualificadas que tiverem presenciado ou

verificado a morte......"(NR)

"Art. 97. Aaverbação será feita pelo oficial do cartório em que constar o assento à vista da carta de

sentença, de mandado ou de petição acompanhada de certidão ou documento legal e autêntico.

Parágrafo único. Nas hipóteses em que o oficial suspeitar de fraude, falsidade ou má-fé nas

declarações ou na documentação apresentada para fins de averbação, não praticará o ato



pretendido e submeterá o caso ao reprêsentante do t\íinistério Público para manifestação, com
a indicação, por escrito, dos motivos da suspeita."(NR)
'Art. 1'10. O oficial retificará o registro, a averbação ou a anotação, de ofício ou a requerimento
do interessado, mediante petição assinada peio interessado, representante legal ou
procurador, independentemente de prévia autorização judicial ou manifestação do Ministério
Público, nos casos de:

| - erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de necessidade de

sua correção;
V ll - erro na transposição dos elementos constantes em ordens e mandados judiciais, termos ou

requerimentos, bem como outros títulos a serem registrados, averbados ou anotados. e o
documento utilizado para a referida averbação e/ou retificação Íicará arquivado no registro no

cartório;

lll - inexatidão da ordem cronológica e sucessiva referente à numeração do livro, da folha, da

página, do termo, bem como da data do registro;

lV - ausência de indicação do IVIunicípio relativo ao nascimento ou naturalidade do registrado,

nas hipóteses em que existir descrição precisa do endereço do local do nascimento,

V - elevação de Distrito a Município ou alteração de suas nomenclaturas por forÇa de lei.

§ 1o (Revogado).

§ 2'(Revogado).

§ 3" (Revogado).

§ 4o (Revogado).
\-'l 

§ 5o Nos casos em que a retificação decorra de erro imputável ao oficial. por si ou por seus

prepostos, não será devido pelos interessados o pagamento de selos e taxas." (NR)

Art.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de setembro de2017:1960 da lndependência e 129o da RepÚblica.

IMICHELTEMER

José Levi It4ello doAmaral Júnior

Antonio Carlos Figueiredo Nardis

Eliseu Padilha

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.9.2017



t rEr 1 3.261/16 I
Dispõe sobre a normatização, a fiscalização e a
comercialização de planos de assistência funerária.

A PRESIDENTA DA REPUBLICA Faço saber qrie o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

ArL &|Esta Lei dispõe sobre a nonnatizaçào, a íiscalizaçâo e a corncrc ialrzaçiro de
planos de intermediação de benefícios, assessoria e prestação cle serviç:o tunerárirr
mecliante a contrataÇão de etnpresas adninistradoras de planos tle assistência lirnerária
corn pagâmentos rnensais pela oferta de toda a in traestnitr,rra clo atendintento.

Art. 2oA conrercialização de planos de assistência ftrnerária será de responsabilidatle
de er.npresas adurinistradoras de planos de assistência funerária regulanrrente
constituidâs, c a realização do funeral será executada diretaurcnte por elas. rpando
ar"rtorizaclas tra lbmra da lei, ou por interrnédio de empresas funerárias caciastrirdas ou
con lratfl(lus.

Pará rafo uico Considera-se plano ou serviço de àssistência l'unerár'ia o conjurrto de
serviços contratados a serem prestados ao titular e a seus dependentes na realizaclào tlas
homenagens póshimas.

Art. 3oSomente serão autorizadas a comlercializnr planos cle assistência liurerhtir as

empresas que o façanr mecliante contrato escrito que tenha por obieto exclusivo a
prestaçào de sc-rviço de assistêrrcia funerária e que comprovenl:

| - manutençiio de patrimônio líquido contábrl equivalente a l2ll'n (doze por cerrtto) tla

leceita líquida anual obtida ou prevista com a conrercialização dos planos tle assislcrncia

firnerária no exercicio antenor;

ll - capital social rnínimo equivalente a 59i, (cinco por cento) do total tla receila attual; e

lll - quitação dos tributos federais, estaduais e municipais incidentcs sohre a ativiclade

Paráqrafo ún icdii:io tlispensadas cia comprovaçào das exigências constautcs tlos
incisos I a III do caput deste artigo as microempresas definidas nos tefillos do incisir
do afi. -lo da Ler Cornplenlentar no ll-r, de 1,4 de dezembro de 2006

Art. 4oPara uranutençào da arüorização de operação. as empresas cotnerc ia lizatloras de

planos cle assistência funerária deverão:

!-- manter reserr,'a de solvência com bens ativos ou imobilizados de, no mininto, I09'ô

(dez por cento) do total do faturarnento obtido ou previsto com a comercializaçào dos

planos contratados nos irltirnos 12 (doze) meses; e

[ - submeter os balanços anuais da sociedade a auditoria contábil independente, tr ser

realizada por empl'esa de c'ontabilidade ou auditores devidamente registrados no

conselho profi ssional competente.



§ loApós o prinreiro ano de comercialização de planos de assistência hrnerária. a

enlpÍesa cornercializadora estará obrigada a promover os devitios ajustes c,lntiibeis para
adequaçào da resen,a de solvência de que trata o inciso I clo caput deste aÍigo.

§_.,LoEste artigo nào se aplica às microcnrpresas definidas nos te,mos do incrso I tlo art.
io da Lei Complementar no 12.1, de l4 de dezenrbro de 2006, que este;ant atuando no
rrercado desde. no mínino. I (um) ano antes da putrlicação clesta Lei

Art. 50E assegnrado às empresas comercializadoras de planos de assistência lirnerária
até a data de promulgação desta Lei o direito a manter enl l igor e a cunrplir os co,ttratos
.já fimrados por elas.

Art. 6oAs empresas comercializadoras de planos de assistência fturertiria que niio
obseruarern trs erigências â que se referem os ürcisos I e II do ârt. 3cr e os incisos I e II
do art- 4o lerào suas atividades suspensas até o cr.rmprimento integral tlessas exigências.
ercetuaclas as atividatles obrigatórias e irnprescindiveis para o ctinrprintento tlos
contlatos já Í'irmados.

Art. 70A contabilização do faturamento e das receitas obtidos conr a comercializaç:ào
ckrs planos dc assistência funerária e das despesas a cargo cla elnpresa comercializadora
tleve ser efetuada distintamente da contabilizaçào dos demais ingressos e saídas tla
clnpresa.

Art. 80() contrato de prestação cle serviços de assistência funerária deverá conter
e/.pÍessamente:

| - descrição detalhada dos serviços cornpreendidos no plano de assistência tuner'ária.
providos pelo contratado ou a seu encargo, inclusive taxas e emolunrentos, tlibutos
incidentcs uos serviços. nos bens e nos materiais consuÍnidos ou não na presiaçiio
colltralada. rnateriais. equiparlentos. nrateriais de consumo. aluguóis do eqriipattrcuios,
trarlspone e alirnentaçào, quando compreendidos no plano de assistência contratado,
próprio ou cle terceiros;

ll - valor e núrnero de parcelas a serenr pagas como contt?prestaçào pelos sen'icos
c()ntrâtadosl

lll - titular e dependentes dos seruiços contrâtados;

!!l- norneaçào do titular e seus dependentes e a Íàculdade cie inclusão ou substjtuição
dcstes;

V - cláusula assecuratória do direito de rescisão ctrntratual a qualquer tempo pelo
contrâtante. rreslno corn a r.úilização dos setviços, e conclições cle cancelamento ott
srrspensão:

Vl - Íbrma tle acionanrento e área de abrangônciil:

Vll - carência, restriç:ões e limites: e

\ cl ttil.lrco

Vlll - fonna e parâtretros para reajuste d"1s parcelas e local para pagamentL)



Art.9o(VETADO).

Art. 10.As empresas adurinistradoras de planos de assistência Íirnerária qr,rc:

clescumprirerl as exigências desta Lei estarão sujeitas às seguintes sançõcs

| - advertência escrita e fixação de prazos para o seLl cunrprirnento.

ll - multa. fixada em regular.nento;

lll - suspensão cla atividade até o cnmpritnento das exigênc:ias logais;

lV - interclição do estabelecimento, eln caso de reincidôncia.

Art. 11.(VETADO).

Art. 1 2. Esta Lei entra ern vigor apóp decorridos I 80 (cento e o itenta) dias de sua

publicação oficial.

Ilrasília,22 de t.rarço de 20 l6; l95o da Indepenclência e 128o da Rep[rblica.

DII,JVíA ROLJSSEFF

Eugênio .Iose Guilhenne de Aragào

Nelson Barbosa

Estc toxto não substitui o publicado no DOU de 23.3.20l(r



lt RDC 33/tt

Ministério da Saúde
Agência Nacional de Vigilância Sanitár ia

RESOLUÇÃO - RDC No 33, DE B DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre o Controle e
Fiscalização Sanitária do
Translado de ResÍos
Mortais Humanos

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atrrbLlção
que lhe confere o inciso lV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decrelo N" 3,029. de 16
de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no irrciso ,l e nos §§ 1'e 3'do arl. 54 do
Regimento lnterno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria N'354 da ANVISA. de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto dê 2006, êm reunião realizada enr 30 de
lunho de 2011 ,

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretora-Presidente Substituta,
detêrmino a sua publicação:

Art. 1'Fica aprovadô o Regulamento Técnico que estabelece os requisitos min,mos para
o translado de restos mortais humanos em portos, aeroportos e fronteiras, nos ternros desta
Resolução-

CAPiTULO I

DAS DTSPOSTÇÔES rNrCrArS
Seção I

Objetivo

Art.20 Este Regulamento possui o objetivo dê êstabêlecer os critérios para o hanslado
de restos mortais humanos en1 áreas de portos, aeroportos e fronteiras.

Seção ll
Abrangência

Ar1. 30 Este Regulamento se aplica ao translado de restos mortais humanos err áreas de
podos, aeroportos e fronteiras.

Seçâo lll
DeíinlÇôes

Art.40 Para êfeito deste Regulamento Técnico são adotadas as seguintes definições

| - Aeroporto: é o aeródromo público dotado de instalaÇÕes e equipamentos para apoio
a operaçÕes de âeronaves, embarque e desembarque de vrajantes elou cargas.

ll - Ata de Procedimento de ConservaÇâo de Restos Mortais Humanos: docun.tei jto

escrito que tem por objetivo relâtar todo o procedimento de conservaÇão de restos
moftais humanos.



lll - Autoridade Sanitária: Agente público com atribuiÇão de aplicar medidas sanitárias
apropriadas. de acordo com as Leis e Regulamentos vigentes em todo o território
nacional e Tratados ou outros Atos lnternacionais dos quais o Brasil seja signatário.

lV - Cônservação de Restos [Vlortais Humanos: é o emprego de técnica, atÍavés da
quâl os restos moftais humanos são submetidos a tratamento quimico, com vistas a
manlerem-se conservados por tempo total e permanente ou previsto. respectivamente,
o embalsanramento e a formolizaçâo.

V - Cinzas: resíduos pulverulentos provenientes de tncineração (crêmaÇão) de restos
mortais huntanos.

Vl - Controle Sanitário: conjunto de medidas caracterizadas por aÇões de fiscalização.
regulamentaÇão, educaÇão e informação que visam prevenir ou minimizar riscos para
a saúde pública.

Vll - Enrbalsamamento: método de conservaÇão de restos nrortais humanos com o
objetivo de promover sua conservação total e permanente.

VIll - Formolização: método de conservação de restôs mortais humanos com o objetivo
de promover sua conservação de forma temporária.

lX - Restos Í\,4or1ais Humanos: constituem-se do próprio cadáver ou de partes deste,
das ossadas e de cinzas provenientes de sua cremação. excetuadas as células.
tecidos e órgãos humanos destinados a lransplantes e implantes, cujo transporte
deverá obedecer à legislação sanitária pertinente.

X -Risco à Saúde Pública: probabilidade de oconência de um evento que possa afetar
de forma adversa a saúde da popr,rlação, com ênfase na disseminação internacional.
ou quê possa representar um perigo grave e direto.

Xl - Translado de Restos lvlortaís Humanos: todas as medidas relacionadas ao
transporte de restos mortais humanos, em urna funerária. inclusive àquelas reÍerentes
à sua armazenagem ou guarda temporária até a sua destinaÇão final.

XII - Transportador: empresa responsável pelo transporte da urna funerária

Xlll - Urna Funerária: caixa ou recipiente externo em nradeira, forrado internanrente
com folhas dê zinco ou outro material que o venha a substituir con] as mesmas
íunçôes. rmpermeável e sem visor.

CAPíTULO II

DAS COÀ/PETÊNCIAS E CUIDADOS RELATIVOS AO
TRANSLADO DE RESTOS ÍVIORTAIS HUIVANOS

Art. 5" O controle sanitário do translado de restos mortais humanos em áreas cie portos,
aeroportos e Íronteiras somente será realizado pela ANVISA en'r casos de enrergência em
saúde pública ou situaçÕes que possam significar algum risco à saúde da população, a critério
da Gerência Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados.

. Art. 60 Para o translado de restos modais humanos em urnas Íunerárias deverão ser
tomados todos os cuidados necessários a minimizar qualquer risco que possa ser atribuído
devendo os documentos relativos ao procedimento estar à disposição da Autoridacle Sanitária
competente, sêmpre que solicitado.

Parágraío único. O translado de cinzas não será objeto de controle sanitário



Art. 70 O translado de restos mortais humanos deverá ser realizado no compartimento de
cargas dos meios de transporte utilizados e os restos mortais deverão ter sido submetidos a
procedimento de conservação.

Parágrafo único. Para efeitos desta norma serão considerados procedintentos de
conservação a formolização e o embalsamamento.

Art. 8o E obrigatória a lavratura de Ata de Conservação de Restos Mortais Humanos
(Anexo I deste regulamento) sempre que for realizado procedimento de conservação de restos
mortais humanos-

Parágrafo único. O transportador deverá anexar a Ata de Conservação de Restos
Mortais Humanos aos demais documentos relativos ao translado de restos nrortais humanos.

Art. 9o O transportador deverá proceder à cemunicação de quaisquer acidentes ou
anormalidades durante o translado a autoridade sanitária de portos, aeroportos e fronteiras.

Parágrafo único. Na ocorrência de quaisquer acidentes ou anormalidades no translado
de restos mortais humanos em urna funerária previsto nesta norma, a Autoridade Sanitária
Estadual, I\4unicipal ou Distrital poderá intervir, em caráter complementar. na falta de
Autoridade Sanitária Federal.

Art. 10 Fica vedada, em todo o território nacional, a prestaçáo de serviço de conservação
e translado de restos mortais humanos, em que o óbito tenha tido como causa a encefalite
espongiforme, febre hemorrágica ou outra nova doença inÍecto-contagiosa que, porventura,
venha a surgir a critério da Organização Mundial da Saúde (OMS) e do [4inistério da Saúcie
(MS)

CAPiTULO III
DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS E TRANSTTóRrAS

Art. 11 A inobservância ou descumprimento ao disposto nesta Resolução constiilii
infração de natureza sanitária, sujeitando-se, o infrator, às penalidades da Lei no. 6.437, de 2tl
de agosto de 1977 , sem prejuízo das demais sanções de natureza civil ou penai cabíveis.

Art. 12 Os casos não previstos nesta Resoluçáo serão decididos pela área competente
da ANVISA.

Art. 13 Fica revogada a Resolução -RDC no 68, de 10 de outubro de 2007, pirblicada no
DOU no 197, de 11 de outubro de 2007, Seção 1, pá9. 86.

Ar1. 14 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA CECILIA MARTINS BRITO
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ANEXO I

MODELO DE ATA DE CONSERVAÇAO
DE RESTOS MORIAIS HUIMANOS

Aos ..... dias do mês de ..."do ano de..., às...horas, na sala ...do..., sito à rua .-., da
cidade...., Estado de....., devidamente autorizado por......documento (RG, CPF), representante
legal do (a) falecido (a) Sr.(a)..... documento (RG, CPF, Título de Eleitor), ...... (nacionalidadel.
........ (estado civil), ........ (profissão), ........ (idade), filho(a) de,...... e de .,. .., falecido (a) às .

horas do dia ....de......de....., certldão de obito no....., do......Cartório....,da cidade de"......, no
Estado de ........

Atestado o óbito pelo médico..................... que deu como causa morlis .......... .... (causa
do óbito) e nada havendo o que contraindicasse o processo de conservação dos Restos
lVlortais Humanos, o médico......(nome do médico realizador do procedimento de conservação).
inscrito no CRM sob o no......., no Estado de...., procedeu a conservação técnica que
segue:.....................(descrever o que foi realizado)-.

Após o procedimento técnico, os Restos l\íortais Humanos foram colocados no rntericr
da urna impermeável, sendo esta, em seguida, lacrada, perante os signatários da ata.

O translado destina-se à cidade de............, no Estado de....,no País...
se pelo prazo de desde que mantidas as condições sanitárias
reg u lamento.

....assegurando-
previstas neste

A presente Ata, lavrada em três vias, lida e considerada conforme, é datada de.../....1.,.. e
'lssinada por:

Representante da Íamilia do falecido

Médico responsável pelo ato de conversação CRM no

Auxiliar do médico

Testemunha 1

Testemunha 2
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CONSELHO NAC!ONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇAO No 212,DE í9 DE OUTUBRO DE 2006.

Propõe critérios orientadores para a regulamentaçáo da
provisão de benefícios eventuais no âmbito da política pública
de assistência social.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCÍAL - CNAS, no uso da
competência que lhe confere o artigo 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei
Orgânica da Assistência Social - LOAS,

CONSIDERANDO que a concessão dos Benefícios EventuaÍs é um direito garantido
em leí e de Iongo alcance social;

CONSIDERANDO a competência atribuída ao CNAS pela Lei 8.742, de 1993 - LoAS
para a definição de critérios e prazos parÊ a regulamentação dos benefícios eventuais, co-
financiados pelos Municípios, Estados e Distrito Federal, conforme § 1o do art. 22 da
referida Lei;

CONSIDERANDO a Meta no L7 - Gestão do SUAS; regulamentar os benefícios
eventuais, conforme art.22 da Lei 8.742, de 1993 - LOAS, deliberada na V Conferência
Nacional de Assistência Social,

CONSIDERANDO a minuta de Decreto de regulamentação de benefícios eventuais
da assistência social apresentada pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à
Fome - MDS, examinada e referendada na Reunião Ordinária do CNAS ocorrida em 11, 12
e 13 de julho de 2006;

RESOLVE:

Art.20 O benefÍcio eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica
de caráter suplementar e temporárlo que integra organicamente as garantias do Sistema
Uníco de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos
d ire itos sociais e humanos.

Parágrafo único. Na comprovação das necessidades para a concessão do benefício
eventual são vedadas quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias.

Art. 30 O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famÍlias com
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais,
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Art. 1o Estabelecer critérios e prazos para a regulamentação da provisão de
benefícios eventuais no âmbito da política pública de assistência social.



,. 214

cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e
a sobrevivência de seus membros.

Art. 40 O benefício eventual, na forma de auxílio-natalidade, constitui-se em uma
prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnÍa ou em bens de
consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família.

Art, 50 O alcance do benefício natalidade, a ser estabelecido por legislação
municipal, é destinado à família e terá, preferen cia lm ente, entre suas condições:

I - atenções necessárias ao nascituro;

II - apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido;

III - apoio à família no caso de morte da mãe; e

IV - o que mais a administração do Município considerar pertínente

Art. 60 O benefício natalidade pode ocorrer na forma de pecúnia ou em bens de
consumo.

§ 10 Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, íncluíndo itens de
vestuário, utensílios para alimentação e de higiene, observada a qualÍdade que garanta a
dignidade e o respeito à família beneficiária.

§ 20 Quando o benefício natalidade for assegurado em pecúnia deve ter como referência
valor das despesas previstas no parágrafo anterior.

§ 30 O requerimento do benefício natalídade deve ser realizado até noventa dias após o
nascimento.

§ 50 A morte da criança não inabilita a família a receber o benefício natalidade.

Art. 80
modalidades de:

O alcance do benefício funeral, prefere ncia lme nte, será distinto em

I - custeio das despesas de urna funerária, de velório e de sepultamento;

II - custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e vulnerabilidades
advindas da morte de um de seus provedores ou membro; e

III - ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência do benefício
eventual no momento em que este se fez necessário,

Art. 90 O benefício funeral pode ocorrer na forma de pecúnia ou na prestação de
serviços.

( )utühn) 200ó

§ 40 o benefício natalidade deve ser pago até trinta dias após o requerimento.

Art, 70 O benefícÍo eventual, na forma de auxílio-funeral, constituí-se em uma
prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia, por uma únÍca
parcela, ou em bens de consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de
membro da famÍlia.

l'esqu is íti l,egís ldçãa - Ranieri ('. Braga



§ 1o Os serviços devem cobrir o custeio
sepultamento, incluindo transporte funerário,
colocação de placa de identificação, dentre
dignidade e o respeito à Íamília beneficiária.

3/4
de despesas de urna funerária, velório e

utilização de capela, isenção de taxas e
outros serviços inerentes que garantam a

§ 20 Quando o benefício for assegurado em pecúnia, deve ter como referência o custo dos
serviços previstos no parágrafo anterior.

§ 30 O benefício, requerido em caso de morte, deve ser pago imediatamente, em pecúnia
ou em serviço. sendo de pronto atendimento, em unidade de plantão 24 horas.

§ 40 O Dlstrito Federal e os lYunicípios devem garantir a existência de unidade de
atendimento com plantão 24 horas para o requerimento e concessão do benefício funeral,
podendo este ser prestado diretamente pelo órgão gestor ou indiretamente, em parcería
com outros órgãos ou instituições.

§ 50 Em caso de ressarcimento das despesas previstas no § 10, a família pode requerer o
benefício até trinta dias após o funeral.

§ 60 O benefício funeral, em caso de ressarcimento, deve ser pago até trinta dias após o
requerimento.

§70
1o.

O pagamento do ressarcimento será equivalente ao valor das despesas previstas no §

Art. 1O Os benefícios natalidade e funeral serão devidos à família em número igual
ao das ocorrências desses eventos.

Art, 11. Os benefícios natalidadê e funeral podem ser pagos diretamente a um
integrante da família beneficiária: mãe, pai, parente até segundo grau ou pessoa
autorizada mediante procu ra ção.

Art- 12. Ao Distrito Federal e aos Municípios compete

I - a coordenação geral, a operacionalização I o acompanhamento, a avaliação da prestação
dos benefícios eventuais, bem como o seu finaciamento;
II - a realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante
ampliação da concessão dos benefícios eventuais; e

III - expedir as instruçôes e instituir formulários e modelos de documentos necessários à
operacionallzação dos beneficios eventuais.

Art. 13. Aos Conselhos de Assistência Social compete fornecer aos Estados, Distrito
Federal e lvlunicípios, informações sobre irregularidades na aplicação do regulamento dos
benefícios eventuais. avaliar e reformular, se necessário, a cada ano, a regulamentação de
concessão e valor dos benefícios natalidade e funeral.

Art. 14. A regulamentação dos benefícios eventuais e a sua inclusão na lei
orçamentária do Distrito Federal e dos MunicípÍos dar-se-ão no prazo de até doze meses e
sua implementação até vinte e quatro meses, a contar da data da publicação dessa
Resolução.

Art. 15. O Estado definirá a sua participação no co-fina ncia m ento dos benefícios
eventuais junto aos seus Municípios a partir de:

Pesquisa Legislação - Ranieri C- Braga Ortuhro 20A6
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I - identificação dos benefícios eventuais implementados em seus Municípios, verificando
se os mesmos estão em conformidade com as regulamentações específicas;

II - levantamento da situação de vulnerabilidade e risco social de seus Municípios e índices
de mortalidade e de natalidade; e

III - discussão junto à CIB e aos Conselhos Estaduais de Assistência Social.

Parágrafo único. O resultado desse processo deverá determinar um percentual de recursos
a ser repassado a cada Munícipio, em um prazo de oito meses após a publicação desta
Resolução.

Art. 16. O Distrito Federal e os lvlunicípios devem promover ações que viabilizem e
garantam a ampla e periódica divulgação dos benefícios eventuais e dos crítérios para sua
concessão.

Art, 17. Recomendar que o critério de renda mensal per capita familiar para acesso
aos benefícios eventuais estabelecido pelo Distrito Federal e pelos Municípios atenda ao
determinado no art. 22 da Lei 8.742, de 1993, não havendo impedimento para que o

critério, seja fixado em valor igual ou superior a 1/+ do salário mínimo.

Art. 18. Esta Resolução entra em vígor na data de sua publicação.

Silvio Iung
Presidente do CNAS

Pesquisa:Legislação - Ranierí C. Braga Outuhra'2006
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Dispõe sobre os benefícios eventuais de que trata o
art.22 da Lei ne 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso lV, da

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei ne 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

DECRETA:

Art. 1q Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias, prestadas aos

cidadãos e às famílias em virtude de nascímento, morte, situações de vulnerabilidade temporária

e de calamidade pública.

§ 1e Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do Sistema Único de

Assistê ncia Social - SUAS.

§ 2a A concessão e o valor dos auxílios por natalidade e por morte serão regulados pelos

Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante

critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

Art. 2q O benefício eventual deve atender, no âmbito do SUAS, aos seguintes princípios

l- integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistâs ao atendimento das

necessidades hu ma nas básicas;

ll - constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos incertos;

lll- proibição de subordinação a contribuições prévias e de vinculação a contrapartidas;

lV - adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional de Assistência

Social- PNAS;

V-garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem como de espaços para

manifestação e defesa de seus direitos;

-'l. .\';
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Vl -garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do benefÍcio

eventual;

Vll - afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cÍdadania;

Vlll - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e

lX - desvinculação de comprovaçôes complexas e vexatórias de pobreza, que estigmatizam os

benefícios, os beneficíários e a política de assistência social.

Art. 3q o auxílio por natalidade atenderá, preferencia Imente, aos seguintes aspectos

l- necessidades do nascituro;

ll - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido; e

lll- apoio à família no caso de morte da mãe.

Art.4q O auxílio por morte atenderá, prioritaria mentei

I a despesas de urna funerária, velório e sepultamento;

ll - a necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vu lnera bilidades advindas da

mortê dê um de seus provedores ou membros; e

lll- a ressarcimento, no caso da ausência do benefício eventual no momento em que este se

fez necessário.

Art. 5e Cabe ao Distrito Federal e aos Municípios, de acordo com o disposto nos arts. 14 e L5

da Lei nP 8.742 de 7 de dezembro de 1993 destinar recursos para o custeio do pagamento dos

auxílios natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho de Assistência Social

do Distrito Federal e pelos Conselhos Municipais de Assistência Social, respectiva mente.

Art.6q Cabe aos Estados destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de partlcipação no

custeio do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelos

Conselhos Estaduais de Assistência Social, de acordo com o disposto no art. 13 da Lei ne 8.742, de

1993

.Art. 7q A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas

e danos à integrídade pessoal e familiar, assim entendidos:

conselho Nocionolde Assistêncio Socíol (CNAS) - 2/4
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l- riscos: ameaça de sérios padecimentos;

ll- perdas: privação de bens e de segurança material; e

lll - danos: agravos sociais e ofensa

Parágrafo único. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer

l- da falta de:

a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução socialcotídiana do solicitante e de sua

família, principalmente a de alimentação;

b) documentação; e

c) domicÍlio;

ll- da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;

lll - da perda circunstancial decorrents da ruptura de vínculos familiares, da presença de

violência física ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida;

lV - de desastres e de calamidade pública; e

Art.8q Para atendimento de vítimas de calamidade pública, poderá ser criado benefício

eventual de modo a assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomiã, nos

termos do LZ3 dp a(. l2 {q L€l!:te 8JqZ, de !993.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, entende-se por estado de calamidade pública o

reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas ou altas

temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias,

causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus

integrantes.

Art.9q As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente

vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional e das demais pôlíticas sêtoriais não

se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Conselho Nocionolde Assistêncio Sociol (CNAS) 3/4
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Brasília, 14dedezembro de2OO7;186e da lndependência e 119eda República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Potrus Aninos

Este texto não substitui o pLrblicado no DOll d e 7f .12 2OAl
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"olspÕr so[rnE A corucrssÃo pos grnrríctos
sóct o.À.sststrnlc[Ats EVENTUAIS rllo nn u rut cípr,:
DiE NIOI,JIA FRIts;I,JRGO T UÁ OIJTRAS
pRrovtpúir,tcrn5"

o PR,EFE|To or: wtt.ututcípl,o DE tu{:lrúA FR[BtJRGrf, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em v'igor, especÍalmente pela Lei Orgânica

do Município de l{ova FriLLu -go e.,

CONSIDERANDO a ner:essidade da concretização do Sistema Unir:o cia Assistência

Social - SUAS no IVlunicipio, nc que tange a gestão públic:r da PoiÍtica de

Assistência Social e da r.rni'rersalização dc direito à proteção social, com base na

cidada n ia;

CO|üSIDERANDO que llerrr:fi'cios Eventuals configuram-se comc, díreitos eociais

instituídos legalmente, vi:;ando o atendin-"Ênto das necessidades humanas básicas

e devem ser integrados aos demais serviços, programasi prcjetos e benefíc:os ce

assistência social no ltlurri,:Ípio, contribuindo dessa forma, com o fortalecirnento

das potencialidades rle irr,livídr-ros e farniliares, erstando prev stcs na Pclítica

Nlacional de Assistência Social {Fl\ÊiS), sr:ncilo, de cau'á1ler supleme têr e provisório,

prestados aos cidadãc,s e à:; farrrílias eri vii'tude de nascirnento, rnrlrte, situações

de vulnerabilidade ternporária e de caiamidade pública, assegurados peio Art. 22

da Lei Federal ns:8.74.2/t'993 (Lei Orgârrica de Assistêncla Social - LOAS), alterada

pela Lei Federal ne: '12.t17 
5 /2011., e ir'lt,lgram organicamente as garantias do

Sistema Único de Assistrânr:i;: 5ociai (St.J,AS);

CONSIDERANDC) a necessicl;rde cle disciplinar no Í\4unicípio a concessã,r de benefícic-:

socioassistência is eventuais, estabeiecendo critér"ios orientaclores para a sLla

regulamentação e provisão no âmbito cia Política Pública de Assistência Social pe o

M unicípio;

ICOIüSIDERAnI]$O os ct'itêrics lcara concessãc do benefício ev€ntual de Á,urxílio Funer:j

estabelecidos na Resoluçiio Chl,r\S/ltlF nq: {-l(i, de 20 de agosto de 2009, de acoi'': o

COm a Lei Nrlunicioal n9: 3.!148/2007 íConceÍhn Vltrnirinaldê Aç<i<iÂn'i> q'f i;ri'

[]ti1.,FlE-trO fte. 9.11.. Ce ü4 oe iunho de 2014.

ESTADO T,{:I' RIO DE.}A.NI§IRO
MUNICÍPIO I)18 NOVÂ $'Rll§xÜRGO
GA,BIN]E;1.F, :I){:} PIREF.ElliCI
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DECRETI\:

Art. 1.9. - Á' concessãc de henefícios s ocro assisten,:ia is evetltuals no IViunicípio c;e

frlov'a Friburgo/Ri cor|er;!i sob ê respc,r..sabilidad e da S,ecretaria iVlunicipal re
,Assistência Social, Direitr:s l-lumanc,s e Trabalho (SN/I\SDHT).

,Art. ll9. - O acesso àr r:,Ferta de henu.fÍcios socioassisten cia is eventuais ocr:rrerá
mediante apresentaçãÍJ clr: den'iandas espontâneas, diretamente por parte de

indivíduos e famílias eni :rtt.iaçã1) cle yurlnerabitridacle social, ou por identificação
dessas situações quaniJo do atendirrent,o clos usuários nos serviços

socioassistencia is e clc, ac:,nrpanhétmentc:rociofamiliar no ânrLrito da Proteção

Social Básica (PSB) e Prr:ter,;àio Sor:ial Esprecial (PSE).

Art. 3e. - Para que os he,rrefícios socioass iste ntia is eventuais s;ejanr efetivados

corno direito social, :;erão prestados integrados à rede de serviços

soaio ê ssistencia is e/ou enr outras poiiticas setoriais no I\4n-rnicípio, de modo a

prolgoi'cionar o fortalecin,?nto das potÊncíalidades de índivicluos e farriiiiares, dos

vínculos familiares e dil cc,nvivên(:ía e parlir:i1:ação cornunitária.

,Àrt.4.9. - As modalidarJr:s rJr: Elerierfícios súcrcéssistenciais er,rentuais sãc,:

n- Iilatalidarie - para alien,ier preferencia,Ínente as necessidades clo bebê que vai

nascer; apoiar à mãe nos cirsos enl qLle o bêbê nasce morto ou rriorre logo após o

nascimento e apoiar à famiiia no caso cle óblt,c da nrãe.

{n - Funerall - para atenCer preferen cia lrfl ente as despesas de urna funeránia,

velório e sepu ltamenilo; as; necessidades urgentes da famíiia advindas da mortle de

um de seus provedorÊ:; cir- membr(ls ê o ressa rcirn ento, no caso da aulsên,:la do

tsenefício El'entual no rflorrrel"ito necessáfic,.

InB - VulnerahiiidadeIhnnlirrrrária - perra o enfrentamento c]e sitLlaÇões,Je riscos,

perrJas e danos à integricla: e da p,:ss,cei el'ou de stra fanrílla e podern decorrer de

falta de acesso a co{'lc}iÇõr::is e nleir)s p'ara suprir ac| mínÍrno sor:ial cotidiaLno do

solicitante e de su;: Ía:ni'lia, p'rincipalnl'-'nte a de a imentação; falta de

docu rÍ'r entaÇão; falta rJe :lr:r'rricílio; situaçã: de abandono r:u im poss;ibilidade de

Sararitir abrigc aos fiNhos; irerda c!rcurrstancial decorrente da ruptuna de vínculos

familiares, da pnesenca cir: violêncla [ísica ou p:;icológica na fanrília ou poi'

sittlâaõpç. clç arr'ez., à' "''^' ^ 'r 6'- '^---:-r^-''- -'-
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- Do Benefício socioassistrr ncia I eventual ,Au:rílio Furrerarl:

a) Exigírá a compl*vaciíu-. prévia, através de documentação oficial, da situaçâio
elencada no inciso Il dcr art.4e do presente;

b) Teto para licitãção rJo valor unitário do benefício de um [0t) salário mínirrc
federal;

c) Pagamento de',1 (t'l,:íc'j salário rnínrmo fecJeral para o translado intermunicipal
para Nova Friburr.go de corpc,s de pesscas residentes neste lvlunicípio;

d) O benefício pocle ser reclure "ido pcr qualquer pessoa cla família até o 2e. giatu

de parentescc,:: se'ã !ago diretantente a Empresa prestadcrra dr: serviço;

e) Será concedio'a isenr;fis d2 Taxa municipal de sepultamento para as famíiias

consÍderadas elegíveis atrãvés de avaliação social realizada pela equipe técnica

dos equiparnentrls, sociais vinculadc,s a Secretaria de ,\ssistência Sociai,

Direitos Humanc,s e'lrabálho.

[trn - Do Benefício socioa:;s is1.r: ncia I eventuall.l,ruxílio Vru lneralbilidad e llernporária

a) Éxigirá a comprovac"íÍr: prévia, atra,;és de documentação oficial, da situaçãr:

elencacja no inciso Il{ dô art.4e clo presente;

b) No caso de necessirJade de custeio de transporte intermunicipal cle familiares

que possuam m€riores em cun-rprimento de medidas socioeclu cativa s

determinada jutlici;r nrente {Art. 11,2, incisos V e V!, da Lei Fecieral ns:

8.069/1990 - E(:lh.l, será fornecido hilhete cir: passagenr (Riocard ou outro)

para o !ntegrante cla fanrília quando cla realização da visita na lnstituição onde

o adolescente É:r'rcori tra-se, medlante solicitaç:ão formulada com antecedência

mínima de seterita r: Cuas (72) lroras;

c) Pagamento d{.r blrhete de passagem de ônibus intermr-rnicipal e/cu

interestadual para rccambiameÍlto de pessoa ern situaÇêic, de rua em Nova

Friburgo para sue ci,:lrde de origem:
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d) Fornecímento r:le: unra (01-) cesta básica mensalmente para o núcleo famili:rr
em vulnerabilidade lr:cial pelo períooo máximo de seis (06) meses;

0V - Do Benefício socio assi:rt:3ncia I eventual .a'u)(í[io Calamidlade Fúblicar

a) Exigirá a cornprovacâo pré!,ia, atra!,és de documentação oficíal, da situação

elencada no inciscr l\,/ do art.49 dc pl'esente, notadamente lraudo de interdição

da Defesa Civil;

b) Para su;r conce:;sã0,.Íependerá de cecretação cle Estado de Calartlidade Pública

no Mlunicípio, cievícli:imente reconrreclda pelas esferas estadual e federal;

r:) Seguirá a legislaçâ,r i:ierlinente à rrratéria (Art. 6e. CRFB/1988; Ar-t. 37 clo

Estatuto do Idc,so; Decreto Éedeia! ne. 63A7/2A07; Decreto Estadual ne.

4.2.406,/201,0; Leis tu{unicipa!s ns3.3.t494/2AL1,,3.813/2009 e3.51]D|2OO7);

d) Concessão de BeneÍir:io socioass istencia I rnurricipal de transferêrcia direta cie

renda na mod;rlidad,: "ts,olsa Auxílio Àluguel" concedido ac núcleo famil!ar

que comprove l'rip ossuficiência, de-sa briga rne nto e inte'dição de lmóvel

próprio e único pi:rra sr-ra habitação. através do pagarnerrto de subsídio

financeiro no vaioir ce% do salário rnírlirno fe,Ceral para pagaÍnentc de aluguel

de imóvel residt'ncial pelo período máximo de doze {L2) meses;

Art. 8e. Este Decreto en1:ra em vigor na data de sua publicação, revogacias as

disposições em contrá rlo.

Palácio Barão rle Norra Friburgo/RJ, 04 de junho de2014.

Fl,o g oC brai
Pre,fe;t

Fublique-se, registre-se e cu rn pra-sÊ.
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MUNICÍPIO DE ITOVA FRIBURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Ng 154, de 04 de agosto de 2017.

Altera o Decreto Municipal ne 94 de 04 dê
junho de 2014 que dispõe sobre a concessão
dos Benefícios Socioassistenciais Eventuais no
Município de Nova Friburgo e dá ouÚas
providências,

O Prefeito do Município de Nova Friburgo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lel Or§ânica Municipal e,

coNslDERANDo a necessidade da concretizâção do Sistema Único da Assistênciê Sociêl -
SUAS no Município;

CONSIDERANDO que os benefícios eventuais se configuram como dirêitos sociais instituídos
Iegalmente, visando o atendimento das necessidades humanas básicas e devern ser
integrados aos demais serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social no
Município, sendo dê caráter suplementar e provisório, prestados aos cidêdãos e às famíiias
em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade
pública, assêgurados pelo art. 22 da Lei Federal ne 8.7a2,/1993 (LoAS);

CONSIDERANDO a impossibilidade de enquadramento dos cidadãos em situação de rua para
concessão do benefício.de "Bolsa Auxílio Aluguel" previsto no benefício socioassistencia i

eventual de CalamÍdade Pública (alínea "d", inciso lV, do Art. 7e);

CONSIDERANDO que o benefício socioassistencial eventual de Auxílio Vu!nerabiiidade
Temporária regulamentado pelo Decreto Municipal ne 94/2Of4, Art. 7e, ttl, não incluiu a
previsão de concessão de "Bolsa Auxílio Aluguel" aos cidadãos que se enquadrarem nâ
situação elencada no inciso lll do Art.49 do referido Decreto;

CONSIDERANDO o apurado nos Procedimentos Administrativos nes !2.7!2/2Of7 e
12.7 73/2017, comprovando a exÍstência de dotação orçamentária e a aprovação por
unanimidade pelo Conselho Munícipal de Assistência Social, em obediência ao art.22, § le
da Lei Federal 8.742/7993 ILOAS);

DECRETA:

AÉ' í.e. Fica instituída a concessão de benefício socioassistencial de transferência diretalde
renda na modalidade "Bolsa Auxílio Aluguel" ao núcleo familiar que .ornprorÀi o_
enquadramento na situeção de Vulnerabilidade Temporária previstâ no inciso lll do An.\+e

Avenida Alberto Brauae, n. 225 - Centro - Nova Friburgo/R_I - CEp 29613-00l

l

I

Gabinete do Prefeito

- /':' -',, -..=

CONSIDERANDO a inexistência de legislação munlcipal que preveja a concessão de auxílio
aluguel aos cidadâos ern situação de ruã;

l
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ESTADO DO RIO DE JANDIRO
MUIIICÍPIO DE NOVA TRIBURGO
GABINETE DO PREFEITO

do Decreto Municipal ne 94/2OL4, e que comprove hipossuficiêncía e desabrígamento,

atestados por rêlatório sociãl elaborado pela Secrêtariâ de Assistência Social, através do
pagamento de subsídio Íinanceiro no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para
pagamento de aluguel de imóvel residencial pelo período máxi'mo de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por igual período, desde gue devidamente .iustificado, ficando sua
concessão disciplineda de acordo com as normas constantes deste decreto.

Art. 2e. O inciso lll do Art. 7e do Decreto Municipal ne 94/2Of4 passará a vigorar com a

seguinte redação:

lll - Do Benefício socioassistênciâl eventual Auxílio
Vulnerabilidade Temporária:

a) Exigirá a comprovação prévia, através de
documentação oficial, da situação elencada no inciso tll do
art. 49 do presente;

b) No caso de necessidade'de custeio de transporte
intermunicipal de familiares que possuam menores em
cumprimento de medídas socioeducativas determinada
judicialmente (A/t. 772, incisos V e VI, da Lei Federal ne:
8.069/1990 - ECA), será fornecido bilhete de passagem
(Riocard ou outro) para o integrante da família quando da
realização da Visita na instituição onde o adolescente
encontra-se, mediante solicítação formulada com
antecedência mínima de setênta e duas (721 horas;

c) Pagamento de bilhete de passagem de ônibus
intermunicipal e/ou interestadual para rêcambiamento de
pessoa em situação de rua em Nova Fríburgo pâra sua
cidade de origem;

d) Fornecimento de uma (01) cesta básica mensalmente
para o núcleo familiar em vulnerabilidade social
período máximo de seis (06) meses;

pelo

e) Concessão de Benúício sociocssistencic,l rn de
tronsÍerêncid diretd de renda na noddtiddde ,,BotsdA o

Ave}aid.a Alberro Braul]e, n 225 - CeE,t.o - Nova Friburgo/zu _ CEp 2g613.-Od1
:1

I rolic FiErJÊ;4,

Gabinete do Prefeito
2

"Art. 7e - Da especificidade de cada modalidade de benefício
eventual:

íl
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Aluguel' concedido ao núcleo familiar que comprove
hipossuficiência e desabrigomento, atestddos por rcldtórío
social elaborudo pela Secretaria de Asslstêncid Sociol,
otravés do pagdmento de suhsídio financeiro no vdlor de
RS 354üt ftrezentos e cinguento reois) para pagamento de
aluguel de ímóvel residencial pelo período múximo de 72
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período,
desde que devidamente justifrcado.

Art,3s. As despesas com a execução deste decreto correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÉ. 4s, Este decreto entrará em vigor ne
em contrário.

de sua publicação, revogadas as disposições

Palácio Barão dê Nova Fr , 04 de agosto de 2Ax7.

Registre-se, pu q e cumpra-se.

RENA BRAVO
P

Averrida Alberto Braure, ,r 225 - Centro - Nova Friburgo/RJ - CEp 26613-001

Gabinete do Prefeito

FÊ81]F.]',
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Processo: 3.03312020
Folha no
Rubríca:

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
CONTROLADORIA GERAL DO IVUNICÍPIO

Processo Administrativo no.3.033/2020.
Secretaria Requerente: Secretaria Municipal de Assistência Social.
Objeto: Serviços Funerários para atendimento das demandas de
BeneÍícios Eventuais do Fundo Municipal de Assistência Social.

A Secretaria lrrlunicipal de Assistência Social

Trate o presente de contrataÇão de empresa especializada
em Serviços Funerários para atendimento das demandas de Benefícios Eventuaas do Fundo
Municipal de Assastência Social, encaminhado à esta "Especializada" para análise da
conformidade do documentos.

Preliminarmente, cabe registrar que a análise da
Controladoria Geral se restrinqe somente aos aspectos lormais da documentaÇão
acostada ao procedimento, ficando excluídas questões de natureza técnica. iurídica.
administrativa ou de conveniência ou oportunidadê, cabendo estes a autoridade
administrativa responsável pela prática do ato e a Procuradoria Geral do Municipio
Em relação as questões de ordem técnica, tais como a justificativa da necessidade da

contratação, a descrição do objeto e suas respectivas especificações, os quantjtativos

solicitados, a elaboração do Termo de Referência entre outros. pressupõe-se que a

autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos e imprescindiveis
para adequaÇão às necessidades da Administração, observando todos os requisitos
leqalmente impostos

Neste sentido, podemos observar que foram juntados aos

autos:

1- Solicitação para contratação dos serviÇos. devidamente

assinada pela Unidade Requisitante e Ordenador da Despesa, com respectivo Programa de

Trabalho, Classificação da Despesa e Fonte do Recurso (fls. 03);

2- Estudos Preliminares com a descriÇáo da necessidade

da contratação, requisitos, estimativa de quantitativo e preÇos entre outros. conforme

diretrizes do artigo 24 da lnstruçáo Normativa no 05, de 25 de maio de 2017 (fls. 06-13),

3- Termo de Referência visando subsidiar a Administração

com todas as diretrizes que darão ordem e forma à demanda, notadamente no que tange a

descriçáo do objeto, justificativa, obrigações das partes e todas as demais condições da

contrataÇão (fls. 1 -23);

4- Copia do l\tlanual do Diretor Funerário 2020, homologado

pela Associação Brasileira de Empresas Funerárias, Crematórias e Administradoras de

Planos Funerários - ABREDIF, que reÍerencia os serviÇos e preÇos do presente objeto (íls.

:I
: lilà.l^ .

f7



Processo: 3.033/2020
Folha no
Rubrica:

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
CONTROLADORIA GERAL DO IMUNICÍPIO

24-45)
Ressalvamos que o Manual do Diretor Funerário faz

mencão a utilizacão obriqatória dos valores dispostos quando trater-se de
contratacão oública. razão pela qual deverá o reo uisitante analisar a possibilidade de
aDroveitamento dos mesmos ao menos como padrão referencial

Como recomendacão, considerando as normas pertinentes
à elaboração e instruÇão processual constante do Manual de Rotina Administrativa de
Formação de Processos de Despesa e Execução de Contratos Administrativos, instituÍdo
pelo Decreto Municipal no 22312017 , que o requerenle:

7- elabore, em cumprimento ao estabelecido no item 1 .1 .2.

"a" do Manual de Procedimentos e em conformidade com as diretrizes do artigo 25 da

lnstruçáo Normativa no 05, de 25 de meio de 2017, o respectivo Mapa de Gerenciamento de

Riscos identificando os principais riscos que possam comprometer a efetividade do

planejamento da contratação, avaliação dos mesmos, tratamento daqueles considerados

inaceitáveis, definição dos responsáveis pelas açóes de tratamento e das ações de

contingência;

2- quando da expediçáo da Ordem de Serviço de

designação dos servidores responsáveis pelo acompanhamento e Íiscalizaçáo da

contrataÇão, dê ciência aos mesmos, em cumprimento ao item 2.2.1, "9", devendo informar

ainda a experiência necessária para o respectivo acompanhamento e controle da execução

dos serviços, conÍorme exigido no item 15.4 do Termo de Referência;

3- proceda a devida autuaÇão das folhas do processo

Após, encaminhe o Íeito à Secretaria de lnfraestrutura e

Logística para realizacão dos procedimentos administrativos com vistas à obtenÇão de

valores de reÍerência , devendo utilizar-se, se possível, o conceito da "cesfa de preços

aceitáveis", amplamente abarcado pela Corte de Contas do Estado, inclusive com

jurisprudêncra pioneira (Súmula no 2 de 19/06/2018), através de pesquisa de preÇos

regulamentada pelo Decreto t\/unicipal no 16912017 .

Nova Friburgo, 10 de março de 2020
Danny Dias Pinto

Anâlise de Processos

Mat.;199.345

De acordo:
Anna Paula Figueira de Lima

Responsável pelo Setor de Análise e Conferência de Processos

Matrícula 15.290

,.il.-.'ll..i.:...Ér,
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Estado do Rio de JâneiÍo
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Politicas Públicas para Juventude
Subsecretaria d€ Assistêncie Social, Diíeitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas pâra Juventude

Anexo XVlll

MAPA DE RISCOS NAS CONTRATAçÕES E AQUISIçÕES

PROBABILIOADE
(Baira, Média,

Âhal

IMPACTO
(Bairo,
Médio,
Alto)

RESpOSÍÂ ÂO EVENTO

(Prevenir TraníeÍir, Mitigar,
AceitaÍ

CATEGORIÀ
DE RISCO

PROCESSO

cRínco
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Contra
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e o cumprimento de
nossa missão
instituciona l.

FMAS Contratação
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especializada

em Serviços
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em
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e social,
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benefício
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Yaães José
Martinez
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(
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NOVA FRIBUR(iO
PFIEFE'TURA

-

sECRE?ARIÀ DE ASSígTÊNCtÂ SOCIAL, DtRETTOS HUMÀNOS,
TRÂ3AIHO E FOLÍÍICAs PÚBLICAS PARA Â JUVENTUOE

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nova Friburgo, 72 de março de 2020

À Secretaria Munícipol de InÍraestrutura e Logístíca

Subsecretaria de Compras e Licitações

R"t.
Processo Serviço Público Municípal - N, 3033/2020, de interesse do Secretario

Munícipal de Ássisaência Social e Direitos Humanos, Trabolho e Políticas Públícas

para luventude

"AJsunÍo; ConffatuçAo de serviços funerâríos

Trata-se o presente de Contratdção de empresa especializada par prestacão de serviços

Junerdrios (por Sistema de regístro de Preços - SRP) para o otendímento ao beneficio eventual por

sítuação de morte, através do Fundo Municipal de Assistência Sociol da Secretaria Municipal de

Assisrencia Social, Direítos Humanos, Trabalho e Políticas Públicts para Juventude. responsóvel

pelas ações de implementaçõ,o ilas polítícas públicas sociais no Ambíto municipal.

Compulsando os autos, observando ds orientações da Especíalizada Controladoria Geral

(Í1. 71-72), cumprindo o que cabía por hora, vimos entõo, encamínhar os auros paro a realízo.çoo

t r rl r t'

observando aínda a recomendaçdo de utílizat quando possível o conceito da "cesta de preços

aceítáveis", amplamente abarcad.o pela Corte d.e Contas rlo Estado, inclusive com .jurisprudéncia

sobre o temo (Súmula na 2 rle 19/06/2018), atrovés de pesquisa de preços regulamentada pelo

Decreto Municipal ne 169/2017.

Em prosseguimento, a Subsecretaria de Compras e Licitações

#ffifl&ffi {#i;;;?!i#:#;#
De acordo, em prosseguimento:

Clouilía Mara Barboza
Secretária de Assístência Social, Díreítos Humanos, Trabalho e

Políticas Públicas para Juventude mat: 2000970

:iil
ilr: rr
rtôâtB-\\ã','

PROCESSO Ne:_
DATA: / : l_
RUBRICA:-FOLHA:-
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De:

Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

Prioridade

cotacao9.pmnf @gmail.com
06/04/2020 hh:mm: 12:02
ja ilson @ p la nosaf.co m. br
ENC: Contratação de seruiços Funerários
Anexolll-Serviço-Funerário-2020.docx; Anexovl-Termo-de Referencia BE-
Serviço funerário-2020.docx

Alta

PeÁU0 P,qRÁ §§§pÕ§fÁ : {§§/&4"/X82§j
Bom dia,

A Prêfeitura de Nova Friburgo tem o interesse na contratacâo de sêrvicos Funerários para a Secretaria

Municipal de Assistência Social de Nova Friburqo.

Para darmos prosseguimento ao processo de ContrataÇáo, é de suma importância a colaboraÇáo da sua

empresa, Íornecendo os orÇamentos para os itens descritos nos arquivos em ane{o.

Caso nãq haia interesse ou possibilidade de atender a nossa solicitaÇáo, pedimos que apenas responda este

e marl com a expressáo'não cotamos"

Para auxiliar na êlaboraçáo do orçamento, constam informaÇões importantes no Termo de Referência e

instruçÕes para preenchimento da proposta na parte f]'nal deste e-mail.

Gratos pela sua colaboraÇão.

Atenciosamente,
Leonardo Gabrig Peixoto
Departamento de Logística
PÍefeitura l\4unicipalde Nova Friburgo - RJ
Secretâria I\runicipal de lnfraestrutura e Logística
Subsêcretâria de Compras e Licitações
1e1.: (22) 2525-9106 I 2525-9232

É-mail: cotacao9.pmnf@qmail.com

1. Faça o download e preencha o formulário em anexo (ANEXO ll) com os preÇos (unitário e total) e rnaÍca do pÍodutoi
2 Preencha o rodapé do formulário com os dados da empresa: RAZÃO SOCIAL, CNPJ. ENDEREÇO e conta bancár a (opcronal) nos
campos indicados (ou carimho contendo todos os dados da empresa)
3. Coloque a data da proposta: (caso não seja preenchida, será considerada a data de resposta do e-mail);
4 ASSINE O FORMULARTO (ldentificar a Assinatura);
5. Digilalize e nos envie prefêrencialmente por e-ma l.

OBS: Por motivos admrnistrativos só serão aceitas as cotaçôes envadas em formulários proprios dâ emDresa caso contenham todos os dados
sol crtados acima e assínatura do rêsoonsável oela elaboração da Drcoosla.

Ao responder este e-mall a empresa dêclârâ estar ciente e concorda com as condições estabe ecidas
Para maiores detalhes ou dúvidas contate-nos pêlo tel.: l22l2525-9106 I l22l2525-9232. Horátio dé Íuncionamento: dê segunda à sexta
dâs th às 18h

l

Os arquivos anexos contem informaçôes qualitativas e quantitativas dêsta conkatação

INSTRUCOES:

l
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De:

Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

jailson silveira <jailson@planosaf.com.br>
09/04/2020 hh:mm: 1 5:02
cotacao9.pmnf @ gmai l.com
Re: Contratacao de serviços Funerarios
PREFEITU RA NOVA FRlBURGO.pdf

Boa ta rde,
Segue em anexo documento com carimbo

Att

J a ilson Silveira

Fromr cotacao9. pm nf@qmail.com
.-. Sent: Wednesday, April 08, 2020 12:10 PM

, o: jailssÉ.lveta'
Subject: RES: Contratação de serviços Funerários

De: ja ilson silveira <ja ilson @ pla nosaf.com.br>
Enviada em: 08/04/2020 hh:mm:ss 12:03
Para: cotacao9,pmnf@gmail.com
Assunto: Fw: Contratação de serviços Funerários

\. -)ã 
ta rde

Planilha foi preenchida faltando o campo VALOR TOTAL.

Até o final da tarde enviarei planilha retificada.

Att

I ailso n Silveira.

From: jêllsercllyclla
Sent: Wednesday, April 08, 2020 11:14 AM

To:
Subject: Re: Contratação de serviços Funerários

Bom dia Obrigado.

Agua rdo o envio I

Att.

Leona rdo Ga brig Peixoto

Favor d esconsid era r email a nterior.

1
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i, r:.i. r.,
conforme solicitado, segue em anexo proposta para prestação de serviços a este Áunicípió.

Ja ilson Silveira
22 25232854
27 999L76170

From: côtacaog. Dn'l f@qmail.com
Sent: Monday, April 06, 2020 12:01 PIvl

To: jaüton@planosaf .com. br
Subject: ENC: Contratação de serviços Funerários

PRAZO PARA RESPOSIA: (09/04/202 0)

Bom dia

A Prefeitura de Nova Friburgo tem o interesse na contratacão d se Funerários para a Secretariae cos

MuniciDal de Ass istên c ia Social de Nova Friburqo.

Para darmos prosseguimento ao processo de Contrataçáo, é de suma importância a colaboraÇâo da sua

empresa, fornecendo os orçamentos para os itens descritos nos arqurvos em anexo

Caso náo haia interesse ou oossibilidade de âender a nossa solicitaÇão, pedimos que apenas responda este

e-mail com a expressáo 'não cotamos'

Para auxiliar na elaboração do orçamento, constam informaçÕes importantes no Termo de Referência e

instruçôes para preenchimênto da proposta na parte ínal destê e-mail

Gratos pela sua colaboÍaÇão.

Atenciosamente,
Leonardo Gabrig Peixoto

epartamênto dê Logística
Prefeitura Municipalde Nova Friburgo - RJ
Secretaria Municipal de lnfraeskutura e Logistica
Subsecretaria de Compras e Licitaçôes
Íel : 122) 2525-9106 I 2525-9232

E-rnail: cotacao9.pmní@omail conl

Os arquivos anexos contém informaçoes qualitativas e quantitativas desta contratação

INSTRUÇÕES:

1 Faça o download e pÍeencha o formulário em anexo (ANEXO 11) com os preços (unrtário e tolal) e marca do produto.
2 PÍeencha o rodapé do formulário com os dados dã empresa RAZÁO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO e conta bancária (opc ona ) nos
campos indicados (ou carimbo contendo todos os dados da empresa)
3. Coloque a data da propostai (caso não seja preenchida, sêrá considêÍada a data de resposta do e-mail);
4. ASSINE O FORMULARIO (ldentificar a Assinatura);
5 Digitalize ê nôs ênviê preferencialmenle por e-mail.

OBS: Por motivos administrativos só serâo acertas as cotaÇões enviadas em t9!E!!jiigsA!J)D!i9S:!e9Dp!9§A caso contenham todos os dados
solicilados acima, 93ssj@.
Ao respondêr este e-mail a ernpresa declara estar ciente e concorda com as condiçôes estabelecidas
Para maiores detâlhes ou dúvidas contate-nos pelo tel.: (22') 2525-91061 (22) 2525-9232. Horário de funcionamênto: dê sêgunda à sexta
das th às 'l8h

i r':; ) ti- ,-, -. -l r.l,

Bom dia Leon ardo.

Att.
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i

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

iii':l À-...-.--...,

i,;Il,l:,r..

NL][,1ERO DE NSC R ÇÃO
28.704.393/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

21l06i 1985

\CN.]E E[IPRESARIAL

FUNERARIA FRIBURGUENSE LTDA

I u r f< LB r'!r\ 11\ovF r c -lN .. a

ME

cóDrco E DEScRiÇÁo DA ATTVIDADE EcoN
96.03-3-04 - Sêrviços dê funerárias

ÔED DAS AT V DADES ECON M CAS SECUN

47.89-0-02 - Comércio varejista dê plantas e floÍes naturais
96.03-3-05 - Serviços de somâtoconsêrvaçào
94.91-0.00 . Atividades de organizaçôes rêligiosas ou filosóficas
96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços rêlacionados nào especiÍicados anteriormênle
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produlos não especificados anteriormente

GO E DÊSC DCA
206-2 - Sociedade EmpÍesária Limitada

R MARINO PINTO 101

RJ28.630-100 DUAS PEDRAS NOVA FRIBURGO

Fi!DERE-ÇO E-EÍ1()r..t CO

garcia@g igalink. com. br
TELEÉONÊ

(22) 2s43-6s39

ENTE FEDERAT]VO RESPONSAVEL (EFR)

S TlJAçÀo CADASTRAL

ATIVA
DATA DA slruAÇÂo CADASTRAL

23t12t2000

[,1OT !O DE S TUAÇÀO CADASÍRAL

DAÍA DA S IUAÇÀO ESPEC]AL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 20í8

Emitido no dia 2810412020 às í 5:23:3í (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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cotâcao9.pmnf@gmail.com

jr:i ij ('i .iií ) i'rrl

i)r, Iii_. . .. . l

I rli,e:

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

cotacao9.pmnf@gmail.com
13/04/2020 hh:mm: 1 1:10

assistenciapaf@outlook.com
ENC: Contratãção de serviços Funerários
Anexolll-Serviço-Funerário 2020.docx; Anexovl Termo-de-Referencia BE

Serviço-funerário-2020.docx

Caso náo haia interesse ou possibilidade de atender a nossa solici lacáo oed mos uea as reC oe r'l sDonda este

Prioridade: Alta

Grato pela sua colaboraçáo

\7 )e: cotaca09. pm nf@gma il.com <cotaca09.pmnf @gmail.com>
Enviada em: 06/04/2020 hh:mm:ss 11:35
Para: assistenciapaf @outlook.com
Assunto: ENC: Contratação de serviços Funerários
Prioridade: Alta

A/c: Aline

PRAZO PARA RESPOSTÁ : fi 5/A4/2020)

Bom dia,

A PÍefeitura de Nova Friburgo tem o interesse na contrataÇão de servicos Funêrários para a Secretaria

lMunicipal de Assistência Social de Nova Friburqo.

Para darmos prosseguimento ao processo de Contratação, é de suma importância a colaboÍaÇáo da sua

empresa, fornecendo os orçamentos para os itens descritos nos arquivos em anexo

e-mail com a expressáo 'não cotamos"

Para auxiliar na elaboração do orçamento, constam informaçÕes importantês no Termo de Referência e

instruçôes para preenchimento da proposta na parte flnal deste e-mail.

Gratos pela sua colaboraÇâo,

Atenciosamente,
Leonardo Gabrig Peixoto
Departamento de Logistica
Prefeilura Í\,4unicipal de Nova FribuÍgo - RJ
Secretaria À/lunicipal de lnfÍaestrutura e LogÍstica
Subsecrêtaria de Compras e Licitaçôes
Tel. (22) 2525-9106 t2525 9232

E-nrail: Çq!êçaqSImlI@g!?ljqo

Bom dia.

Segue o reenvio da solicitação de preços na contrataçáo de serviços Funerários para a Secretaria Municipal de
Assistência Social de Nova Friburgo.

Os arquivos anexos contém informaçôes qualitativas e quantitativas desta contrataÇão.

INSTRUCOES:

1



1 Faça o download e preencha o formulário em anexo (ANEXO ll) com os preços (unitár o e totâl) e n]arca do produto
2. Preencha o rodapé do formulário corll os dâdos dâ êmpresa RAZÃO SOCIAL CNPJ. ENDEREÇO ê conla bafcária (opcronal) nos
campos rndicados (ou carimbo contendo todos os dados da empresa)
3 Coloque a data da proposta; (caso não seja prêenchida, sêrá considerada a data de resposta do e-mail);
4. ASSINE O FORMULARIO (ldentificar a Assinatura),
5. Digitalizê e nos envie prefêrenciálmente por ê-mâil.

OBS Poí motivos administratrvos só serão aceitas as cotações enviadas em tg!U!!!i! jgse4ipIig§llA_gLplpsê caso contenhêrn todos os dados
soltctlados ac]ma, e assinatura do responsável Dela elaboracão da prooosta

Ao responder este e-mail a empresa declara estar ciente e concorda com as condições estabelecidas
Para maiores detalhes ou dúvidas contate-nos pelo tel.: (22) 2525-9106 I l22l2525-5232. llorário dê Íuncionamento: dê segundâ à sexta
das th as í8h

,:-lr;;r'i I . - ..

2
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FREFEITURI\ fuIUNICIPAL DE NOVA F RIBU RG O

:;.rl,.,arÉrarj,r,1,,/,.iilêiiaiil:,aia tri i!:,1 fi,rnr,:: l .,L 'r,,,. i:iír 1G,sl\rl)llrêsr-];;-:..,uv ,,lrrir

An exo lll

OÍ _ NOME DO ORGAO:

Funio Muniopai de Assistência Socral

SOLtCtl'AÇÃCI n[ PREçOS PARê, CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS

O2 _ EN DEREçO:

AvenidaAlberto Braune.224, sala 214, centro, Nova FribLrrgo/ RJ

03 _ ESÍE FORMULÁRIO DEVERÁ TER 05 CAMPOS D[ N9 10 E 11 PREENCHIDOS PELA EMPRESA Ê DEVOTVIDO NO ENDEREçO ACIMA OU PEIO EMAIT.

04 - PRAZO: 12 Ír.ses

c1

07, DESCRTÇAO DO sERVrçO

LOTE C]1

Serviço Funerário, padrãc assi-<tencial, com o forrecimento de arteÍatcs para a realização

ic un,i íuneral comprecndendo: urna f unerarra referêncra mínim,r 05, material para

r,.r.r'rarnent:çãoda urna, ve u, ve i:s ou lâ nr pad as ncandescentes e outrô-( rt.io e:oecif icados,

porem, reccssários a realização do funtral, conÍorme referênclas clo l\lJnuai Diretor
Funeráro 2C20 A BRED l{:.

(erintarniai, ll;ci''ão a.,..,1ci'aia, (ol1!,to frrr:, lrrr' tlc (lad do vcJ(:r o ;te o oLl do
. ,l)ir iar'lll ftO ronÍorrlrr:rr,íerênr.r',r]oN4iln!.r lr -.iit'lirnerário202tl r\tlRi C)lF

Translado terrestre, remoção dc corpo por v;a terrestre, em veículo destinado
exclusivarnente a este Íim, do local do óbito oir de velar, até o local do sepultamento,
quando estes torem localizados em outros Municípios nos iimites di: território nacional,
conforme referências do Manual Diretor FuneÍár io 2020 ABREDIF.

05 -LOCAI: Conforn]e T(,rmo de Reíeíancrae seus anexos

ail

04
Janatopra)íia ate 24 horas, r:onÍorirrc referérrri; 5 I do Manual DiÍctOr Fun-.rar o 2020

AiTREi]IF

Íanatopraxla para translado nacional, ccnÍorrne íeÍerêrrcia 5.3 do Manual Diretor
Fu ne i-ário 2020 A BRE D IF.

Tanãtoprãxia paÍã translãdo mais de 24 hsr'65, 6errforrne referéncia 5.4 io MJnual Diretor
F u ne rário 2020 A BRE DlF.

05

PREçO
09 _ QUANT.

10 - U NITARIO
06 _ ITEM 08 u/c

11 TOTAL

r00

100

lln ri

irn (l

Ktr 10.rxlO

:t0

llnici 10

i006 Unid

I

I

t

+
I

I

I

t

,"cr] _!) 
I

I

I

I

tt

I

t
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t:
An exo lll

Tanatopraxiã para translado mais de zl8 horas, ç9níorme reÍerência 1,.5 do Manual Diretor
Funerário 2020 A BR tDlF.

|.llrd

DECLARAMOS INTETRA SUBMISSÃOAOS TERTVOS DA LEI N9 8.666/93 vaLlDAD E DAPRoPosTA: 180 diaS
NOME DA EMPI1TSA: NOME DO BANCO:

..Bnnao>EN DTREÇO:

TELEFO N E E.MAIL: AGE N C IA: <Ns d,J AIIên( ra>

CN PJ: 4s5 tl IN 5C. ESTADUAL: Ne DA COl.lTA: <No da conr.a>

EM: ,/

iiirri
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I
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28t04t2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

\urJERO DE NSCRrÇÃO

06.182.485/000't -68
MAÍRIZ

coMPROVANTE OE TNSCRtçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

22103t2004

NOIIIÉ Ii,IPRESAR AL

FLORICULTURA E FUNERARIA CENTRAL PAF SERRANA LTDA.

r TJLO OO ESTÀBÉLECIMENÍO (NOME DE FÀNTASIAI

FUNERARIA SERRANA tvE

coDrco E oEScRlÇÃo DA 
^T 

vIDADE EcoNôl,! cA pRrNclpAL

96.03.3-04 - Serviços de funerárias

cocrGo E oEScRlÇÀo DAs AflvtDADEs EcoNôMrcas sEcuNoÁRras
Não inÍormadâ

coDrco E DESCR ÇÁo ôa N^Ír.rREZA JURiD cA
206-2 - Sociedade EmpÍesária Limitada

,, LOPES TROVAO
Nü[4ERo
25

28.6'13-190 NovA FRIBURêo RJ

ENDEREÇo ELETRôNrco

S'I DÀTA DA srÍuaÇÀo cADASTRAL

03t11t2005

r\,lOÍlVO DE S|ÍUAÇÃO CAD^STRAL

SIlUAÇÃO ESPECIAL DATA DA sIIUAÇÀO ÊSPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2810412020 às 15:25:27 (data e hora de BrasÍlia). Página.111

; ;'lili.:rllr i'{:j-.-*__*. -._..
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Ilstado clo l?io de Janeiro :r:

PREFEITURÁ MUNICIPAL DI' NOVA FRIBURGO
Comissào Permanente de I-iciracao

PROCESSO N(, 25-5 t9120 t5

DATA:20106/2016 '"

Fls No Rubrica

ANEXO I - PROPOST*-DEP
. r'rt-'.: : tri ---

PROC. 2 5 5í 9 ' Frs

09 Identificação da Empresa ou Carimbo

iiÁtA_.'_i-,

''Er
:'lr!.ai

i ,,;r,e.: il". *.,-- . PROPOSTÀ DE'PREçOS -- dicr.izado
tzalo+.1g3looCIt -ilj
FlJ!'lTRÁRIA FRIEURIUEllSI ITI].I

RUÂ MÂRINO P IN IO, 101

OUAS PEORAS TEP. 28 6]0.,"üD

L NovAFRTBURGo-RJ J

Processo n.o 25519 lz0ts
Pregáo Presencial n,o

074/2O16itado do Rio de Janeiro

'efeitura Municipal de Nova
ibu rgo

t - Nome do Orgão
TEFEIÍURA MUNICIPAL DE
1VA FRIBURGO

05 - Endereço
AV. ALBERTO BRAUNE, 225
CENÍRO NOVÁ FRIBURGO/R.]

11-
Agência
r623

;12 - 1v;-6Tcbrrente

oo3014429

. AssinatLrra

a

,ta proposta deverá têr os campos 09, 10, 1lf lzt 13t 1A, !9
preenchidos pela Empresa e devolvida até a data da

.ção da Licitação, às 14:OO horas do dia 05/07/2016 no
êço àcima, NA SALA DA cOMIssÃo DE LICITAçÃo.

/ - Prãzo de Entrega:

IMEDIATO

Í-
em

Contratação de empresa especializada no
fornecimento de serviço funerário e traslado
intermunicipal, conforme Termo de
Referência em anexo.

Serviço Funerário

13 - Declaramos inteira submissão aos têÍmos
desta Proposta, do Edital ou Convite € .,

Legislação em'vigor.

-Or_/ 

-Julh.o / 
2Ot6

20

Prefeitura
Albêrto Br

unicipal de Nova Friburgo - Avenída
ne, n.o 225, Centro - Nova Frrburgo"

08 - Local

t2

19-
Preço Un

20-
Preço
total

Án*u Mada;$dou Chan*

* PrtÊ-í)'ltsor:oU ,rorol

--,,..$§:}$I:.

940,OO tL.2AO,

)2 Traslado (sendo 4 traslaíos por ano,
abrangendo 2oo km de ida e 2ookm de volta

VALTDADE DA PROPOSTA - 90 DTAS

ooo

T.

1..
I

2,50km 1600

tasuale GqrNia
' " P'NF -/í^r

gxesrorNI€ 
ql 

!'cL

Luriat a
U

Menrb PlvlN F

1O-Banco

,-o4

16
'u/.c,

t7-
Qtdade

18-
Ma rca

L,

PreÍeituÍa Municipal de Nova Friburgo / RJ
Avenida Alberto Braune, 225 - Cenlro - Nova Friburgo - RJ - CEP 28613'001

Íàt t1)\r4rq-Q17t t FÀy. t?)\ )522-7773 - licitacao@DmnÍ.ri.oov.br

DATA 0 s JUL 201ó RUB.

I
I

15 - Descrição do Objeto
I

I

,r]

I

15.280
)

)



DATA

F6lhà§

;ir;:rÍi.ISS0 ll0

' - : lr' rlr -. Flltl t;.-;ti

Estado do
Prefeitura
Comissáo

Rio de Janeiro
MuniciPal de Nova Friburgo
Permanente de Licitações

A VOZ DA SERRA

Edição no 9088 L3lo7 l2OL6

RXSULTADO DE JIJLGÀMENTO

Processo n" 25519/2015

Pregão plesencial n' 07412016 I Contatação de empresa esPecializada no

fornecimento de serviço Âmerádo e úaslâdo interÍnunicipal, pala a SecÍetaria

Municipal de Assistência Social, D ireitos Humanos e Trabalho

A €mpresa FLNERÁRIA FRIBURGUEN SE LIDA, cotou o menor valoÍ

global de RS15.200.00 (Quinze mil duzentos Íeais)'

Nova Fribügo, ll de julho de 2016
Jâguârc Garcir Ferreira
Prego€im mat 199.45ó

t
i,

?

,

.

.

-- ,/
l'1

ParicUbdbert.Garcia
Matl 199u4o

ú
1
i

d

I

lt



2At04t2020

.. L BAÀI(O CENTRAL

fg oo enasrr-

Inicio Calculadora do cidadão r Correqão de vêlores

Rêsultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

Dados bási€os da correção pelo IGP-M (FGV)

BCB - Calculadora do cidadão

Calculadora do cidadáo Acesso públlc.
2a/04/202O - 1,5:3t:

Ica L rü/a

' ,i ;. '....,.!"_ ,. .

ll'.r,r l

Dados informados

Data inicial
Data fií!al
Valôr nominâl R$

Dados calculados

indice dê correção no período
Valor percêntual correspondente
Valor corrigido na data final R$

05/2016
03/2020

0,00 ( REAL )

1,21131640
21,'131640 0/o

0,00 ( REAL )

hltps //www3.bcb.gov-br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorlndice.do?mêthod=corrigirPorlndicê
lr
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PRocEsso Ner3033/2020)r
i3 I

t
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Prc/'eituru Munic'ipul tle Nr»a Friburgo
Suhse(rctario le ( ornlros e l,i.,ituções

DcJrt t,t'nefih e Logisticu
ASSUNTO: CONTRATAçÃO DE SERVIçOS FUNERÁRIO5

MAPA DE COTA FORNECEDORES

rÍtM D€SCRITIVO U NlI) QT
lkt corAçõEs I i.v

MENOR PRTçO
COEFICIENÍE MEIOOO

sÊLÉcroNA00IMPR€SA 1 T Íú PRESA 2

1

Sêruiço Funerário, padrão asslíenciã1,

com o íornecimento de artefátos para a

.eàlizâção de um Íunerâl compíeendendo:
!rna íunêrária reíerência mínima 05,

mate.iâl pêrã ornâmentáÇão dã urnê, ve!,
veLas ou lâmpàdas incandesc-.ntes e

oukos não especificêdos, Dorém,
necessários a realização do Íuneral,
conforme referêncrãs do Manual Diretor
Funerário 2020 ASREDIT_.

100 I 000 00 Rs 1.150,00 Rí 1.OOO,O0 Rs 1.075,00 R5 1.07s,00 9,47% Rs 1.07s,00 Rs 107.500,00

2

Cerimoniâl, pãdrão assÉtenciã1, co ejo
íúnebre do localdo veiório até o localdo
sepultâmento, conÍoíme reÍeréncia! do
Manuêl Diretor Fufl erário 2020 ABRtDIF.

l0! 700 00 Rs 700,00 R5 700,00 Rs 70.000,00

3

Translado terrêstÍê, remoção do corpo
por viê terestrê, em veiculo destinado
errlusivamentê a e(e Íim, do lo.ãL do

óbto ou de velar, até o local do

5epuitãmento, quando êstes forem
ocãlizados em outros Munlcíp os nos
imites do lerrilório nacionê1. conÍorme
reterências do Manual Diretor F!nÊrário
2O2O ABREDIF,

10 000 R9 2,60 R5 2,60 R$ 2,70 RS 2,70 Rs 2,70

fánâtopíaxia até 24 horãs, conforme
referência 5.1 dô N,4.iua Diretor
Eunerér o 2020 ABREDTF.

R§ 800,00 Rs 800,00 Rs 24.000,ír0

5

Tanatoprâxia para translâdo nacional,
conío.me rêfêrên.ii 5 3 .lô l\rinriâl
Diretor Fune.ário 2020 ABRED f-.

l0 800 00 RS 800,00 Rs 800,00 R5 8.OoO,0o

6

Íânatopraxiâ pãrâ úáníado mâis dê 24
horâs, cônforme referôn.la 5 4 do N/.nua
D.etor F!neràrio 1020 ABREDIF

1ü Rt 800,00 Rs 800,00

5ERVIDORI

ASSINAÍUR,A / CARIMBO / MATRICUiÂ )

j'
t!

itl

I

-, , *r,* 
i
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l
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lTll\'1 DÊSCRIÍIVO UN D Q]
COTAçÕES

MENOR PREÇO MEOIANÂ]
COEF CIINTI MÊtooo

SEt,EC ONÁOOLMPRTSA 1 EMPRESA 2

Íanalopra,ria pârâ úànslàdo mais de 48

horâs. conforrne referênc a 5.s dô Mân!al
Dtetoí FuneÍar o 2020 ABRE0IF.

Rs 800,00

SUBTOÍAL POR EMPRESA R5 246.000,00 R5141000,00 0,00 0.00 0,04)

sEM COIAçÃO >>>

.t&

'4i;.t/

§rynthia de Carestiato

DEPÂRÍÁi'1iNTO DE TCGISIICA

i4r§ lt9. \q9

)

ÍOTAL Rs 2 52.s 0L)

5EBVLDOR:

A55INATUfl A / CAfl ]MBO / ]\IAÍRI'ULÀ )
À!!r ÁÍL,iÀr.ÀRrM30 / MÀíraur^
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il PRocESSO Nar 3033/2020

Í

-i

ASSUNTO: CONTiAfÂçÃO DE 5[RVIÇOS FUNÊR o5

MAPA TOMPARAIIVO DÊ PRÊçOS

ULÍIMO PNEçO PRÂTICÂDO

rNDlcÉ 1,2113164ITEM
REFERÊNCIA7

DESCRIÍIVO U NIO QUANT M€NOR PREçOl FORNECEDORES2

7 940 00 1 r38 Íi4 2 6r0 00

Se.vlço Fun€ráíio, pãdÍâo âssistenciâ1, com o foínecimeí\to
de artefâtos para a r€alização de um funeral
compreendendo: urna funeÍária r€feíência minima 05,

materral para ornamentação da urna, véu, velas ou lâmpadas
incandescentes e ôuÍos não especificados, porém,

necessários a reâlização do funeíal, confoíme referênc âs do
Manual Diretor FuneráÍio 2020 ABRIOIF.

llnid 100 I 075 00

2

Cerimoniâ|, padrão a5srstencial, cortejo Íúnebre do local do
velórLo até o localdo sepultamento, confoíme refeÍêncras do

Marua Diretoí Funerár o 2020 ABREDIF.

000 1 287 00700 00 700 00

3

Translâdo têírestí€, remoçâo do coípo por via terrestre, êm
veÍculo destinâdo excluslvament€ a este fim, do local do
óblto ou de ve ar, até o local do sepu tamento, quêndo êstes
Íoíem loaàllzados êm outros Municípios nos limitês do
território nacionai. conÍorme referências do Mànual Dlretor
FuneÍário 2020 ABREDIF

10 000 210 3oa 430260 2JA

7114 00
Tanatoprãxia até 24 horâs, confoíme íeíêíên.râ 5.I do
Manua Oirêtor ful1erá.io 2020 ABREDIF.

80n 00 800.00 800 00

Íanatopraxià para tíanslado nacional, conÍorme reÍeíência
5 J do Í\,4"nud Di,etor lJn.-à,'ô 2020 ABFI Dll

10 800 00 000 r 169.00

) v 510 Dt 
^a{-1RllÔ

ESTTMATTVOS 
]

REFERENCIAIS
OUÍROS ENTES

púsLrcos 
I

I

rooo.ool

100 700 o0

I

I

I

I

I

)
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MAPA COMPARAÍIVO DE PRE o5

1) Menorpreço de.Íê os valores .!resentados oelos forn.edoresl

2) Mênor pr€ço telêcionado ênve ã medÉna e ã média do mapã de cotaçâo de tOnNECEoofiEsr

3) Menór preço selÊcio.âdo eôve ô mêdiânâ e â médiã do màpà de cotàção de |NÍERNETI

4) Menor p.eçô eelê.io.âdo enÍe ã médiana eã héd à doe valores apurados no relatórlo do Painelde Preços(httpr//pâineLdeprecos,pâneFmento.sov.br)j

5)Preçoobtido álÍâvés do Relãtório de Cotação Berado a pártir da leramentê Banco de PGç6lNP);
6)Vâores da última conÍátaçâoÍêitô pelã muni.lpalidãde, atua ródó§.omhasenoindlc€NaconãldePrelosaoConsumidorAmplo-IPCA;

7) Vàlorco.respondêntê ã Íàbela de ReÍeência;
s::$§§{i}ü§r

",. '. - ,- ::.. ..;.., ' )
I r '-,1; :'^l --1-í ' r

ESTIMATIVOS
OUÍROS ENÍES

PúBLlcos
ULiIMOPRFçO PRÁÍICADO

IND 
'E

1,2L14164lÍtM DTSCRITIVO UNID QUANT ToRNECEOOR€51
TAEETA DE

REFERÊNclÂ7
MENoR PREÇOr

6
Tânatopraxia para trânslâdo mâis dê 24 horas, conforme
referência 5.4 do Manual Diretor FLrnerárlo 2020 ABRtDIF.

10 800 0o 800 00 000 2 003.00800.00

7
Tanatopíariâ pâra trãnslado mais de 48 horas, conforme
referêncrâ s.5 do Manuà Diretor Funerário 2020 ABREDIF

lo 800,00 0.00 2 425 0A800 00

244.000,00 252.500,00 0,00 252.500,00 119.000,00 144.146,65 512.490,00TOIAL POR PARAMITRO

))
vtsTo oa aaoRoo.

ASS NATURA / CARTMBO / MArn rLliArUN' ONAFIO / CAIIIMBO / MAI RICUIA

I
I

!

i

I

I REFERENCIAIS
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PROCESSO Ne: 3033/2020

RUBRICA:. FOLHA:

EsÍado do Rio de ,Janeiro

Prefeitura klunicipal de lVova Friburgo
Sabsecretaria Municipal de Contpras e Licitqões

Depfl ríamenlo tle Logística

OB]ETO DO PROCESSO:

Contratação de Sen'iços Funerários, para a Secretaria Municipal de confornrc
Rcquisições (Anexo I e Anexo II) c Ternro dc ReÍ-erôncia. c{)nstantcs no nrcsclttc
pl'ocesso.

METODOS DE PESQUISA:

! Painel de Preçosr disponívcl no endereço eletrônico
hltp :,' "puineklenrcoos.nliurei arncff o. qor,. br;

tr Banco de Preços (NP)' contrataÇões similares tle outros entes pirblicos:

Sites dc dominio amplo (intcrnet) desde qLre contcnhanr a data c lrora tlc

iICESSO:

tr Pesquisa publicada em mídia especializada (Ex. Tabela F-II'E.

WebMotors. etc.):

X Pcsquisa com os fornecedores.

,ITTSTIFICATIVA PELA NÃO TITILIZAÇÃO DE t \,I t)os P\ttANil.t't R()!i
\\TEItI0RIIS:

Não foram realizadas pesquisas no Painel de Preços e lJanco de Pleços por

considerar a especificidade do tipo de serviço e por eristir uma tabela referencial dc
valores dos serviços lunerários no Brasil em anexo no processo página 2-5 de trso

obrigattiria para contrato público vinculante. E entrou em vigor a partir de -janciro tlc
2020.

Não tbram encontradas midias especializadas para os objelos pretendidos.

RELATORIO DE PESQUISA DE MERCADO

Nova Friburgo, 28 de abril de 2020.



PROCEsSO Ne: 3033l2O2O

RUBRICA: -?íi FOLHA: 

-,:!t!'-
Estatlo do Rits de ,laneiro

Prefeitura Municipal de l,{ova Friburgo
Subsecrclaria Municipal de Compms e Licituções

DeparÍ nulnlo e LogísÍica

DO EN{BASA\IE.NTO LEGAL E RE(;ITLAMENTÂÇÃO t).{ pEsQl ÍS\ DE
PREÇOS:

QUANDO DA PESQUISA COM FORNECEDORES E/OU INTERNET
E/OU MIDIA ESPECIALIZADA

1) Diante do parârnetro utilizado, foi realizada solicitação fbrmal com as empresas
do segmento sendo:

a) Quantitativo de emprcsas consultadas via e-mail: 02 duas empresas;

b) Quantitativo de empresas consultadas com cntrega pessoal de

solicitações: Não houve;

2) Pesquisa realizada em Mídia Especializada: Não localizado.

RESULTADO DAS CONSULTAS AS EMPRESAS:

a) Respostas negativas (''não cotanros"): Não houve.

b) Respostas l.rositir as: 2 duas empresas.

TABELAS DE REFERENCIA:

n CGM/RJ (Controladoria Geral do Município do Rio de Janeiro)i

D CMED/ANVISA;

X Outras: ABRE,DIF (Associação Brasileira de Empresas e diretores do

Setor Funerário);
Não foram encontradas tabelas vigentes:

Decreto 169. de 08 de agosto de 2017 que regulanrenta os procedimentos
administrativos básicos para realização de pesquisa de preços para aquisiçào de bens e

contratação de serviços em geral e dá outras providências. no municipio de Nova Friburgo
(Hxceto Obras e Serviços de Engenharia).



PROCESSO Ns:3033/2020

RUBRICA: :-,. FOLHA: _

Prefeitura A,[unicipal de I'lovcr Fribu rgo
ll.stado do Rio de ,IaneirLt

Subsecretorio Municipal de Compros e I.icitttções
DepcrÍomento de Logíst icrt

MAPA COMPARATIVO DE PREçOS (M.C.P.)

Corrr o intuito de auxiliar o gestor na escolha do MELIIOR PRF.ÇO estinraclo o
Departamento de Logística juntou aos autos documento denominado MAP,\
C'OMPARA,TIVO DE PREÇOS. que contém valores l-.stin.rativos resultantcs da pestluisa
de mercado. bcm como Valores de Referência.

.Na cornposiçâo do M.C.P., foram consultados todos os parâmetros" rclacionados
nos MII IODOS DE PESQUISA do presente rclatório. tendo sido realizadas pesquisadas
em todos os métodos que se mostraram possíveis diante do objeto da contrataçào.

EXCLUSIVIDADE MICRO EMPRESAS, EMPR.ESAS DE PEQUENO PORTE
(LEr COMPLEMENTAR No 12312006 E DECRETO 8.538/2015)

Quando da escolha dos melhorgs preços estimados, pelo Ordenador da pasta
requisitante, deverá ser observado o tratamento diferenciado e simplificado, disposto nos
Arts. 47, 48 e 49, nos termos da Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006" e
suas alterações.

(... )
Art. 47. Nas contratoções públícos do odmínistração direto e indíreto, outórquico e

fundocionol, federal, estaduol e municipal, deveró ser concedido trotdmento diÍerenciodo e

simplificodo paro os microempresos e empresos de pequeno porte objetivando c promoçõo c1o

desenvolvimento ecanômico e social no ômbito municipdl e reqional, a omplioção da eÍíciencio
dos politicos públicos e o incentivo à inovaçõo tecnológíca. (Redaçõo dado pela Let

Complementor ne 147, de 2014)
( .)

I)A COMpttoVAÇAO DE COMPIITI't'tVIt)^l)ti

X Pela metodologia utilizada por estc departamento NÃO FOI possivcl

comprovâl' nos autos um mínimo de 3 (três) Íbmecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local
ou regionalmente para a presente contrataçâo.
Contudo. não é possível concluir que não haja competitividade. Dessa forma. a

pesquisa realizada. não exime o Ordenador de aplicar os beneÍ-ícios dispostos na

lei l2-i/06.



PROCESSO Ns:3033/2020

RU BRICA FOLHA

Prefeitura À,[unicipal de ]Vova Friburgo
l,):tudo &t Rio da,ltrneirtt

Subsecretoria Municipal de Compros e Licituções
DeportomenÍo e Logístictr

DTFTCULDADES ENCONTRADAS E CONSTDERAçOES GERATS

1) Em conlato telefônico com algumas empresas nào obtivemos interesse cla

parlicipação das mesmas no processo de pregão presencial. Apenas duas

empresas forneceram o endereço de e-mail para envio da solicitação de preços.

2) Durante a pesquisa, obscrvamos restrição do mercado, para o prcsente sen iço.

tendo cômo resultado apenas 2 cotações de fornecedores. Considerando o

domínio do segmento, pelas empresas Sale PaL ambas empresas cle planos de

assistência funeral, temos poucas empresas atuando no sctor na regiào:

3) A empTesa FLORICULTURA E FUNERÁRIA CENTRAI- PAI. SERRANA

LTDA recebeu o contato pot e-mall 0610412020, t-t'tas fez a cntrega da proposta

pessoalmente no dia 28 I 04 12020.

4) Alertamos que a presente pesquisa de mercado loi elaborada conto estimativa

dc preços para abertura de processo de licitação e que as propostas

apresentadas não sâo válidas para procedimentos de dispensa ou qualquer olttra

modalidade de compra que não a licitação.

DA RESPONSABILIDADE DO ORDENADOR DE DESPESA

I)eclaramos que a presente pcsquisa de preços 1bi realizada cont base na solicitação
da sccretaria requisitante e que o l-ermo de Referência. justiticativas. claboraçiio dc

aneros. querntitativos- descritivo dos itens e suas especificações. bctl ctrttto todtts as

aÍirmações e condições do presente são de inteira responsabilidade da pasta recluisitante.
. Ao Departamento de Logística competiu, tão somente, a realização da pcsquisa dc

mercado, nos termos do Decreto Municipal 169 de 08 de agosto de l0 I 7.



PROCESSO Ne:3033/2020

RUBRICA: FOLHA

Estudo do Rio de Janeirct

Prefeitura h{unicipol de l{ova Friburgo
Subsecrelaria Municipal de Compras e Licitações

Departamento cle Logística

Após a conclusão da Pesquisa de Mercado. encaminhamos os autos para

prosseguimento dos demais trâmites processuais, conlorme Rotina Administrativa e

Manual de Procedimentos Intemos desta Prefeitura.

O resultado da pesquisa pode ser melhor analisado levando em

consideração os apontamentos realizados pelo Departamento de Logístioa por neio do

Relatório de Cotação, com especial atenção ao tópico "Dificuldades encontradas e

Considerações Gerais".

Visto:

Leonardo Gabrig Peiroto
l)e partamento de Logística

Nlat. 206.934

Scynthia de Carestiato
Departamento de Logística

Mat. 115.195

Ciente e de acordo

Secretário Municipal de Infraestrutura e Logistica
Mat. 199..156

''ffi.

i §§;§§ ..§m,':

L'olocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento necessário.

Respeitosamente,



Processo: 303312020

Rubr. Fls.

Estado do Rio de .Janeiro

Prefeitura Municipal de l{ova Friburgo
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas

para Jut:enlude

Nova Friburgo. 0410512020

Ref .
Processo Serviço Público Municipal - No 3033/2020, de interesse da

Secretaria Municipal de AssisÍêncra Social e Direitos Humanos, Trabalho e

Pol ítica s P úbl icas para J uventude.

Assunto: Análise de pesguisa de mercado e consequente escolha de preços para

realização de certame licitatório

Retornam os autos do Processo AdmanÍstrativo autuado sob no 3033/2020 para

aná[se da pesquisa de mercado e consequente escolha de preços de referência para

realizaçáo de futuro certame licitatório.

O presente tem a finalidade de registrar preços (Sistema de Registro de PreÇos -
SRP) para serviços funerários, benefício eventual por situação de morte visando não

somente garantir funeral digno como garantir o enfrentamento de vulnerabilidades que

surgem ou se intensificam depois da morte de um membro da família. As modalidades de

oferta de benefÍcio social por situaÇão de morte estão estebelecidos na Lei 8.742 de 07 de

dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), Resolução CMAS/ NF n" 06

de 20 de agosto de 2009, Lei Municipal no 3.54812O07 e regulamentadas nos Decretos

Municipais no g4 de 04 de junho de 2014 alterado pelo no 'Í64 de 04 de agosto de 2017.

Considerando que fora realizada que fora realizado que foram realizados os

procedimentos administrativos para obtençáo dos valores de referência através da

Subsecretaria Municipal de Compras e Licitaçóes - Departamerito de Logística (Í175-97).

Considerando a metodologia de pesquisa, observamos que pela especrficidade do

tipo de serviço, objeto deste Processo Administrativo, não foram encontradas mídias

especializadas, bem como, Painel de Preços e Banco de Preços e sitios da inlernet Quando

da consulta aos fornecedores, muito embora fora realizado contato telefônico com empresas

do ramo, parte não demonstrou interesse em participar deste processo, sendo apurados

apenas duas empresas interessadas em formular suas propostas de preços, o que denota

restriçáo do mêrcado ante ao objeto pretendido. O Departamento de Logística sinalizou

tambem as empresas que dominam o segmento na região, ambas emprêsas de planos de

assistência funeral e únicas empresas que formularam suas propostas.

Considerando todo o exposto acima, compulsando os autos, com vistas a obtenção

dos valores de referência para o certame Iicitatórío, visando ainda evitar a frustraÇão ou

deserção do certame, e considerando o objetivo precípuo de garantir a dignidade das

S&{

'Éõúcü\ff



Processo: 303312020

Rubr. Fls.

Estado do Rio de ,Ianeiro

Prefeitura Municipal de lVova Friburgo
Secretdria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas

para,Iuventude

famílias no enfrentamento de vulnerabilidades, no caso por situação de morte, garantia essa

a ser preenchida pela política de assistência social através da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públlcas para Juventude, ante o

rigoroso cumprimento das garantias socrais tanto Constitucionais, quanto as demais normas

cabíveis.

Considerando todos os procedimento administrativos realizados até então, esta

Secretaria Municipal ÁDOIARÁ, do mapa comparativo de orecos. os valores apurados

com o mercado fornecedor utilizando o metodo selecionado automaticamente no mapa de

cotação (documento de folhas 89-90), penúltima coluna do docurlrellta qlJe tjatallo
uni n sel ionado observando ue am

Di rF n rio da As c

n - ABREDIF. O certame licitatório deverá o r Lic

Preqão Presencial para Reqistro de Precos - SRP, pelo menor valor unitário, com

EXCLUSIVIDADE para Mú EPP conforme Lei Complementar 123 de 14 de dezembro

para a realizaçào do certame licitatório

ffi#tffi*Í\,artinez

De acordo. em prosseguimento,

Departamento de Processos, - SMASDHT - mat. 200.0975

/I it _,

Fernanda Castro Pereira
Secretária de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e

Políticas Públicas para Juventude
Matr.200.1203

de 2006.

Por fim, registramos o nossó compromisso com as regras e no[mas que regem a

AdministraÇão Pública e também as diretnzes do Ít/inistério da Cidadania e, encaminhamos

os autos para a Comissão de Pregão í para que sejam adotados os procedimentos de estilo



((

Estado do Rio de JaneiÍo
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria Municipalde Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Politicês Públicas para Juventude
Súbsecretarra Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Politicas Públicas pâra Juventude

Anexo Vll

REQUISIçÃO DE COMPRAS/SERVIçOS

REqUISITANTE: FMAs SETOR: FMAS PROC. ne: 3033/2020 nrqursrçÃo rue:

DESTINATÁRIO: Fundo Municipal de Assistência Social

Solicitamos a V.SÊ a autorização para aquisição de produtos, e ou, contratação de serviços,
PROGRAMA DE TRABALHO: CÓDIGO DA DESPESA: FONTE:

360010824400222043 3.3.90.39-19 010

ITEM ESPECTFTCAçÃO ulc QTDE
PREçO

UNITARIO TOTAL

01

Serviço Funerário, padrão assistencial, com o fornecimento de artefatos para a

realização de um funeral compreendendo: urna funerária referência .mínima 05,

material para ornamentação da urna, véu, velas ou lâmpadas incandescentes e

outros não especificados, porém, necessários a realização do funeral, conforme
referências do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Unid 100 1.075,00 107.s00,00

02
Cerimonial, padrão assistencial, cortejo fúnebre do local do velório até o local do

sepultamento, conforme referências do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.
Unid 100 700,00 70.000,00

Translado terrestre, remoção do corpo por via terrestre, em veículo destinado

exclusivamente a este fim, do Iocal do óbito ou de velar, até o local do sepultamento,
quando estes forem localizados em outros Municípios nos limites do território
nacional, conforme referências do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

km 27.000,00

04
Tanatopraxia até 24 horas, conforme referência 5.1 do Manual Diretor Funerário

2O2O ABREDIF,
Unid 30 800,00 24.000,00

05 Unid 10 800,00
Tanatopraxia para translado nacional, conforme referência 5.3 do Manual Diretor
Funerário 2020 ABREDIF.

8.000,00

10.000 2,7003
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria Munacipa,de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude
Subsecretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humânos, Trâbalho ê Politicas Públicas para Juventude

Anexo Vll

06
Tanatopraxia para translado mais de 24 horas, conforme referência 5-4 do Manual
Diretor Fu nerário 2020 ABR E DlF.

Unid. 10 800,00 8.000,00

Unid 1007
Tanãtopraxia para translado mais de 48 horas, conforme referência 5.5 do Manual

Diretor Funerário 2020 ABR E DlF.
800,00 8.000,00

TOTAL 252.500,00

PRAZO:

De acordo com o Termo de referência e seus anexos

12 meses

DE ACORDO, EM PROSSEGUIMENTOUNIDADE REQUISITANTE:

Yaões Jos

t
é Martinez

Màtr.:115200
Fernanda Castro PeÍeira

Matr.:2001203

$0út ,ilÂ§§#t
PMNÉ/MATR: r1t2S0

LOCAL:



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
<Secretaria>
<Subsecretaria>

Anexo Xl DATA: l, /_
RUBRICA: , FOLHA;_

ABERTURA DE L|C|TAçAO

Autorizo a abertura de licitação na modalidade de Pregão

Presencial para Registro de Preços - SRP (com exclusividade para ME, EPP e MEl,

pa ra todos os itens.

À Secretaria de lnfraestrutura e Logística para prosseguimento.

Nova Friburgo, 04 de maio de 2020.

i
tt

Fernanda Castro Pereira
Secretária de Assistência Sccial, Direitos Humanos, Trabalho ê Políticas Públicas para Juventude

Matr.: 2001203

PROCESSO N9:
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUN]CIPAL DE NOVA FRIBURGO
SecÍctaria de Assisténcia Social,Direitos Humanos.
Trabalho e PolÍticas hiblicas para Juventude

M INUTA

PREGÁO PRESENCIAL N" 03O/2020 I

EXCLUSIVO ME, EPP E MEI

pRocEsso No 3033/ 2020

OBJETO: Registro De PÍeços - Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviço
Funerário para Atendimento as Demandas do Setor de Benefícios Eventuais do Fundo Municipal
de Assistência social.

INDICE

1 - PREAMBULO

2 - DO OB]ETO

3 - DO PRAZO DE ENTREGA

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5 - DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO

6 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

7 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

B - DO CONTROLE E DA ALTERAÇÃO DE PREçOS

9 _ DO CREDENCIAMENTO

10 _ DO RECEBIMÉNTO DOS DOCUMENTOS

11 - DAS PROPOSTAS DE PREçOS

12 _ DO ]ULGAN4ENTO DAS PROPOSTAS

13 - DA HABILITAÇÃO

14 _ DOS RECURSOSS

15- DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16 _ DA EMISSÃO DOS PEDIDOS

17 - DAS SANÇÕES ADI4INISTRATIVAS

18 - DA CONTRATAÇÃO

19 - DO RECEBIMENTO DO OB]ETO

20 _ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

21- DA REVOGAÇÃO ON NTA DE REGISTRO DE PREÇOS

22-DAS CONDIÇõES DE PAGAMENTO

23' DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL

24- DAS CONSIDERAçÕES DE CARÁTER GERAL

ti
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PROCESSO No 3033/2020

TIPO: Menor Preço Unitário

ORGAO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos,
Trabalho e Políticas Públicas para.ruventude

OATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREços: //2o2O
HORÁRIO DE INÍCIO: : HTs.

LOCAL: Sêla da CPL, situada no Edifício Sede da Prefeitura l4unicipal de Nova Friburgo, na Avenida
Alberto Braune, no 225 - Centro, Nova Friburgo, Rl.

LEGISLAçAO PERTINENTE: Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiárra da
Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, Normas Especiais do Decreto Municipal no 231106 e
Decreto no O54/2006 no que não conflitarem com a legislação federal, da Lei Complêmentar no 123, de
14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos dlplomas legais.

2 . DO OBJETO

2.1 - OBJETO: Registro De Preços- - Contratação de Empresa Especializada para Prestação de
Serviço Funerário para Atendimento as Demandas do Setor de Benefícios Eventuais do Fundo
Municipal de Assistência Social, conforme condições e especificações contidas no TERMO DE
REFERENCIA ANEXO II, parte integrante e inseparável deste edital, independente de transcnção.

2.2 - O Município não se obriga a contratar os serviços do licitante vencedoT, podendo até realizâr
licitação específica parâ contratação do objeto, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preferência, respeitada a legislação relativa às licitações.

2.3 - E vedada a subcontrataçâc, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital, salvo
autorização expressa do Município de Nova Friburgo.

3 . DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PRECOS

3.1- O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura
da AÍA DE REGISTRO DE PREçOS - ANEXO VII deste edital.

4 - DAS CONDICõES DE PARTICTPACÃO

4.1.1 - cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE ou MICRoEMPREENDEDoR INDIVIDUAL (MEI) e que não se enquadrem em
nenhuma das hipóteses elencadas no § 40 dô art. 30 da Lei Complementar no 723/2006, estando aptas a

usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fatos
supervenientes impeditivos da participação no presente certãme;

4.1..2 , estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente com o objetc deste
Pregão, devendo ser comprovado pelo Contrato Sociãl;

Fernândã Cestro PêrêiÍa
Mat. 2001203
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- P.T. n.o 36.OO1.Oa.244.OO22.2,O43 ; C.D. 33.9O.39-19; Fonte 10

4.1.3- atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital; e

4.1.4 - comprovem possuir os documentos necessários de habilitação previstos neste edatal.

4.2 - Não poderão concorrer neste pregão as empresas:

4.2.1 - suspensas temporariamente pela ADMINISTRAçÃO PÚBLICA em geral, nos termos dã legislaçâo
vagente;
4.2.2 - já incursos na pena do inciso IV, do art. 87 da Lei n.o 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade
que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração pública;
4.2.3 - em consórcio ou grupo de empresas;
4.2.4 - que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do art. 90 da Lei
Federal no A.666/93.

5 - DOS PRECOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRACÃO

5.1 - O preço total estimado pela Administração parâ a aquisição dos objetos deste pregão é de Rg
252.5OO,OO (duzêntos e cinquenta e dois mil e quinhentos reais), conforme os valores constantes
dO TERMO DE REFERENCIA - ANEXO II dEStC CditAI.

6 - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

6.1 - A despesa decorrente destã licitação correrá à conta do orçamento do exercício de 2O2O,
compromissada por conta da Dotação Orçamentária existente no Programa de Trabalho:

7 - DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

7.1 - O registro de preços será formalizado por intermédio da ATA DE REGISTRO DE PREçOS - ANEXO
VII, nas condições previstas neste edital.

A - DO CONTROLE E DA A TERACÃO DE PRECOS

8.1 - Durante a sua vigência, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nâs hipóteses,
devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econômico-financeiro, situação prevista na alínea "d"
do inciso II do art, 65 da Lei no 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

8.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, a Administração convocará a empresa
vencedora para, após negociação, redefinir os prêços e alterar a ATA DE REGISTRO DE PREçOS -
ANEXO VII deste ed ital.

9.1.2 - Constitui documento de crêdenciamento:

a) estatuto,/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exeTCeT direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes parâ que a pessoa credenciada
possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, juntamente com est
social, identificando/qualiflcando a pessoa que assina o documento.

Públira em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilatacão, na forma do ANEXO

9.1.1 Apresentarão, dê forma avulsa, a declaracão de oue cumDrem Dlenamente os reouisitos de
hâbilitação e de não estãrem impedidas de participar de licitâcões e de contratar com a Administracão

nos têrmos do art. 40. VII. da Lei n-o 10.520. de 77.07.O2. (fora de qualquer envelope);
Fernanda ÕastÍo PereiÍa
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9.1.2 Apresenta rão,
envelope);

o ANEXO IX- Dados da emDresa e do reDresentante.

9.1.3 Apresentarão declâração que "autorizam notificação via- email" (ANEXO VII) (fora de qualquer
envelope);

9.1.4 - As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembléia geral ou da reunião do
Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, que deverá
evidenciar o devido registro na Junta Comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei n.o 6.404/16 e
suas alterações.

9.1.5 - As licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada ao preqoeiro
a faculdade de Iimitar esse número a um, se considerar indispensável ao bom andamento das sessões
pú blicas.

9.1.6 - E vedado a um mesmo procurador ou representânte legal ou credenciado representar mais de uma
licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório das licitantes envolvidas.

9.7.7.I - As macroempresas e empTesas de pequeno porte, pâra utilizarem as prerrogativas estabelecidas
na Lei ComplementaT no 123/2006, deverão apresentar, fora dos envelopes, declaração de que
ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum dos casos enumeTados no § 40 do art.
3o da referida Lei (ANEXO V).

9.1.8 - Os documentos apresentados para o credenciamento deverão estar em plena validade e
poderão ser apresêntados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Admínistração ou publicação em órgão da imprensa oficial. A
exibição do documento original ao pregoeiro dispensa a autenticação em cartório.

10 - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS

10.1 No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, a Comissão de Pregão prestará os
esclarecimentos sobre a condução do certame, e os interessados ou seus representantes;

lO.f .2 - entregarão, em envelopes opacos, distintos "4" e "8" e devidamente lacradôs, nos teTmos
abaixo, os documentos exigidos parã a proposta e a habilitação, respectivamente, constando na parte
externa a razão social e o endereço da proponente.

10.1.2.3-No envelope contendo a PROPOSTA DE PREçOS:
ENVELOPE'A"
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
*PROPOSTA DE PREçOS"
PREGÃO PRESSENCTAL no O3O/2O2O r
NOME COMPLETO, CNP] E ENDEREçO COM TELEFONE DA LICITANTE

LO.L,2.4 - No envelope contendo a documentação:
ENVELOPE *8"
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
*DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO"
PREGÃO PRESSENCTAL no O3O/2O2O r
NOME COMPLETO, CNPJ E ENDEREçO COM TELEFONE DA LICITANTE

10.2 - Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a documentação e a
PROPOSTA DE PREÇOS das licitantes, nenhum outró envelope será recebido, tampouco será permitida a

sua troca 
Fernanda castro pereira
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10.3 - Todos os documentos de habilitação apresentados pelas licitantes deverâo estar rubricados por seu
representante legal ou preposto e numeTados em sequência crescente e também deverá constar indice
relacionando os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos de
conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação da licitante.

10.4 - Após a fase de credenciamênto das licitantes, o pregoeiro procederá à abertura das propostas
comerciais, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos
no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos preços ofertados pelas
licitantes classificades.

10.5 - No caso excepcional de a sessão do pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas
fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, ficarão sob a guardâ do
Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricâs, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

11 - DA PROPOSTA DE PRECOS

11.1 O enve ope "A", coín o título'PROPOSTA DE PREçOS", deverá conter

11.1.1 - a PROPOSTA DE PREÇOS da licitante, no impresso padronizado fornecido pela Administração
(ANEXO f) ou em documento elaborado pela licitante, devidamente preenchida, sem alternativas,
opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e nela deverão constar:

11.1.1.1 - identificação social, número do CNPI, assinatura do representante da proponente, referência a
esta lacitação, número de telefone, endereço, dados bancários e número de fax;

77.1.f.2 - descrição clara e detalhada dos itens cotados, de acordo com as especificações do Termo de
Referência - Anexo I1 do edital;

11.1.1.3 - indicação do preço unitário, por item, em moeda nacional, em algarismo e, preferencialmente,
por extenso;

77.7.7.4 - indicação do prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS (90 dias), contado da data de sua
entrega ao pregoeiro;

11.2 - As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste edital serão verificadas pelo pregoeiro
quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma:

11.2.1 - se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o

valor por extenso;

11.2.2 - se for constatada discrepáncia entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade
correspondente, prevalecerá o preço unitário;

11.2.3 - se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será considerado o
resultado corrigido;

l!.2.4 - caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada.

12 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.7 -. PaÂ julgamento e classificâção das propostas, será adotado o critério do MENOR PRECO
UNITÁRIo, observados o prazo máximo de fornecimento, as especificações e parámetros de qualidade
definidos neste editâl. E vedada a aceitação de proposta com preço superior ao fixado no TERMO DE
REFERÊNCIA - ANEXO II dCStE CditAI.

Fernanda Castro Perêira
Mât. 2001203

Secrêtária Municipal de Assistência Social Direitos HumaÍros, Trabalho e Politicas Públicas para Juventudê

Prêfêitura Municipal dê Nova Fíburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ -CEP28613-001

Íêl t2)\ 2\rq-o17Á t tr)\ 2\1?taq{ - li.ilâ.â^6)ômní ri d^v hr/li.itâ'âôhmnÍr'ôvâh^^ 'ôm 
hr



:I
,r .l' 'i,.a|

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secrctaria de Assistência Social,Direitos Humanos,
Trabalho e Politicas hiblicas para Juventude

PROCESSO: 3033 t2020

DATA:

Fls No Rubrica

12.2 - No curso da sessão, a licitante que ofertar valor rnais baixo e as de oferta com o preço até 10o/o
(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do
vencedor.

12.3 - Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, o preqoerro
proclamará a qualificação preliminar das licitantes com as três melhores propostas, alem da licitante que
tiver apresentado o menor preço na proposta escrita.

12.4 - Não caberá desistência de proposta após a abertura do envelope, nem retratação ou desistência de
lances após o registro pelo pregoeiro.

12.5 - Caso duâs ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio para
dêterminação da ordem de oÍerta dos lances ou, conforme o caso, adôtados os procedimentos destinados
às microempresas ou empresas de pequeno porte.

12.6 - O pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor
ou percentual mínimo para o aumento dos lances, mediante prévia comunicação às licitantes e expressa
menção na ata da sessão.

12.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoearo, implicará a exclusão
da Iicitante dâ etapa de lances verbâis e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para
efeito de ordenação das propostas.

12.8 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto âo objeto e valor, caberá ao
pregoeiro decidar motivadamente a respeito de sua aceitabiiidade.

12.9- A desclassificaÇão da proposta, na forma prevista no subitem anterior, acarretará o consequente
chamamento do segundo colocado, no item correspondente, adotando-se os mesmos procêdimêntos em
relação à amostra.

12.10- Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a

documentação de habilitação da licitante que a,tiver formulado, para confirmação das suas condições de
habilitação. Será assegurado à licitante vencedora já cadastrada o direito de apresentar a documentação
atualizada e regularizada na própria sessão.

12.11- Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de classifacação, o pregoeiro examrnará as
ofertas subsequentes na ordem de classificação, verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da
proposta ou o atendimento das exigências, até que uma licitante cumpra as condições fixadas neste
edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado quando constatado o desinteresse das demais
licitantes na jnterposição de recursos.

12.72- Da reunião lavrar-se-á ata circu nsta nciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes e,
ao final, será assinada pelo pregoeiro e demais membros da equipe de apoio, bem como pelas licitantes
presentes. A recusa da licitante em assinar a ata, bem como a existência de participante ausente naquele
momento, será circunstanciêda em ata.

12.13 - Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem ã substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

13 - DA HABILITACAO

13.1 - Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta licitação, a licitante deverá
incluir os documentos previstos neste item no enveiope "8", com o tÍtulo "DoCUMENTAçÃo DE
HABILITAçÃO", devidamente fechado e identificado, conforme indicado neste edital.

13.2.- Os documentos deverão estar em plena validade e poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou
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publicação em órgâo da lmprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser
datilografâdos ou impressos em papel timbrado da licitante, registrar o número desta Iicitação e estar
datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estâbelecido. A exibição do
documento original ao pregoeiro dispensa a autenticação em cartório.

Não serão acêitos pelo pregoeiro "protocotos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

13.3 - Í)Â HÀRTt TTÂrÀÍr rttpTnlaÂ.

13.3.1 - registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou
sociedade empresáriâ;

13.3.2 - registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

13.3.3 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de
seus ad m in istrado res;

13.3.4 - cópia do Decreto de autorização parâ que se estabeleçam no Pâís e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou sociedades estrangeiras.

L3.4 - DA REGULÂRTDADE FISCAL:

13.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica do [4inistério da Fazenda (CNPJ,i lv]F);

13.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto contratual;

13,4,3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fedefais e à Dívidâ Ativa da União, expedida pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal com abrangência das
Contribuições Previdenciárias, comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não
inscritos na Dívida ativa da União, ou outra(s) equivalente(s), tal (ais) como certidão (ões) positiva(s),
com efeito, de negativã(s), na forma da lei;

13.4.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de
Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e da Ceftidão
da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal
(ais) como certidão (ões) positivã(s), com efeito, de negativa(s), na forma da lei;

13.4.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão de
Regularidade de Tributos Ívlunicipais (ISS) expedida pela Secretaria f4unicipal de Fazenda, e da Certidão
da Dívida Ativa lvlunicipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente, tal como
ceftidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei;

13.4.6 - Certidão Negativa de Débitos - CND ou Certidão Positiva, com efeito, de Negativa relativa à

Seguridade Social (INSS), exigida no aftigo 47, inciso I, alínea "a", da Lei Federal no 8.272/97 e
alterações posteriores, ou outra equivalente, na forma da lei, devidamente comprovadas
documentalmente pela Iicitante;

13.4.7 - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo -
FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

13.4.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida gratuita e eletronicamente, para
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (conforme Lei no
12.44o/7L), ou pela Certidão Positiva de Débitos trabalhistas art.642-A §2o da cLT.

13.4.9 - MicroemDresas e emp sas de oeoueno Dorte
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13.4,9.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar os documentos de
regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição, caso seja adjudicatária deste certame, nos
termos do art.42 da Lei Complementar no 723/2006.

13.4.9.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será
assegurado à microempresa ou êmpresã de pequeno porte adjudicatária deste certame o prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

13.4.9.3 - A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a decadência
do dareito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. B1 da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para assinar a Ata de
Registro de Preços, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

13.5 - Documentos Relâtivos à OualificaÇão Econômica Financeira

13.5.1 - Certidóes negativas de falências ou recuperação judicial, expedidas pelos distribuidores da sede
do licita nte. Se o licitante não for sediado na Comarca de Nova Friburqo, as certidões deverão vir
acompanhadas de declaracão oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores
que, na Comarcâ de sua sede, tenham atribuicão para expedir certidões neqativas de fa ncras ou
Leeuperacão iud icja l.

OBS.: As certidões valerão nos prazos que lhes são própricis. Inexistindo este prazo, reputar-sê-ão válidas
por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição;

13.6 - DA OUALIFICACÃO TÉCNICA

13.6.1- Atestado(s) de Capacjdade Técnaca, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
onde comprove que a licitante tenha fornecido objeto pertinente e em quantidade compatível com o

objeto desta licitação.

13.7 - DA DECLARÂCÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

Declaração firmada pela licitante nos termos do modelo que integrâ o ANEXO III deste edital,
expressando não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor
de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto
no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei
Federal no 8.666/93, acrescido pela Lei Federal no 9.854/99, regulamentada pelo Decreto no 4.358/02.

14 - DOS RECURSOS

14.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá mânifestar imediata e motivadamente a intenção
de TecoTTeT, com registro em ata da síntese das suas razões, desde que munido de carta de
credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As licitantes poderão interpor recurso no
prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para aprêsentar
contrarrazões por igual prazo, que começará a correr do término do prazo do Tecorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
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13.5.2 - Comprovação de ser dotada de capital social devidamente integralizado igual ou superior a 10yo
do valor contratado. A comprovação será obrigatoriamente feata pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social em vigor e devidamente registrado, conforme disposto no artigo 31, §2o e 30, da Lei
Federal no 8.666/93.

13.5.2.1 - Para cálculo do subitem acima, será considerado o valor proposto por cada licitante após a
fases de lances, que poderá apresentar propostas de quantos itens o licitãnte desejar ofeftar preços
u nitários.
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14.3 - O acolhamento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.4 - Os recursos e as contrarrazões interpostos pelas licitantês deverão ser entregues no Serviço de
Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, localizado no Edifício Sede da Prefeitura
Municipal de Nova Friburgo, na Avenida Alberto Braune, no 225 - Centro, Nova Friburgo, Rl, das
11h3omin às 17h00min, diariamente, exceto aos sábados, domingos e ferjados.

14.5 - Os recursos e âs contrarrazões serão dirigidos ao Pregoeiro da PREFEITURÁ MUNICIPAL DE
NOVA FRIBURGO, que, no prazo de 3 (três) dias úteis, decidirá de forma fundamentada.

14.6 - Dêcididos os Tecursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente da
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO adjudicará o objeto e homologará a licitação.

,.5 - DA FORMALIZACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

15.1 - Uma vez homologado o resultado da licitação pela Secretaria requisitãnte, será formâlizada a ata,
conforme ATA DE REGISTRO DE PREçOS - ANEXO VII deste edital, que constitui documento
vinculativo otrrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com validade de
12 (doze) meses, a paírir da sua assinatura.

15.2 - O Munacípio convocará formalmente a licitante classificada em primeiro lugar, com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias úteis, informando o local e data para assinatura da Ata de Registro de Preços. A
convocação far-se-á através de oficio, dentro do prazo de validade de sua proposta.

15.2.1 - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado/ desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administraçãô.

75.2.2 - Para assinatura da ata de registro de preços, a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação consignadas neste edital.

15.2.3 - O presente edital, bem como os seus anexos, e a proposta do adjudicatário serão partes
integrantes da ata de registro de preços.

15.2.4 - A recusa injustificada do adjudicatárao em assinar a ata de registro de preços, em até 5 (cinco)
dias úteis após sua convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidâs, e facultando convocar os licitantes remãnescentes, obedecida a
ordem de classaficação ou Tevogar a licitação.

15.2.5 - Quando do comparecimento da empresa para assinatura da Ata, deverão ser apresentados os
documentos de Carteira de Identidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela
assinatura da Ata e o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. Se for procurâdor, apresentar,
juntamente, a procuração comprovando o mandato.

15.2.6 - A ata firmada com o licitante vencedor poderá ser alterada nos termos dos artigos 57,
58 e 65, da Lei Federal no 8.666/93.

15.2.7 - Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes
condições:

II-será incluído, na rêspectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitãntes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitânte vencedor na sequência da clâssificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no AI!-3o da Lei no 8.666. de 1993 ; (Redacão dada oelo--Decreto no 8.250, de Z O-!lt)
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§ 10 O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de
resêrvâ no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 ê 21. (Rellaçõo!41ê_pe.le.Dcereta oo q,"25!-_d-e2-014 )

§ 20 Se houver mais de um licitante na situãção de que trata o inciso II do caput, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durânte a fase competitiva. (gedaçeo dAdA
elo Decreto no 8.250. d e 2.014 )

§ 3o A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II
do caput será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver necessidade
de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos aTts. 20 e 21. (.Red!fê! !êdq
elo Decreto no B .2_5q_de 2.014)

§ 40 O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de realização da sêssão pública do
pregão ou da concorrência, que conterá â informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certâme. (Incluído oelo Decrqlqno 8.250, de
2.014\

16 - DA EMISSÂO DOS PEDIDOS

16.1 - O Município dê Nova Friburgo, através da Secretaria Municipal de Assistência Social,
Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude respeitada a ordem de registro,
selecionará o fornecedor para os quais serão emitidos os pedidos de execução dos bens, quando
nêcessá rio.

16.2 - O fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas na ATA DE REGISTRO DE
PREçOS - ANEXO VII estará sujeito às sanções previstas neste edital. Neste caso, o Município
convocará, obedecida a ordem de classificação, o próximo licitante registrado.

17 . DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

17.1 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, o Município, sem prejuizo
das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso,
as penaljdades previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, bem como, no que couberem,
as disposições contidas na Lei Estadual n" 287, de 04.12.79, e suas regulamentações e, em especial, as
seguintes sanções:

17.1.1 - multa moratória de 1olo (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de prestação dos
serviços, sotrre o valor do saldo não ãtendido, respeitados os limites da lei civil;

17.1.2 - multa administrativa de até 20olo (vinte por cento) sobre o valor total da contrataÇão, nas demais
hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natuTeza, seja contratual ou legal.

77.2 - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou ind ividualmente,
não impedindo que o Município rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções legais
cabíveis.

17.3 - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração à CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, cobradas
judicialmente, em consonância com os parágrafos 20 e 30 do artigo 86 da Lei Federal no A.666/93,

17.4 - A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito do lvlunicípio
de Nova Friburgo de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação, notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominaçôes legais e contratuais cabiveis,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

17.5 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou
retirar a nota de empenho, deixar de entregar a documentaÇão exigida para a contratação, apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, poderá, nos termos do att.70 da Lei Federal no 70.520/02, ser lmpedida de licitar e
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contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) ãnos, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada.

1A - DA CONTRATACÃO

18.1 - Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada, para, dentro de 05 (cinco)

dias úteis, assinar o contrato, pelo qual se obrigará ao fiel cumprimênto de sua proposta, das demais

disposições desta licitação e da legislação vigente.

18.2 O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua convocaçào
para retirar a Nota de Empenho.

18.3 Caso transcorra o prazo citado acima sem que o proponente vencedor tenha atendido àquela
disposição, a sessão será retomada e os demais proponentes chamados na ordem de classificâçâo.

18.4 Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, prepostos
ou contratados.

18.5 Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais,
inclusive trabalhistas, que venham ã ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do
presente Fdital.

1a,6 Integrarão a contratação â ser firmada, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, os elementos apresentados pelo
proponente vencedor que tenham servido de base para o julgamento deste certame licitatório,
além da Proposta Comercial a ser praticada por ele.

18.7 Será vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital, salvo
disposiçào expressa do Município.

19 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1 - Será dada atestação dos bens ao final de cada aquisição pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

19.2 - O recebimento pelo Município não exclui â responsabilidade civil dã CONÍRATADA pela solidez e
segurança do bem, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou por este edital.

20. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

20.1 - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

20.2 - O cancelamento do seu registro poderá ser:

20.2.1 - a pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ata,
pela ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado;

20.2.2 - por iniciativâ do Município de Nova Friburgo:

20.2.2.7 - quando o fornecedor registrado:

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
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b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) descumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços;
d) não assinar o contrato ou retirar a Nota de empenho, no prazo estabelecido pelo Município, sem
justificativa aceitável;

20.2.2.2 - pela superveniência de razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.

20.3 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o devido apostilamento
na ata de registro de preços e informará aos proponentes a nova oTdem de registro.

21 - DA REVOGACAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pela Adminastração

21.2 - automaticamente

21.2.1 - por decurso de prazo de vigência;

21.2.2 - quando não restarem fornecedor registrados

21.3 - pelo Município de Nova Friburgo, quando caracterizado o interesse público

22 - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

22.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectava ao
Departamento de Despesas da PREFEITURÂ MUNICIPAL.DE NOVA FRIBURGO, âté o 50 (quinto) dia
útal posterior à data final do período de adimplemento da obrigação.

22.2 O pagamento será efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO no 30o
(trigesimo) dia corrido, a contar da data final do perlodo de adimplemento da obrigaçâo, cumpridas as
formalidades legais e contratuais previstas/ apresentação da nota fiscal, juntamente com as Certidões de
Regularidade Fiscal e Trabalhistas dentro do plazo de valadade para fins de pagamento.

22.3 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigaÇões e desde que este atraso decorra de culpa da
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, o valor devido será acrescido de 0,1olo (um décimo
por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título
de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.

22.4 - Caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO efetue o pagamento devido à contratada
em prazo infêrior a 30 (trintà) dias, será dêscontado da importância devida o valor correspondente a
0,033o/o (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação-

22.5 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para pagamento,
prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de erros.

23 - DOS ANEXOS OUE INTEGRAM ESTE EDITAL

23.1 - Anexo I - l.4odelo de PROPOSTA DE PREçOS;
23.2 - Anexo II - Termo de Referência e estimativa de preços;
23.3 - Anexo III- Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de l4enores;
23.4 - Anexo IV - Í\4odelo de Declarêção de Atendimento aos Requisitos de Hôbilitação;
23.5 - Anexo V - Modelo de Declaração de ME ou EPP;
23.6 - Anexo VI - Modelo de carta de credenciamento;
23.7 - Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços;
23.8 - Anexo VIII - Autorização de Notaficação por e-mail.
23.9 - Anexo IX - N4odelo de dados da empresa e do representante;
23-10- Anexo X- Modelo de l,linuta de Contrato;
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24. DAS CONSIDERACOE S DE CARATER GERAL

24.t - Os documentos exigidos nesta licitação deverão estar em plena validade e poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
servidor da Administrâção ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da
própria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da licitante, registrar o
número desta licitação e estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto ,egalmente
estabelecido. A exibição do documento original ao pregoeiro dispensa a autenticação em cartório.

24.2 O esclarecimento de dúvidas e informaÇões sobre o presente edital poderão ser requeridos, por
escrito através do e-mail: licitacaoomnf@vahoo.com.brllicitacao@pmnf.ri.oov.br'ou por telefone:
(22) 2525-9174/2533 1458, Comissão de Pregão I da PREFEIÍURA MUNICIpAL DE NOVA FRIBURGO,
localizada na Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, na Avenida Alberto Braune, no 224 - Centro, Nova
Friburgo, RJ, das 11:30h às 17:00h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, até dois dias
úteis anteriorês à data fixada neste edital para recebrimento das propostas.

24.3- As impugnações interpostas deverão excepcionalmente serem enviados pelo e-mail
licitacao@pmnf. rj. gov. brllicitacaoomnf@yahoo.com. br, devido ao Pandemia do Covid-19, exceto ãos
sábados, domingos e feriados, AS1 e serâo dirigidas a Pregoeira, até dois
dias úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimênto das propostâs

24.4 -- Cabeá a Pregoeira responder, antes da realização da sessão, às impugnações interpostas pelâs
potenciais licitantes, com encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados

24.5 - E facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a
compatibilidade das especaficações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste edital e seus
anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta ou da documentação de habilitação.

24.7 - A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de rnteresse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame se constatado
vício no seu processamento, respeitadas as disposições legais.

24.8 - Ocorrendo â revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada no Diário Oficial do
Município de Nova Friburgo.

24.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.

24.10 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio

24.LL - A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO e as licitantes do certame elegem o
foro do Município de Nova Friburgo, para dirimir qualquer questão controversa relacionada com
o presente edital.

Nova Friburgo, 05 de maio de 2020

Fernanda Cy'stro Pêrêira
Mat. 2001203

Secretária Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho ê Politicas Públicas para Juventude
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PROPOSTA DE
PREçOS

Processo n.o
3033 / 2O2O

Pregão Presencial
n.o o30/ 2020 -r

05 Endereço
AV, ALBERTO BRAUNE,225
. CENÍRO NOVA
FRIBURGO/R]

10- Banco 11- Ag

15 - Descrição do Objêto 16
u/c

t7-
Quant

18-
PreÇo Unitário

TJN t00

LJN 100

Trânslado terrestre, remoção do corpo por via
terrestre. em veículo destinado exclusivamente a

este fim. do local do óbito ou de velar, até o local
do sepultamento, quando estes forem localizados
em outros Municípios nos limites do território
nacional. conforme refelências do Manual
Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

KM

L]N
Tanatopraxia até 2,í horas. conforme referência
5.I do Manual Diretor Funerário 2020
ABREDIF.

UN l0

l0

ANEXO I - PROPOSTA DE PRECOS
Exclusivo ME, EPP e MEI

09 - IdentificaÇão dâ Empresa ou Carimbo Padronizado

]F

Estado do Rio de Janeiro
PrêÍêitura Muni€ipal de
Nova Friburgo

rgão
MUNICIPAL DE NOVA

06 - Esta proposta deverá ter os campos 09, 10, 11,
L2, 13, 18 e 19 preenchidos pela Empresa e
devolvida até a data da realização da Licitação, às :

horas do dia / /2O2O no endereço acima, NA SALA
DA COMISSAO DE LICITAçAO.

07 - Prazo de Entrega

De acordo com o Edital

08 - Secretaria Requisitante
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

04 - Nome d
PREFEITURÂ
FRIBURGO

14-
Item

13 - Declaramos inteira submissão aos termos
Proposta, do Edital ou Convite e a Legislaeão em vigo..

12 - No C/C

Assinatur Cdrimbo

desta

0t

0i

19-
Pre total

í)l

Serviço Funerário. padrão assistencial, com o
Ibrnecimento de anefatos para a reaiização de um
Íineral compreendendo: unra funerária referência
mínima 05, material para ornamentação da urna,
véu, velas ou lâmpadas incandescentes e outros
não especificados, porém. necessários a
realizaçâo do funeral, cont'orme referências do
Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.
Cerimonial. padrão assistencial. cortejo fúnebre
do local do velório ate o local do sepultamento.
conÍbrme referências do Manual Diretor
Funerário 2020 ABREDIF.

0.1

05
Tanatopraxia para translado nacional,
conforme referência 5.3 do Manual Diretor
Funerário 2020 ABREDIF.
Tqnatopraxiâ para translado mais de 24
horas. confonne referência 5.4 do Manual

UN

Fêrnanda Castro Pêreira
Mât- 2001203

Secrêtáriâ Municipal de Assistência Social Dirêitos Humânos, Trabalho ê Politicas Públicas para Juvêntude

PÍêfeltura Municipal de Nova Friburgo
Avênida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ -CEP28613-001

Têl l?2\2\24-a17Á t t2r\ rqa1,-|a\A - li.iíâ.r^6)nmnf ri õôv hr/li.i1â.âônmnf6vahnn nnm hr

06

PROCESSO: 3033 12020

DATA :

Fls No Rubrica

I

I

10.000

I

i0

I



PROCESSO; 3033 /2020

DATA :

Fls No Rubrica

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Assistência Social,Direitos Humanos,
Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

Diretor Funerário 2020 ABREDII-

07
Tanatopraxia para translado mais de 48
horas. conformç reÍ'erência 5.5 do Manual
Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

UN l0

Feínanda Castro Pereira
Mat.200í203

sêcretária Municipal de Assistência social Direitos Humanos, Tíabâlho e Políticas Públicas para Juventudê

PÍefeitura Municipal de Nova FÍiburgo
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TOTAL GERÂL
Validade dã ProDosta 90 (noventã) dlãs.



'r i:'.t, Estado do Rio de Janerro
" 3!. eerrrrrL RA MUNrclpAL DE N( )\ A FRIBUR(;o
' r'i'Secrelnrra dc Assislen(la SocrJl.Direilos Humcnos.\r ::ii'/ Trabalho e Políticas Públicas para Juventuclc

PROCESSO: 3033 /2020

DATA,
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0t

02

03

05

06

07

AN EXO II

TABELA DE PRECOS ESTIMADOS E DE OUANTITATIVOS TOTAIS
EXCLUSM ME. EPP e MEI

Preço total

70.000,00

2 7.0 0 0,00

24.000,00

8.0 0 0,0 0

Tanatopraxia para translado mais de
24 horas, conforme referência 5.4 do
À4anual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

8.0 00,00

Tanatopraxia para translado mais de
48 horas, conforme referência 5.5 do
N4anual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

8.0 0 0,0 0

252.500 00

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

Fernanda Castro PeÍeira
Mat. 2001203

SecretáÍia Municipal de Assistência Social Dirêitos Humanos, TÍâbalho e Políticas Públicas para Juventudê

PÍeÍeitura Municipal de Nova FÍiburgo
Avenida Alberto Braune 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP 286í3-001
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Item Descrição do obieto u/c Quant Preço
Unitário

100

Serviço Funerário, pad rão
assistencial, com o fornecimento de
artefatos para a realização de um
funeral compreendendo: urna
funerária referência mínima 05,
material para ornamentação da urna,
véu, velas ou lâmpadas
ancandescentes e outros não
especificados, porém, necessários a
realização do funeral, conforme
referências do Manual Diretor
Funerário 2020 ABREDIF.
Cerimonial, pad rão assistencial, cortejo
fúnebre do local do velório até o local do
sepultamento, conforme referências do
Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

un

UN 100 700,00

UN 10.000 2,70

o4
Tanatopraxia até 24 horas, conforme
referência 5.1 do Manual Diretor Funerário
2020 ABREDIF.

UN 30 80 0,0 0

UN 10 I00,00
Tânatopraxia para translado nacional,
conforme referência 5.3 do Mânual Diretor
Funerário 2020 ABREDIF.

10 80 0,00un

UN 10 800,00

Validade da Proposta 90 (noventa
d ias)

TOTAL GERAL

] , o,r,oo | ,o,,oo,oo

I

I Translado terrestre, remoção do corpo
por vra terrestre. em veiculo destrnado
exclusivamente a este fim, do local do
óbito ou de velar, alé o local do
sepu ltamento, quando estes forem
localizados em outros lvlunrcípios nos
lrmites do territóío nacional, conforme

I referências do lulanual Diretor Funerário
| 2o2o ABREDIF. I

l

I

I
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DATA:

FIs No Rubrica

1.1 Contratação de empresa especializada para os serviços funerários, para atender as necessidades da
Secretaraa Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude,
Setor de Benefícios Eventuais, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações,
exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento.

Fundo Municipal de Assistência Social

1.3 Fundamentaçãolegal: Pregão Presencial para Registro de Preços, Lei ].O.52o/2O02
c/c Lei 8.666/93',

t.4 Período: 12 (doze) meses;

1.5 Tipo: l4enor preÇo qlobal nos termos da Lei no. 8.666/93;

2. DO SERVrçO

2.1A empresa contratadã deverá prestar os serviços funerários, para atender as necessidades do Setor
de Beneficios Eventuais, pelo período de 12 (doze) meses.

ITÊM UNID. QTDE.

ol

o2

o3

Serviço Funerário, padrão assistencial, com o fornecimento
de artefatos para a realização de um funeral compreendendo:
urna funerária referência mínima 05, material para
ornamentação da urna, véu, velas ou lâmpadas
incandescentes e outros não especificados, porém, necessários
a realização do funeral, conformq referências do Manual
Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Unid

Unid

100

100

10.000

30

10

o4

o5

o6 Unid. 10

o7 10

3, DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAçAO

3.1A Secretaria lviunicipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Poiíticas Públicas para
luveÀtude de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para contratação de serviços e/ ou outros para
atender as necessidades do Setor de Benefícios Eventuais, bem como, contratação de serviços que visam

Fernanda Castro P€rei ra

Secrêtária Municipal de Assistênciâ Social Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

Prefeilura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP 28613-001
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ESPECIFICAç o

Cerimonial, padrão assistencial, cortejo fúnebre do local do
velório até o local do sepultamento, conforme referências do
f,4anual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Unid

km

Translado terrêstre, remoção do corpo por via terrestre, em
veículo destinado exclusivamente a este fim, do locâl do óbito
ou de velar, até o local do sepultamento, quãndo estes forem
localizados em outros Municípios nos limites do território
nacional, conforme referências do Manual Diretor Funerário
2020 ABREDIF.

Tanatopraxia até 24 horas, conforme referência 5.1 do
Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Tanatopraxia para translado nacional, conforme referência
5.3 do l4anual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Tanatopraxia para translado mais de 24 horas, conforme
referência 5.4 do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Tanatopraxia para translado mais de 48 horas, conforme
referência 5.5 do lvlanual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Unid.

1.2 Requisita nte:

2.2 A tabela abâixo demonstrâ detalhadamente o objeto do presente Têrmo de Referência, bem como o
número de itens/etapas a serem cumpridas, para auxiliar a empresa contratada a estimar seus valores,
considerando as especificações e necessidades:

I

Unid.



Estado do Rio de Janeiro
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Secretaria de Assistência Social,Direitos Humanos,
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garantir direitos sociais instituídos legalmente, vjsando ao atendimento das necessidades humanas
básicas, de sua população em vulnerabilidade, integradas aos demais serviços de assistência social no
[4unicípio, com a devida previsão dos materiais nelãs utilizados.

3.2 A presente contratação dos serviços funerários possui o fito de atender as necessidades do Setor de
benefícios Eventuais no que concerne a regular concessão de Benefício eventual funeral para atender as
necessidades urgentes de famílias em vulnerabilidade por ocasião de morte de um de seus provedores ou
membro fam ilia r.

3.3 Os servaços funerários são essenciais para a garantia de direitos básicos de nossa população, visando
atender a demanda do Setor de Benefícios Eventuàis.

3.4O benefício eventual por situação de morte, também chamâdo de benefício eventual funeral (ou
auxílio funeral), visa não somente garantir funeral digno como garantir o enfrentamento de
vulnerabilidades que surgem ou se intensificam depois da morte do membro da família.

3.5 O Registro de preços para o serviço em tela deverá acompanhâr o fornecimento de insumos essenciais
a um funeral, e dispor de serviço objeto deste instrumento (24h - vinte e quatro horas por dia, sete dias
por semana). O presente tem por finalidade assegurar a manutenção das condições mínimas necessárras
para o adequado funcionamento do Setor de Beneficios Eventuais quando acessado.

3.6 As estimativas correspondentes forâm baseadas nos cálculos aoresêntados às fls. 06 a 13
(Estudos Prêliminares oelo Coordenacão de Benefícios Eventuais desta Secretaria Municipal de
Assistência Social, Direitos Humanos. Trabalho e Políticas Públicas oarã Juventude FMAs
bem como, o Dossível aumento da demanda em virtude da crescentc expansão do novo
coronavírus SARS CoV2 Delo Mundo. vírus usador da Covidlg oue chama atencão Dela
crescimento de novos casos de morte.

4. DAS CONDrçÕeS Oe panrrCIPAçÃO

4.2 Não poderão participar aindâ os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados ao Município de
Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, dirigentes ou responsáveis
técnicos.

4.3A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento público de
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do prôponente. Em sendo sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exaraT direitos e assumir obflgações em
decorrência de tal investidu ra.

5.1.1 Élemento de Despesa: 33.90.39.19

5.7.2 Fontê de Recurso: O10 - FEAS

5.t.2 ProgramadeTrabalho: 3600].0424400222043

J

Fêrnanda Castro Pereira
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4.1 Não poderão participar do certãme as eÍírpresas que estiverem sob falência, recuperação judicial,
concuTso de credores, dissoluçâo, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou declarada inidônea
por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou lvlunicipal, bem
como as que estejam punidas com suspensão do direito contratar ou licitar com a Administração Pública;

5. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
5.1 As despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no presente Termo de Referêncra correrào
por conta da natureza da despesa, fonte de recuTso e programa de trabalho, confoTme especificado a
seg u ir:
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DATA :

Fls No Rubrica

5.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
CNPI: 07.293,441/OOO1-a3, ENDEREçO: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 224, S^LA 214 CENTRO,
NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-OOO.

6. DAS INFORMAçõES RELEVANTES PARA AVALIAçÃO DA PROPOSTA

6.1 O proponenete deverá levar em consideração os seguintes aspectos imediatamente especificados, com
vistas à elaboração de sua respectiva proposta de preços;

6.2 O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar
da data de entrega das propostas, em consonância com a legislação vigente. As propostas que omitirem o
seu prazo de validade serão consideradas como váladas pelo periodo supracitado.

6.3 Nas propostas de preços apresentadas, deverão estar inclusos todos os custos com material de
consumo, salários, encargos soc,ais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da proponente, como
também, custo com fardamento; transporte de qualquer natureza; materiais empregados; inclusive
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados; depreciação; aluguéis, administração; impostos; taxas;
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, influenciem no fiel cumprimento
das obrigações por parte da futura detentora da Ata de registro de Preços - ARP.

7. FORMA DE REALIZAçAO DO SERVIçO

A ARP (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) a ser registrada tem por objetivo a manutenção da concessão de
beneficio eventual auxílio funeral para atender as necessidades do Fundo 14unicipal de Assistência Social/
Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabálho e Políticas Públicas para Juventude, Setor de
Benefícios Eventuais.

7.1Os serviÇos ã serem registrados em ARP deverão contemplar todos os itens necessários para seu
pleno funcionamento.

7.2 O Serviço funerário objeto deste Termo de Referência deverá contemplar: o fornecimento de
artefatos para a realização de um funeral conforme descrito no item 2.2 deste instrumento, bem como,
todos os materiais e equipamentos necessários a realização do cerimonial, translado de corpo por via
terrestre e procêdimentos de tanatopraxia.

7.3 Entende-se como serviço funerário ou funeral o fornecimento de artefatos tais quias; urna funerária,
material para ornamentação da urna, veú, velas ou lâmpadas incandescentes, material para assepsia do
corpo e limpeza dos ambientes e outros produtos não especificados, contudo necessários ao funeral

7.4 Entende-se por cerimonial a organização e gerenciamento das homenagens póstumas,
compreendendo: montagem e desmontagem de equipamento ESSA se necessário, assistência as pessoas
durante as homenagens póstumas, cortejo fúnebre do local do velório até o do sepultamento (perímetro
urbano), acompanhamento e guarda do corpo até o encerramento do funeral, disponibilização de 01
(uma) cora de flores e seu devido posicionamento e posterior transporte ou remoção.

7.5 Entende-se por translado terrestre a remoção do corpo por via terrestre, em veículo destinado
exclusivamente a este fim, do local do óbito ou de velar, até o local de sepultamento, quando estes forem
localizados em outTos Municípios dentro do território nacionâ1.
7.6 Entende-se por tanatopraxia â atividade própria do funerário realizada para retardar o processo
biológico natural de decomposição do corpo, somente pelo período em que este será removido e velado,
proporcionando umã apresentação mais adequada e digna, sem que haja alterações significativas no
corpo velado, conforme referencias ABREDIF.

a. LocArs DE PRESTAçAO DOS SERVrçOS

8.1 A prestãção do serviço se dará no local arrolado abaixo

8.1'.1No Município de Nova Friburgo, em Capela Mortuária própria, sito a Rua Modesto de Melo, s/ no

Centro, Nova Friburgo/ Rl i .

Fêrnanda Castro Pereira
MaL 200í203
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8.1.2 Nos limites do território nacional no caso de translado de corpo, quando esses estiverem fora do
Município, dentro das previsões estabelecidas no Decreto Municipal 94 de 04 de junho de 2014 e
alterações posteriores e demais normas aplicáveis .

9. DA LIQUIDAçÂO

9.14 liquidação será realizada pela Secrêtaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento
Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste Termo de Referéncra, em
obediência ao Oecreto no 258 de 27 de setembro de 2018.

10. DO PAGAMENTO

10.1O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de 2018, desde
que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:

- Negativa de Débitos Trabalhistas;

- Fazenda Federal - abrange as contribuições sociais;

. FGÍS;

- PGE - referente a Dívida Ativa Estadual;

- l4unicipal - referente ao ISS e Dívida Ativa;

- Estadual CND - referente ao ICMS.

10.2 A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta
Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;

10.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s)'Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento estapulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

11. DAS OBRIGAçõES DA CONTRÂTANTE

11.141ém das obrigações resultantes da aplicação da lei no 8666/93 e demais normas pertinentes, são
obrigações da CONTRATANTE:

11.1.1 Fiscalizar a execução dos serviços, através de profissional designado para este fim, em
conformidade com o objeto;

11.1.2 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas;

11.1.3 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização dos serviços licitados;

11.1.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada.

11.1.5 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada;

11.1.6 Prestar as informações e
CONÍRATADA.

os devados esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

11.1.7 Aplicâr as penalidades constantes no item da Sanções Administrativas do presente Termo de
Referênciâ, bem como instrumento editalício e Lei 8.666/93, em caso de descumprimento de qualquer
obrigação por parte da CoNTRATADA.

12. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA E FORUA DE EXECUçÃO DO CONTRATO
Fernanda Castro Pereira

Mat. 2001203
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deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se especialmentê os mâteriais
existentes na edificàção (pisos e paredes);
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12.1.1 Atender de imediato às solicitações da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos
Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para luventude quanto aos serviços por ocasião de morte
elencados neste instrumento e seus anexos;

12.1.2 l4anter o serviço contratado em número, qualidade e condições especificadas;

12.1.3 Manter preposto aceito pelâ Administração da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos
Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude, para representá-la quando solicitado servrço
constante da ARP;

12.1.4 Responder pelos encargos trabalhistas, p revidenciá rios, fascais e comerciâis resultantes da
execução dos serviços;

12.1.5 Dispor de um Diretor ou Responsável Técnico para supervisão dos serviços. Este deverá ter a
competência mínima disposta no Manual do Diretor Funerário da Associação Brasileira de Empresas e
Diretores do serviço funerário - ABREDIF. Esta exigência se adequa a necessidâde da Secretaria de
Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude, pela importância e
conhecimento especializado que este tipo de profissional possui, como responsável tecnico;

12.1.6 Arcar com toda despesa e respo nsa bilidade pela remoção e transporte de todo e qualquer
equipamento que precise ser utilizado na execução dos serviços;

12.1.7 Fornecer insumos e outros materiais necessários a plena execução do funeral;

12.1.8 Durante o período que decorrerá entre o início e término de vigência da Ata de registro de
Preços - ARP, a CONTRATADA deverá mant€r canal de comunicação ininterrupto com profissional de
sobreaviso para em caso de intercorrência para acionamento imediato, disponibilizando assim contato
deste e de um substituto;

12.1.9 A empresa contratada deverá obrigatoriamente treinar funcionários para que, na hipótese de
acionamento em horário não comercial, estes consigam executaT o serviço de forma plena, ate a
chegada do técnico, dentro do período nunca superior de 3 (três) horas;

12.1.13 Cumprir o objeto do presente termo de referência de acordo com as especificações nele
contidas, no Edital dâ licitação, bem como na legislação em vigor;

12.1.15 Fornecer à Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Tràbalho e Políticas Públicas
parâ Juventude os nomes dos funcionários autorizados a manter contato com o município através do
Setor de Benefícios Eventuais da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e
Políticas Pú blicas para Juventude;

12.1.16 Fornecer ao CONTRATANTE o número de telefone do preposto, com perfeito conhecimento do
obleto do contrato, para o pronto deslocamento ê atendimento em situações de emergência;

de
de

de

execução dos
equipamentos

âca bamento

12.1.19 Fornecer aos seus empregados uniforme, calçado, crachá de identificação e equipamentos de
proteção individuâI, obedecendo ao disposto nas normas de segurança do Ministério do Trabalhô;

12.1.20 Estar em dia com suas obrigãções trabalhistas perante seus funcionários, bem como perante os
deinais órgãos Públicos descritos no presente fermo de Referêncra;

Fernândâ Caslró Perêire
Mat.2001203
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obrigaÇões da CONTRATADA:
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12.1.21 Responsabilizar-se, nã forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente aos bens do
Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade em rczão da existência de fiscalização da Secretaria de Assistência
Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para luventude;

12.1.22 Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e quãlquer equipamento pertencente
ao município que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular funcionamento;

12.1.23 Fornecer todos os materiais, insumos que se fizerem necessários ao funeral;

12.1.24 Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, comprovando haver
prestado adequadamente, anteriormente, execução de serviços de características, quantidades e prazos
compatíveis com as do objeto do termo de referência, devidamente registrados na entidade profissional
com petente;

12.1.25 Os Atestados de Capacidâde Técnica deverão conter em destaque: data de início e terminos dos
serviços, local de exêcução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s)
responsável(s) técnico(s), especificações e demais dados técnicos com informações detalhadas sobre o
quantitativo executado;

13. MEDIDAS ACAUTELADORAS

13.1Consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de 1999, a Adminjstração Pública poderá, sem a prévia
mânifestação do interessado, motivadamente, adotar provrdências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamênto, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

14. DA ALTERAçAO SUBJETIVA

14.1É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados por esta novâ pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos, sejam
mantidas as demaas cláusulas e condições do contrâto, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressâ da Administração à continuidade do contrato.

15. DO CONTROLE DA EXECUçAO

15.1O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantes da
Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo dar ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei no 8.666/93i

15.2PaÂ o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam designados(âs)
os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as):

GESTOR / FISCAL

Yâões losé Martinez Gestor titular

Lucima r junqueira Pacheco Gestor substituto

Ed ilene Gorete Torres Laett Fiscal titular

Eliana de Fátima Mafort Lopes Fiscal substituto

Fernandâ Casíro Pêreira
Mat. 200í203
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NOM E
I

I

15.3 O(s) fiscal(is) dos serviços fruto da Ata de Registro de Preços - ARP anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizâção das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
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15.4O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiênciâ necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato;

15.5A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos criterios
previstos neste Termo de Referência;

15.6A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

16. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAçÃO OO PNCSEruTE TERMO

16.1O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos setores
requisitantes, que se responsabjlizam por todas as informações e exigêncaas técnacas aqui apresentâdas.

17. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

17.1O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente Termo de
Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sançôes
previstas na lei 8.666/93.

17.1.1 Comete infração administrativa a contratada que

- Não assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

- Apresentar docu mentação falsa;

- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

- Ensejar o retardamento da execução do objeto;

- Não mantiver a proposta;

- Cometer fraude fiscãl;

- Comportar-se de modo inidôneo;

17.2 Considera-se comportamento inidôneo, êntre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como Me/ÊPP, ou conluio, entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

17.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções:

17.3.1 Advertência;

17.3.2 Multa:

17.3.2.1 compensatória no percentual de até 2o/o (dois por cento), calculada sobre o valor total do
contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente
convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

17.3.2.2. compensatória no percentual de até 0,5olo (meio por cento) do valor da fatura correspondente
ao mês em que foi constatada a falta;

Fernanda CestÍo Pêrêira
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17.3.2.3. moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total
do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de t)o/o (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte)
dias, o que poderá ensejar a rescrsão;

77.3.2.4. moratória no percentual de 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação,
pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisâo;

17.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administrâção, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com â Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida â reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidâ sempre que o contratado ressarcrT a
Administração pelos prejuízos resultantes e apôs decorrido o prazo dâ sanção aplicada com base na alínea
anterior;

17.4As multas e outrâs sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniéncia
administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado;

17.54s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cu mu lativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

17.6 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admjnistrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei n.o 8.666/93.

18. DA SUBCONTRATAçÃO

18.1 Não será âdmitida a subcontratação do objeto.

19. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

19.1Fica desde já determinado Or" u Oropor," apresentada pelo ganhador do certame deverá ser
acompanhada pela planilha de custos e formação de preços.

19.2Termo de referência elaborado por este subscritor auxiliado pela equipe técnica dêsta Secretaria
Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude.

Nova Friburgo/Rl, 13 de fevereiro de 2020

APOIO T CNICO:

Edilene Gorete Torres Laett
[4atr. : 2000530
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ANEXO III

MODELO DE DECLARACÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

Ref.: PREGAO PRESENCIAL nO 2020

inscrito no CN P] no

, por (razão social dã empresa)

intermédio de seu representante legal, Sr(a) , portador( a)

da Carteira de Identidade no e do CPF no DECLARA, para fins

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854,

de ?7 de outubro de 1999, que não emprega mênor de dezoito anos em trabalho notuTno, pengoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

( data )

(representante leqal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante. A
mesma deverá estar assinada pelo representante legal da empresa.

DEVERA ESTAR INSERIDO SOMENT E NO ENVELOPE *8" HABILITACAO

Fernanda castro Perêira
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARACÃO DE ATENDIMENTO AOS REOUISITOS DE HABILITACÃO

Ref.: PRÊGAO PRESENCIAL na /2O2O

com sede nâ

(razão social da empresa)

, inscrita no CNPI no , vem, por

da Carteira de Identidade no e do CPF no

(endereço)

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _, portador(a)

em atenÇão ao disposto no art

Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com ã Administração

Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação,

( data )

(representante legal)

obsêrvaçãoi
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada, preferencialmente. em papel timbrado da licitante. A
mesma deverá estar assinada pelo representante legal da empresa.

DEVERA ESTAR FORA DE QUALQUER ENVELOPE

Fernanda Castro Pereira
Mat. 200'1203
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40, Vll, da Lei Federal no 7O.52O/O2, declarar que cumpre plenamente os requisitos exagidos para a

habilitação na licitaçâo modalidade Pregão Presencial no _,/ 2O2O da Prefeitura l4unicipal de

Nova Friburgo.
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ANEXO V

MODELO DE DECLA CAO DE ME OU EPP

Ref.: PREGÃO PRESENCTAL no _/ 2O2O

(razão social da empresa) com sede na

(razão social da empresâ) (endereço)

, vem, por

representante leqal o(a) Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade no

DECLARA, sob as penas da Lei, que é

inscrita no CNPJ no

(endereço) intermed io de SEU

ê do CPF no

(MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que CumpTe o5

requisitos legais para efeito de qualificação como lvlicroempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) e

que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 40 do art. 30 da Lei Complementar no

123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 48 da mencionada Lei, não

havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame, sendo considerada:

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §10 da Lei Complementar Federal no

723, de 74/12/2006;

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006;

( ) EI4PRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

74/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4o do artigo 30 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

( ) Sociedade Cooperativa de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior/ receita bruta

ate o limite definido no ncisô II do caDUt do ârt. 30 da Lei Complementar no 12 3-_d.el4 de dqzertr bro de

2QQ6, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, conforme estabelece o art. 34 da Lei

77.444/07 .

( ) produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei no 11.326, dê 24 d.9 ju-lho de

lo_.lLl?, com situação regular na Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual

até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 30 o tratamento difêrenciado a ser dispensado as

microempresas e empresas de pequeno porte neste processo licitatório, ressalvadas as disposições da Lgi

no 11.718, de 20 de iu nho de 2008

(data)

(representante legal)

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante. A
mesma deverá estar assinada pelo representante legal da empresa.
DEVERA ESTAR FORA DE QUALQUER ENVELOPE

PreÍeitura Municipal de Nova Fributgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ -CEP28613-001

Têl t2)\ 2^2q-o1-74 t l2t\ 2\??-1ô4R - li.itâ.ânlônmnÍ ri ôôv hr/li.irã.â^nmnírârvãh^n êrlm hr

Fernanda caslro Peaeira
Mat. 2001203

Secretária Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, TÍabalho e Politicas Públicas para Juvenlude
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Nova Friburgo, de

ANEXO VI

CARTA DE CREDENCIAMENTO

de 2O2o

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo

Avenida Alberto Braune, n.o 225

Centro - Nova Friburgo - Rl.

Prezados Senhores,

Pela presente, fica credenciado o Sr (a)

de Identidade no , expedida em , pelo
, portador da Carteira

, para

representar a empresa

, na Licitação l4odalidade - PREGÃO No 

-/ 

2O2O a ser realizada em

l-J.-, podendo para tanto praticar todos os atos necessários, especialmente: formular ofertâs e

lances verbais, negociar preços. declarar a intenção de interpor recursos prestar

esclarecimentos, recebêr notificaçóês e manifestar-se sobre suâ desistência.

Atenciosa mente,

<<Assinatura do Representante Legal da Empresa>>
<<Nome>>
< <Cargo>>

< <Carimbo da Empresa> >

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante. A
mesma deverá estar assinada pelo representante legal da empresa.

DEVERA ESTAR FORA DE QUALQUER ENVELOPE

Fernanda Castro Pereira
Mat. 2001203

Secretária Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho ê Politicas Públicas para Juventude

PreÍeitura Municipal de Nova FÍiburgo
Avenida Alberto Braunê. 224 - CentÍo - Nova Friburgo - RJ - CEP 28ô13 001
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AN EXO VII

ATA DE REGISTRO DE PREçO NO

PREGAO PRESENCIAL nO O3O/ 2020 I

No dia XXX de xxxx de 2020, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - R.r, registram-se os

preços da empresa XXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX, INSCRITA NO Cadastro Nacionàl

da Pessoa lurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o n-oXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato

representada por XXXXXXXXXXXX, portador do documento de identidade n. ôXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

órgão expedidor , CPF n.o XXXXXXXXXXX, pâra prestação de serviço funerário para atendimento as

demandas do setor de Benefícios Eventuais do Fundo Municipal de Assistência Social

/ durânte o período de 12 (doze) meses, por meio do menor preÇo unitário, resultante do Pregão n.o
O3O/2O2O lpara Sistema de Registro de Preços. As especificações constantes no Processo n.o

3O33/2O2O assim como os termos da Proposta Comercial - Anexo I, integram esta ata de registro de

preças, iodependente de transcrição.

19_
Preço total

1- DO SERVICO

1.1 A empresa contratada deverá prestar os serviços funerários, para atender as necessidades do
Setor de Benefícios Eventuais, pelo período de 12 (doze) meses.

7.2 A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência, bem como
o número de itens/etapas a seTem cumpridas, para auxiliar a empresa contratada a estimar seus
valores, considerando as especificações e necessidades:

ITEM QTDE.

01 100

100

10.000

Fêrnanda Castro'Perêira
Mar. 2001203

Secretária Municipal de Assistência Social Oireitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

PreÍeitu.a Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP 28613-001
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o2

14 - IteÍn 15 - Descrição do Objeto 16
u/c

17-
Quant

18 -
Prêço
Unit

UNID.ESPECTFTCAçÃO

Unid

Unid

Seniço Funerário. padrão âssistencial, com o fomecimento de

artelatos para a realização de um funeral compreendendo: urna
firnerária referência mínima 05. material para ornamentâção da
urna. véu. velas ou lâmpadas incandescentes e oulros nào
especificados. porém, necessâios a realização do luneral. conforrne
referências do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Cerimoniâ1, padràô assistencial, cortejo fÍrnebre do local do velório
até o local do sepultamento, confonne relerências do ManLral
Diretor Funerário 2020 ABRFDIF

km

I I

I i

I Translado terrestre. remoçào do corpo por via lerrestre. cm 
]

I r eiculo destinado eÀclu5ivamenle a esle llm. do local do óbito ou de i

03 | vclar. atc o local do sepullamento. quando esres lorem localizado. 
I

crn ourros Vunicipios nos limites do território nacional. conlorme 
I

I relerências do Manual Direlor Funerário 2020 ABREDIF.
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30

10

10

10

o4 Unid

Unid

05

06

07

2 DA DOTACÁO ORCAMENTARI LIOUIDACÃO E PAGAMENTO

2.14s despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no presente Termo de Referência
correrão por contâ da natureza da despesa, fontê de recurso e programa de trabalho, conforme
especificado a seguir:

2.1.1,. Elemento de Despesa: 33.90.39.19

Unid

Tanâtoprâxiâ pârâ translado mais de 24 horas, conformc
relêrência 5.,1 do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF'.

Tânatoprâxiâ pârâ translado mais de 48 horas, conforme
retêrência 5.5 do Manual Diretor Funerário 2020 ABIIEDIF.

Unid

2.1.2. Fonte de Rêcurso: O1O - FEAS

2.1.3. ProgramadeTrabalho: 360070A24400222043

3 LOCAIS DE PRESTACÃO DOS SERVICOS

A prestação do serviço se dará no local arrolâdo abaixo

No Município de Nova Friburgo, em Capela Mortuária própria, sito a Rua Modesto de I\4elo,
Centro, Nova Friburgo/ Rl

3.1

3.2
s/ no

3,3 Nos limites do território nacional no caso de translado de corpo, quando esses estiverem fora
do [4unicípio, dentro das previsões estabelecidas no Decreto Municipal 94 de 04 de junho de 2014 e
alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

4. DA LIOUIDACAO

4.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento
Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste Termo de Referência,
em obediência ao Decreto no 258 de 27 de setembro de 2018.

5.DO PAGAMENTO

5.2 o pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de 2018, desde
que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:

- Negativa de Dóbitos Trabalhistãs;

- Fazenda Federal - abrange as contribuições sociais;

. FGTS;

PGE - referente a Dívida Ativa Estaduâl;

Fernanda CâGtrd Pêrcira
Mat. 200í203

SecreÉria Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, TÍabalho e Políticas Públicas para Juventude

Prefeitu.a Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ -CEP28613-001
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I Tanatoprar.ia até 24 horas. conlbrme referéncia 5.1 do Manual 
I

Dirclor Funeriirio 2020 A BRLDIF.

Tanatopraxiâ pàrâ trânslado nacional. conlbrme relerência 5.-i
do Manual Dirclor ['unerário 2020 ABREDIF.
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Municipâl - referente ao ISS e Dívida Ativa;

Estadual CND - referente ao ICMS.

5.3 A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificâção do Banco, número da Agência e da Conta
Corrente, pâra que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;

5.4 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentaçâo.

6 DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

6.1 Além das obrigações resultântes da aplicâção da lei no 8666/93 e demais normas pertinentes, são
obrigações da CONTRATANTE :

6.7.2 Fiscalizar a execução dos serviços, através de profissional designado para este fim, em
conformidade com o objeto;

6.1.3 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas;

6.1.4 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundâs da realização dos serviços licitados;

6.1.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada.

6.1.6 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada;

6.1-7 Prestar as informações e os devidbs esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

6.1.8 Aplicar as penalidades constantes no item da Sanções Administrativas do presente Termo de
Referência, bem como instrumento editalício e Lei 8.666/93, em caso de descumprimento de qualquer
obrigação por parte da CONTRATADA.

7 OBRIGACôES DA CONTRATADA E FORMA DE EXECUCÃO DO CONTRATO

7.1 Alem das obrigações resultantes da aplicação da lei no 8666/93 e demêis normas pertinentes, são
obrigações da CONÍRAÍADA:

7.1.1 Atender de imediato às solicitações da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos
Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para luventude quanto aos serviços por ocasião de morte
elencados neste instrumento e seus anexos;

7.1.2 Manter o serviço contratado em número, qualidade e condições especificadas;

7.1.3 l4anter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos
Humanos, Trabalho e Políticas Públicas parã luventude, para representá-la quando solicitado serviço
constante da ARP;

7.1.4 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaas resultantes da
execução dos serviços;

PreÍeitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ CEP 28613"00'1
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Fernanda CaÉtro Pereira
MaL 200í203

SecíetáÍia Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho ê Políticas Públicas para Juventude
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7.1.5 Dispor de um Diretor ou Responsável Técnico para supervisão dos serviços. Este deverá ter a
competência mínimã disposta no Manual do Diretor Funerário da Associação Brasileira de Empresas e
Diretores do serviço funerário - ABREDIF. Esta exigência se adequa a necessidade da Secretaria de
Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude, pela importância e
conhecimento especializado que este tipo de profissional possui, como responsável técnico;

7.1.6 Atcar com toda despesa e responsabilidade pela remoção e transporte de todo e qualquer
equipamento que precise ser utilizado na execução dos serviços;

7.!.7 Fornecer insumos e outros materiais necessários a plena execução do funeral;

7.1.8 Durante o período que decorrerá entre o início e término de vigência da Ata de registro de PreÇos
- ARP, a CONTRATADA deverá manter canal de comunicação aninterrupto com prôfissional de sobreaviso
para em caso de intercorrência para acionamento imediato, disponibilizando assim contato deste e de
um substituto;

7.1.9 A empresa contratada deverá obrigatoriamente treinar funcionários parâ que, na hipótese de
acionamento em horário não comercial, estes consigam executaT o serviço de forma plena, até a
cheqada do técnico, dentro do período nunca superior de 3 (três) horas;

7.1.10 Cumprir o objeto do presente termo de referência de acordo com as especificaçôes nele
contidas, no Edital da licitação, bem como na legislação em vigor;

7.1.11 Fornecer à Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para
luventude os nomes dos funcionários autorizados a mênter contato com o município atraves do Setor
de Benefícios Eventuais da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas
Públicas para Juventude;

7.1.72 Fomecer ao CONTRATANTE o número de telefone do preposto, com perfeito conhec,mento do
objeto do contrato/ para o pronto deslocamento e atendimento em situações de emergência;

7.1.13 Assumir inteira responsabilidade péla conservação e limpeza dos locais de exêcução dos
serviços. O desenvolvamento de trabalhos que envolvam transporte e montagem de equipamentos
deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se especialmente os materiais de acabamento
existentes na edificação (pisos e paredes);

7.1.14 Fornecer aos seus empregados uniformê, calçado, crachá de identificação e equipamentos de
proteção individual, obedecendo ao disposto nas noTmas de segurança do l4inistério do Trabalho;

7.1.15 Estar em dia com suas obrigações trabalhistas perante seus funcionários, bem como perante os
demais órgãos Públicos descritos no presente Termo de Referência;

7.1.16 Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente aos bens do
Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo oú
reduzindo essa responsabilidade em razão da existência de fiscalização da Secretaria de Assistência
Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude;

7.1.17 Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer equipamento pertencente
ao município que estejâ sob sua guarda, em pêrfeito e regular funcionamento;

7.1.18 Fornecer todos os materiais, insumos que se fizerem necessários ao funeral;

7.1.19 Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, comprovando haver prestado
adequadamente, anteriormente, execução de serviços de características, quantidades e prazos
compatíveis com as do objeto do termo de referência, devidamente registrados na entidade profissional
competentê;

7.1.20 Os Atestados de Capacidade Técnica deverão conter em destaque: data de início e términos dos
serviços, local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s)

Fêrnanda Castro Pereira
Mât. 200'1203

Secretária Municipal de Assistência Social Oireitos Humanos, Trabalho e Politicas Públicas para Juventudê

Prêfeitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ -CEP28613-001
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8.1 Consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de 1999, a Administração pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pâgamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

responsável(s) técnico(s), especaficações e demais dados técnicos com informações detalhadas sobre o
quantitativo executado;

8. MEDIDASACAUTELADORAS

9.1O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantês da
Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato, e de tudo dar ciência à Administraçâo, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei no
4.666/93;

9.2Para o acompanhâmento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam
designados(as) os(as) a9êntes públicos(as) abãixo informado(as):

NOME GESTOR / FISCAL

Yaões José 14artinez 115200 Gestor titulâr

Gestor substituto

Ed ilene Goretê Torres Laett Fiscal titular

Eliana de Fátima Mafort Lopes 799142 Fiscal substituto

9.3O(s) fiscal(is) dos serviços fruto da Ata de Registro de Preços - ARP anotará em registro
próprio todas ãs ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcjonários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.4O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

9.54 verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência;

9.6A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrênciâ desta, não implica em corresponsabilidade da
Contrâtante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no
8.666, de 1993.

10. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

10.1O descumpramento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente
Termo de Referêncja, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ense.;ará a
aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93.

10.1.1 Comete infração administrativ? a contratâda que:

Fernanda Castó Perei.a
Mat. 200'í 203

Secretá.ia Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho e Politicas Públicas para Juventude

Prefeitura Municipal de Nova FÍiburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Fribuígo - RJ -CEP28613-001
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9. DO CONTROLE DA EXECUCÃO

Lucima r junqueira Pacheco
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- Não assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) ou aceitar/retirar o instrumênto equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

- Apresentar documentação falsa;

- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

- Ensejar o retardamento da execução do objeto;

- Não mantiver a proposta;

- Cometer fraude fiscal;

- Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

10,1.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes

10.1.4 Advertência;

10.1.5 14 u lta

10.2.5.1 compensatória no percentual de até 2o/o (dois por cento), calculada sobre o valor total do
contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente
convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

t0.2.5.2. compensatória no percentual de até 0,5olo (meio por cento) do valor da fatura
correspondente ao mês em que foi constatada a fâlta;

10.2.5.3. moratória no percentual correspondente a 0,5olo (meio por cento), calculada sobre o valor
total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10o/o (dez por cento), ou seja, por
20 (vinte) dias, o que poderá enselar a rescrsão1

10.2.5.4. moratória no percentual de 5yo (cinco por cento), calculada sobre o valor total da
contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão;

10.2.5.6 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dê contratar com a
Administração, pot prczo não superior a 2 (dois) anos;

10.2.5.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressaTcrr a

Administração pelos prejuÍzos resultantes e ãpós decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
alínea anterior;

a. As multas e outrâs sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devjdâmente justificado;

b. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplacadas isoladas ou
cumu lativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

c. A aplicâção de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o cootraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n.o 8.666/93.

FernandÀ Castro Pereira

secretária Municipal de Assistência socia, on"lfj ,Í1ffí0"t", ,rabalho e Políticas Públicas para Juvêntude

PÍêÍeitura Municipal de Nova Friburgo
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11. DA SUBCONTRATACÃO

11.1Não será admitida a subcontratação do objeto.

12. DAS DISPOSICóES GERAIS

12.1Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame deverá
ser acompanhada pela planilha de custos e formação de preços.

12.2Terrno de referência elaborado por este subscritor auxiliado pela equipe tecnica desta
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direatos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas
para luventude.

Fêrnenda cestÍó Pereira
Mat. 2001203

Secretária Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas paÍa Juvêntude

PreÍeitura Municipal de Nova Friburgo
Avenrda Alberto Braune. 224 - Centro - Nova FribuÍqo - RJ - CEP 28613-001
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ANEXO VIII

MODELÔ DF ÂUTORIZÁCÂÔ D E NOTIFI'Â O VIA ÂILE-M

REf.: PREGÂO PRESENCIAL NO _-J2O2O

com sede na

(razão social da em presa )

, inscrita no CNPJ no , vem/ por

(endereço)

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) -

portador(a) da Carteira de ldentidade no e do CPF no , AUTORIZAR,

sob as penas da Lei, que todas as notificações referentes ao presente processo licitatório e futura

contrêtação poderão ser realizadas pelos e-mails abrindo mão de

notificação por quaisquer outros métodos e servindo a cópia

con hecimento dos atos praticados

do e-mail como comprovante para

(dâta)

(rêpresentante lega I

DEVERÁ ESTAR FORA DE QUALQUER ENVELOPE

Fernanda Eastró Pereira
Mat. 200'1203

Secretária Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho e Politicas Públicas para Juventudê

PrefeituÍa Municipal de Nova Friburgo
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Nome da empresa:

CNPJ

ANEXO IX

DADOS DA EMPRESA E DO REPRESENTANTE

Cel. :

Representante

Tel.: ( )

E- mail

Ass:

SER PREENCHIDO COM OS DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA QUE IRA PARTICIPAR DO
CERTAMEi

APRESENTADO SOMENTE NO DIA MARCADO PARA A REALIZACÃO DO CERTAME

DEVERÂ ESTAR FORA DE QUALQUER ENVELOPE

! t)
Fernalda iestro Pereirâ

Mat. 200't203
Sêcrêtária Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Írabalho e Politicas Públicas para Juventude

PrefeituÍa Municípal de Nova FÍiburgo
Avenida Alberto Braunê, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP 2861 3-001
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ANEXO X

TERMO DE CONTRATO

Contrato que entre si firmam o MUNICIPIO DE NOVA

FRIBURGO e a empresâ

a Contratação de

para SERVIçOS

, tendo por objeto

empresa especializada

FUNERÁRIOS.

O Município dê Nova Friburgo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av.
Alberto Braune, no 225, Centro, Nova Friburgo, neste ato representado pela Exo. Sr. Preíeito [4unicipal
Sr, Renato Pinheiro Bravo, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portadora de C.I. nô ---------

, expedida pelo
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

e inscrita no C.P.F./M.,F. sob o no

inscrita no C.N.P.l./M.F. sob o no
inscrição estadual no --, sediada em ---- .---- .---

, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada por seu Sr
inscrito no C.P.F. /[4.F. sob o no --------- -.- e portador de C.I. no

tendo em vista a homologação do processo licitatório do Pregão no o3o/2o2o I,
realizado em , resolvem celebrar o presente contrato, conforme autorização de fls. -----,
do processo administrativo no 3033/2O2O, que se acha vinculado ao Edital, anexos e à proposta da
CONTRATADA, sendo regida pela Lei no lO.52O/02 com suas alterações posteriores e pelas seguintes
cláusu las e condições:

CLÀUSULA PRIMEIRA - Do Obieto

CLAUSULA SEGUNDA - Do Reoime de Execucão

2.7 - O serviço do objeto do presente contrato será de acordo com as especificações
formuladas pelo Contratante no Edital e Anexos em referência.

cLÁusuLA TERCETRA - Do Preco e condicões de Paoamento

3.1 - O preço contratado é de R$

3.2 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao
Departamento de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, até o 50 (quinto) dia
útil posterior à data final do período de adimplemento da obrigação.

3.3 - O pagamento será efetuado pelâ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO no

3Oo (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação, cumpridas as

formalidades legais e contratuais previstas.

. 3.4 - Ocorrendo atraso no pagamento das oibrigações e desde que este atraso decorra de culpa
da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBUBGO, o valor devido será acrescido de 0,17o (um décimo

!
Fernanda Castro Perêira

Mât. 2001203
Secretária Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventudê

PreÍeitura Municipal de Nova Friburgo
Avênida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP 28613-001
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1.1 - A CONTRATADA se obriga a prestação de serviços funerários , conforme especificaÇões,

condições e quantidades constantes no Anexo II e na proposta detalhe do Edital do certame em

referência, e no resultado do julgamento.
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por cento) a título de multa, além de 0,033olo (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a titulo
de compensação finânceira, a serem calculados sobre a parcela devidâ.

3.5 Caso o MUNICiPIO DE NOVA FRIBURGO antecipe o pagamento da CONTRATADA,
poderá ser descontado da importância devida 0,033 o/o (trinta e três milésimos por cento) por dia de
ântecipação.

3.6 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo parâ
pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após â apresentação da nova documentação isenta de
erros.

3.7 A Iiquidãção será realizadã pela Secretaria Municipal de Finançâs, Planejamento,
Desenvolvimento Econômico e cestão e o de acordo com o Decreto 14unicipal no258/2018, desde que as
certidões, abaixo listadas, estejam dentro da validade:

3.7.1- Certidão Negativa de Débitos relativos âos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

3.7.2- Certificâdo de Regularidade do FGTS;

3.7.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

3.7.4- CND - Certidão de Nada Consta (junto a Receita Estadual);

3.7.5- Certidão Negativa da Dívida Ativa (Procuradoria Geral do Estado);

3.7.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais.

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo do serviÇo

4.1 - A prestação do serviço deverá atender às necessidades pelo período de 12 meses

CLAUSULA OUINTA - Dos Recursos Orcamentários

5.1 - Os recursos paTa cobertura das despesas previstas no presente contrato correÍâo por
conta da dotação no P.T............ , Fonte ............, do presente exercício, atravás da nota de empenho
no -.... . .., emitida em

cLÁusuLA sExTA - Do Fundamênto ê vinculacão

6.1 - O presente tem suporte na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Lei no

70.520/02, estando vinculado ao edital da licitação que o oraginou e à proposta da CONTRATADA.

6.2 - Aos casos omissos será aplicada a Lei no 8.666/93, com suas alterações posteriores.

cLÁusuLA sÉTrMA - Das Garantias

7.1 - É dispensada a garantia contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAI|dAdES

8.1 O descumprimentor por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente Termo
de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções
previstas na lei 8.666/93.

8.2 Comete infração administrativa a contratada que:

- Não ãssinar o termo de contrato ou acêitar/retirar o anstrumento equivalente, quândo convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

-' Apresentar documentação falsâ;

'tFernanda casüo PeYeira
irât. 200í203

Secretária Municipal de Assastência Social Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventudê

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova FribuÍgo - RJ - CEP 28613-001
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Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidôneo;

8.3 Considera-se comportamento inidôneo, êntre outros, a declaração falsã quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

8.4 Pelâ inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções:

B.4.1Advertência;

8.4.2 Multa:

8.4.2.1 compensatória no percentual de até 20olo (vante por cento), calculâda sobre o valor total do
contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente
convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

8.4.2.2 compensatória no percentual de até 5olo (cinco por cento) do valor da fatura correspondente ao
mês em que foi constatada a falta;

8.4.2.3 moratória no percentual correspondente a 0,590 (meio por cento), calculada sobre o valor total do
contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 70o/o (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte)
dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;

8.4.2.4 moratória no percentual de lOVo (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,
pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrãto;

8.4.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

AdministraÇão, por prazo nâo superior a 2 (dois) ânos;

8.4.4 Declaração de inidoneidade pãra licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perânte â

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrâtado TessaTcrr a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanÇão aplicada com base na alínea
anterior;

8.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado;

8.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadâs isoladas ou

cu mu lativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realízar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatá rio, observando-se o
procedimento previsto na Lei n.o a.666/93.

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

9.1- O contrato poderá ser rescindido, caso ocorra qualquerdas hipóteses previstas nos arts. 78
e 79 da Lei no 8.666/93, reconhecidos os direitos da Administração, nos teTmos do aft.77 da referida Lei.

Fernanda caétÍo Pereira
Mat 2001203

Secretária Municipâl de Assistêncla Social Dirêitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ -CEP28613-001
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CLÁUSULA DÉCIMA - Das Condicões de Habititacão

10.1 - A CONTRATADA obriga-se, durante o prazo de vigência do presente, a manter todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEITIA - Da Fiscalizacão

11.2- O representante da Contratante deverá promover o registro dâs ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias âo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos

§§ 10 e 20 do ârt. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

11.3- O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicãção de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referênciâ e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e
80 da Lei no 8.666, de 1993.

11.8 A fiscalização dê que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios rêdibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica êm corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidâde com o art. 70 da Lei no 8.666r de 1993.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Das Obrioacões

12- Obriga-se a CONTRATADA ao cumprimento de todas as obrigações apresentadas na
edital de licitação, parte integrante deste contrato, especialmente no que concerne ao termo de
referência, ANEXO II do referido edital;

t2.l- A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

12.1.1-Efetuar o serviço do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva NOTA FISCAL ELETRÔNICA. na
qual constarão as indicações referentes a'. marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantía e/ou validade;

12.1.2-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, t3 e 77 a 27, do CóCigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

12.1.4-substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

12.1.5-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÇão exigidas na licitação;

12.2-São obrioacões da Contratante:

12.2. 1-São obrigações dê Contratante:

12.2.2-Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.2.3-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo; 
i- 12.2.4-Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, pata qué sejê substituído, reparado ou corrigido;
Fernanda bastrd Íreréirà

Mat. 2001203
Secretária Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude
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12.2.5-Acompanhar e fascalizar o cumprimento das obragações da Contratada, através de
comissão,/servidor especialmente designado;

12.2.6-Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2.7-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de âto da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13-DA SUBCONTRATACÃO

13.1- Não será admitida a subcontratação do objeto licjtatório.

cúusuLA DÉcrMA-TERCETRA - Dos Encaroos sociais

13.1 - Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsa bilid ade da
CONTRATADA.

L4.l - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas do
presente, com renúncia expressa a qualquer outro por mais pÍrvilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, âssinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Nova Friburqo, ----de --------de -------.

CONTRATADA CONTRATANTE

2
Nome
CPF

li
Fe.nanda Castro Pereira

Mat. 2001203
Secretária Municipal de Assistência Sociál OiÍoitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
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cLÁusuLA DÉcrMA - oUARTA - Do Foro

TESIEMUNHAS:
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Pre.feitura Municipal de l{ova Friburgo

Secretaria Municipol de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas
para Juventude

A Procuradoria Geral
A/ C: Subprocuradoria de Processos Adminlstrativos

Ref: Processo ServiÇo Púbfico Municipal autuado sob no

3033/2020 de interesse da Secretaria de Assistência
Social, Direitos Hunanos, Trabalho e PofÍticas Púbficas
para Juventude

Assunto Análise de legalidade e da Minuta

Retornam os autos do Processo Administrativo autuado sob

número 3033/2o2o con minuta de editaf' e seus anexos elaborados em

conformldade com o art. 40 da Lei 8.666/1193 e com as exigências
fixadas na Defiberaçào ÍCE/ RJ no 28O/20a7.

Considerando a Rotifla Administrativa, a padronização do

ffuxo dos processos referentes ao cicfo de formação da contrataÇão

administrativa de compras, obras e serviços, em suas várias fases,
encaminhamos os autos para análise de legafldade e da Mlnuta de

Editaf e seus anexos, e demais procedimentos necessários ao rito
proces sual .

Em prosseguimento a Douta Procuradoria Geral .

Nova Friburgo, 06 de maio de 2020

,/,
Yafrês Josê

ttl
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Gestão de Processos- Adminls t rativos mat . : 115200
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Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Politicas Públicas pam JLrvenlude

GESTAO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS (22) 252237191 25221339 - RAMAt. 270
e-mail: gerentedeprocessos.smasdhtnf@gmail.com
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Processo:3033120
Requerente: Secretaria Municipal de Assistência Social
Assunto: Licitação

A Secretaria Municipal de Assistência Social;

Os autos loram encaminhados para análise da minuta do edital referente ao Pregão
Presencial n. 030/2020 - I, Registro de Preços, em cumprimento ao parágrafo único do aí. 38 da
Lei 8.666193.

Como sabido. o supracitado art. 38. parágrafo único, da l-ei n. 8.666193 dispõe que as
minutas dos editais de licitação devem ser previamente examinadas por assessoria jurídica da
Administragão. Desta Í'eita, conclui-se que a análise a ser feita se restringe aos seus aspoctos
jurídicos. acerca da legalidade do edital em confronto com as disposições da referida [-ei de
[.icitações (Lei 8.666193). excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica.

Presume-se que as especilicações técnicas contidas no presente processo. inclusive quanto
ao detalhamento do objeto da contratação. suas características, requisitos e avaliação do preço
estimado, tenham sido regularmente determihadas pelo setor competente, com base em
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do intercsse público.

Acrescenta-se, ainda, que a motivação, justiÍicativas e todos os dados tecnicos sâo dc
inteira responsabilidade da secretaria requisitante. que deverá ter plena certeza da exalidào dc
sua proposta. Todas as observações elaboradas têm como premissa a veracidade e a exatidào dos
dados, informações, cálculos e valôres constantes do processo, que são de responsabilidade
exclusiva da Administração.

Pois bem. Compulsando os autos do procedimento, verifioa-se tratar o prcsente dc Ildital
de Pregão Presencial via Sistema de Registro de Preços exclusivo para ME. EPI' e M[:l para

contratação de empresa especializada para prestaçâo de serviço funerário para atendimenkr das

demandas do Setor de Benefícios Eventuais do Fundo Municipal de Assistência Social. pelo
critério de menor preço unitário. conl'orme Estudos Pleliminares de lls. 06i 13. Termo de

ReÍ-erência de f1s. 14123, requisição de fls. 100/101 e minuta do edilal do certame.

Verifica-se que foi autorizada a abertura do certame licitatório na modalidade l)rcgào
Presencial via Registro de Preços pela Secretaria Municipal de Àssistência Social conr

exclusividade para ME, EPP e MEI (Í'ls. I 02).

Quanto ao cumprimento da LC 123106, o Departamento de Logística da Subsecretaria de

Compras e Licitações, às fls. 93/97, atestou que. pela metodologia aplicada, não foi possível
cômprovâr nos âutos um mínimo de três ou mais lornecedores enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente para a presente
contratação, não sendo possivel concluir que não haja competitividade. motivo pelo qual não

exime o ordenador de aplicar os beneficios da LC 123106.

Poftanto, somando-se ao lato de que a Secretaria Municipal de Assistência Social
autorizou a abertura de certame exclusivo para ME, EPP e MEI, s.m.i., foram cumpridos os

requisitos dos artigos 48 e 49 daLC 123106.

Àvenida Alberto Eraune.225. [entro, llova Friburoo. Estgds do Ris de Janeiro

írc'
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Quanto à escolha da modalidade Pregão Presencial via Sistema de Registro de Preços pcla
Secretaria requisitante, convém ressaltar que. no registro de preços. a licitação tlireciona-se a
selecionar lomecedor e proposta para contratações não específicas, que poderão ser realizadas.
por repetidas vezes. durante ceÍo período.

Segundo orientação do TCU. o Sistema de Registro de Preços SRP deve ser adotado
preferencialmente quando :

. pelas características do bem ou sen'iço hour,'er necessidade de
contratações frequentes;

opela natureza do objeto não Íbr possível definir prer iantcnte ()

quantitativo a ser demandado pela Administração;
ofor mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o
desempenho das atribuições; e

r Í'or vantajosa a aquisição de bens ou a oontratação de s,-,rviços pura
atendimento a mais de um órgão ou entidade ou a programas de govemo.

Considerando que o órgão jurídico não possui o coúecimento técnico necessário prnr
atestar se os bens/serviços a serem oontratados podem ou não ser objetivamente deÍ-rnidos no
cdital e ostenlar a qualidade de bens/serviços comuns. bem oomo atestar a neccssidade ou não rlc
contratações frequentes e demais orientaçôes supracitadas, conclui-se que a decisâo pall
escolher tal modalidade licitatória é inteiramenle da área técnica.

Tal entendimento se estende também ao critério de julgamento adotado. No caso t1e

registro de preços, conforme inteligência do art. 7" do Decreto n.789212013 (que legula o SRI)
no âmbito federal), deve ser realizado certame licitatório na rnodalidade concorrência ou pregàL).

do tipo menor preço.

Portanto, conclui-se que tal decisão não deve ser discricionária, necessitando pautar-se pela
carâcterística do objeto a ser licitado, juntamente com o interesse público. sendo que a regra é o

.iulgamento pelo menor preço "unitário", devendo somente ser adotado o julgamento global por
questões de economia de escala (produtos com valores pequenos. que rrecessitam ser corrprados
em lotes para aÍrair fomecedores), ou quando há necessidade técnica da compra em conjunto. por
questões de compatibilidade de produtos e serviços, por exemplo. sendo csrto que tal opçào nào
pode ser objeto de aferição técnica por parte desta assessoria .juridica. cabendo apenas alertar
acerca da necessidade de observância dos princípios que regem as licitações. cspecialmente o da
Competição e da Economicidade.

Pois bem. Quanto à minuta do edital. do ponto de vista da legalidade. obsernadas as

recomendações acima narradas. verifica-se que a mesma foi elaborada de acordo as regrirs
previstas na Lei n. 10.520102 e, subsidiariamente. na Lei 8.666193.

2

Âvenida Alherto Braune.225. [entrs, l{ova Friburqo, [stado do Rio de Janeiro

No que tange à justificativa da necessidade da contratação. essencial em qualquer certamc
licitatório, é tambérn de intcira competência e responsabilidade da Secretaria requisitante. benr
como a elaboração do Termo de Referência. documento de cunho eminentenrente lécnico.
motivo pelo qual não cabem aqui mais considerações acerca de seu conteúdo. mas tão sor'rlente o
exame dos aspectos j urídico-formais da minuta encaminhada.



PEM Procuradnria-Eeral
do Município:{I

Todavia, s.m.j., a fim de se evitar informações divergentes, sugere-se a obsen,ância
dos seguintes apontamentos:

l. no Anexo VII - Ata de Registro de Preços, devem ser inseridas as disposições
acerca da revogação e cancelamento do registro de preços;

2. quanto ao Anexo X - Minuta de Contrato:

a) na Cláusula Quarta, deve ser modificado o prâzo de vigência do contrato
(ou deixar para ser definido no momento da contratação), tendo em vista
que em se tratando de registro de preços, o prz.7.o contratual não pode ser
idêntico ao prazo de 12 meses de vigência da ata, sob pena de desnaturar o
sistema de registro de prcços;

b) na Cláusula Oitava, as disposiçôes relativas às penalidades estão
divergentes daquelas estabelecidas no item l7 do Termo de Referência.
especialmente quanto aos percentuais de multa, devendo ser corrigidas;

c) na Cláusula Décima-Primeira também estão divergentes, dcvcndo ser
reproduzidâs âs disposições relativas à fiscalização previstas no item 15 do
Termo de Referência;

d) na Cláusula Décima-Segunda também estão diyergentes, derendo scr
reproduzidas as disposições relaÍivas às obrigações da contratadà previstas
no item 12 do Termo de Referência e as obrigações da contrâtante
previstas no item ll, bem como ser incluída a obrigação de puhlicação do
extrato do instrume4to contratual no diário oficial do Município.

Pelo exposto. opinâ-se pela remessa dos autos à Secretaria Municipal de Assistência
Social para as providências de estilo, observadas as recomendações para elaboraçào do flturo
edital narradas neste parecer.

É o pa."cer, meramente opinativo e não vinculativo, que se submete à consideração

superior, podendo ser acolhido ou rejeitado liminarmente.

Nova Friburgo, l2 de maio de 2020

Rodrig<i de Lirna Carvalho
Subprocurador de Processos Administrativos

Matr.200.0023

l

Ressalte-se que ô exame desta Procuradoria-Geral se dá nos termos da l.ci 8.66í9i.
subtraindo-se análises que importem considerações de ordem técnica, financeira oLr

orçamentária. considerando-se a delimitação legal de competência institucional deste órgão.
restringindo-se o p.resente paÍecer aos aspectos jurídicos. com base nas peças constantes dos
autos, não adentrando no mérito administrativo, como questões de conveniência e oportunidade.
cuja atribuição é do administrador, com fiscalização pelo órgão de controle inlemo.
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Por meio do presente, considero encemado este volume do processo

administrativo autuado sob o n'3033/2020. em atendimento à Portaria n" 1.097. de 15

de abril de 2014.
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo

TERMO DE AB[,RTT]RA

Por meio do presente, considero aberto o 2o volume do processo administrativo autuado

sob o no 303312020, em atendimento à Portaria n' 1 .097. de I 5 de abril de 201 4.
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:I Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Assistência Social,Direitos Humanos,
Trabalho e Politicas Riblicas para Juventude

PROCESSO: 3033 12020

DATA :

Fls No ,Í9'( Rubrica

EDITAL

PROCESSO No 3O33/2020

OBJETO: Registro De Preços - Contratação dê Empresa Especializada para Prestação de Serviço
Funerário para Atendimento as Demandas do Sêtor de Benefícios Eventuais do Fundo Municipal
de Assistência Social.

Írorce

1 - PREÂMBULO

2 . DO OBJETO

3 - DO PRAZO DE ENTREGA

4 - DAS CONDIçÔES DE PARTICIPAçÂO

5 - DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO

6 - DA DOTAçÃO ORÇAN4ENTÁRIA

7 _ DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8 - DO CONTROLE E DA ALTERAçÃO DE PREÇOS

9 _ DO CREDENCIAMENTO

10 - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS

11 . DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

12 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

13 _ DA HABILITAÇÃO

14 - DOS RECURSOSS

15- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16 _ DA EMISSÃO DOS PEDIDOS

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18 - DA CONTRATAÇÃO

19 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

20 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

21- DA REVOGAÇÃO OE ATE DE REGISTRO DE PREÇOS

22.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

23- DOs ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL

24- DAS CONSIDERAÇÕES DE CAúTER GERAL

.I t.i\t '

FôÍnanda Castro Perêira
Mat. 2001203

Secretária Municipal de Assistência Sociâl Di.eitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

Prêfeitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Eraune, 224 - Centío - Nova FribuÍgo - RJ - CEP 28613-00í
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PREGÃO PRESENCIAL NO O3O/2020 I

EXCLUSIVO ME, EPP E MEI
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Sccretaria de Assistência Social,Direitos Humanos,
Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

PROCESSO: 3033 t2020

DATA:

FIs No í51. P1r6116.

TIPO: Menor Preço Unitário

ónCÃO neqUfSITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humânos. Trabalho
e Políticas Públicas para Juventude.

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçOS:29 /OS /2O2O
HORÁRIO DE INÍCIO: 10:3o Hrs.

LOCAL: Salâ da CPL, situada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, na Avenida
Alberto Braune, no 225 - Centro, Nova Friburgo, RJ.

LEGISLAçAO PERTINENTE: Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da
Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, Normãs Especiãis do Decreto Í'4unicipal no 231106 e
Decreto no 054/2006 no que não conflitarem com a legislação federâ1, da Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

2 . DO OBJETO

2.1 - OBJETO: Registro De Preços- - Contratação de Empresa Especializada para Prestação de
Serviço Funerário para Atendimento as Demandas do Setor de Benefícios Eventuais do Fundo
Municipal de Assistência Social, conforme condições e especificações contidas no TERMO DE
REFERENCIA ANEXO II, pafte inteqrante e inseparável deste edital, independente de transcrrçao.

2.2 - O Município não se obriga ã contratar os serviços do licitante vencedor, podendo até realizâr
licitação específica para contratação do objeto, hipótese em que, em igualdôde de condições, o
beneficiário do registro terá preferência, respeitada a legislação relativa às licitações.

2.3 E vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital, salvo
autorização expressa do Município de Nova Friburgo.

3 - DO PRAZO DE VIGENCIA DO REGISTRO DE PRECOS

3.1 - O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura
da ATA DE REGISTRO DE PREçOS - ANEXO VII deste edital.

4. DAS CONDICõES DE PARTICIPACÃO

4.1.1 - cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) e que não se enquadrem em
nenhumâ das hipóteses elencadas no § 40 do àrt. 3o da Lei Complementar no 723/2006, estando aptas a

usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fatos
supervenientes impeditivos da participação no presente certame;

4.1.2 - estejam legalmente estabelecidas e especiafzadas na atividade pertinente côm o objeto deste
Pregâo, devendo ser comprovado pelo Contrato Soc&ãl;

ll
Fernanda bastro Pereira

Mat. 2001203
Secretária Municipal dê Assistência Social Dirêitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

Prefeitura Municipal de Nova FÍiburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP 2861 3-001
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1- PREÂMBULO

PROCESSO No 3033/2020

OBJETO: Registro De Preços - Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviço
Funerário para Atendimento as Demandas do Setor de Benefícios Eventuais do Fundo Municipal
de Assistência Social.



iF Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Assistência Social,Direitos Humanos,
Trabalho e Politicas hlblicas para Juventude

PROCESSO: 3033 /2020

DATA :

Fls N" í??t Runrica

4.1,3- atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital; e

4.1.4 - comprovem possuir os documentos necessários de habilatação previstos neste edital.

4,2 - Não poderão concorrer neste pregão as empresas:

4.2.1 - suspensas temporariamente pela ADMINISTRAçÃO PÚBLICA em geral, nos termos da legislação
vigentê;
4.2.2 - já incursos na pena do inciso IV, do art. 87 da Lei n.o 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade
que tenha aplicado a reprimenda, em quãlquer esfera da Administração pública;
4.2.3 - em consórcio ou grupo de empresas;
4.2.4 - que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do art. 90 da Lei
Federal no A.666/93.

5 - DOS PRECOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRACÃO

6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta do orçamento do exercício de 2O2O,
compromissada por conta da Dotação Orçamentária existente no programa de Trabalho:

- P.T. n.o 36.001.08,244.0022.2.043 ; C.D. 33.90.39-19; Fonte 10

7 - DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

7.1 - O registro de preços será formalizado por intermédio da ATA DE REGISTRO DE PREçOS - ANEXO
VIf, nas condições previstas neste edita,.

8 - DO CONTROLE E DA ALTERÂCÃO DE PRECOS

8.1 - Durante a sua vigência, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econômico financeiro, situação previstâ na alínea "d"
do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

8.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, a Administração convocará a empresa
vencedora para, após negociação, redefinir os preços e alterar a ATA DE REGISTRO DE PREçOS -
ANEXO VII deste editâ|.

9 - DO CREDENCIAMENTO

9.1.2 - Constitui documento de credenciamento:

a) estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou
assernelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada
possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, juntamente com est
social, identificando/qualificando a pessoa que assina o documento.

9.1.1 Apresentarão, de forma avulsa, a declaraÇão de que cumprem plenamente os requstos de
habilitacão e de não estarem imoedidas de Darticioar de licitaÇões e de contratar com a Administração
Pública em razão de penalidades, nem de fatos. impeditivos de sua habilitaÇão, na forma ANEX
nos termos do art. 4o. VIL da Lei n.o 10.520. cle L7.07.02. (fora de qualquer envelope);

Fernanda Cástro Pereira
MâL 2001203

SecÍetária Municipal dê Assistênciâ Social Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

Prefêitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braunê. 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ -CEP28613-001
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IV

5.1 - O preço total estimado pela Administraçâo para a aquisição dos objetos deste Pregâo e de Rg
252'5OO,OO (duzentos e cinquenta e dois mil ê quinhentos reais), conforme os valores constantes
do TERMO DE REFERENCIA - ANEXO II deste edital.

6 - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA



+cà+rrr Eslado do Rio de Janeiro
, fr' enererruRA MUNrcrpAL DE NovA FRIBURGo
il-É*'secretaria de Assisrência Social,Direitos Humanos,tqBT -''-f iF" Trabalho e PolÍticas hiblicas para Juventude

PROCESSO: 3033 t2020

DATA ]

Fls No I dr;r Rubrica

9.1.2 Apresentarão, o
envelope);

ANEXO IX- Dados da e Dresa e do reoresentante (fora de qualquer

9.1.3 - Apresentarão declaração que "autorizam notificação via- email" (ANEXO VII) (fora de qualquer
envelope);

9.1.5 - As licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada ao pregoerro
a faculdade de limitar esse número a um, se considerar indispensável ao bom andamento das sessões
públicas.

9.1.6 - É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar mais de uma
licitante, sob pena de afastamento do procedamento lacitatório das licitantes envolvidas.

9.1.7 - Microempresas e emorêsas de peoueno porte

9.1.7.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as prerrogativas estabelecidas
na Lei ComplementaT no 123/2006, deverão apresentar, fora dos envelopes, declaraçâo de que
ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no § 40 do art.
30 da referida Lei (ANExO V).

9.1.8 - Os documentos apresentados para o credenciamento deverão estar em plena validade e
poderão ser apresêntados em original, por. qualquer processo de cópia autenticada por cartório
compêtente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. A
exibição do documento original ao pregoeiro dispênsô a autenticação em cartório.

10 - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS

10.1 - No locat, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, a Comissão de Pregão prestará os

esclarecimentos sobre a condução do certame, e os interessados ou seus representantes:

LO.\.2 - entregarão, em envelopes opacos, distintos "A" e "8" e devidamente lacrados, nos termos
abaixo, os docümentos exigidos para a proposta e a habilitação. respectivamente, constando na parte
externa a razão social e o endereço dâ proponente.

10,1,2,3-No envêlope contendo a PROPOSTA DE PREçOS:
ENVELOPE'4"
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
*PROPOSÍA DE PREçOS"
PREGÃO PRESSENCIAL NO O3O/2O2O I
NOME COMPLETO, CNPJ E ENDEREçO COM TELEFONE DA LICITANTE

LO.L.2.4 - No envelope contendo a documentação:
ENVELOPE *8"
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
.DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO"
PREGÃO PRESSENCIAL NO O3O/2O2O I
NOME COMPLETO, CNPJ E ENDEREçO COM TELEFONE DA LICITANTE

il i."\t '.

Fernànda Castro Pereira
Mât. 2001203

Secretária Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventudê

PreÍeituÍa Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova FÍibLrrgo - RJ CEP 28613-001
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9.1.4 As sociedades anônimãs deverão âpresentar cópia da ata da assembléia geral ou da reunião do
Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, que deverá
evidenciar o devido registro na lunta Comercial pertinente ou a publicação prevista na lei n.o 6.404/76 e
suas alterações.
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10.3 - Todos os documentos de habilitâção apresentados pelas licitantes deverão estar rubricados por seu
representante legal ou preposto e numerados em sequência crescente e também deverá constar índice
relacionando os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos de
conferêncaa da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação dã licitante.

10.4 - Após a fase de credenciamento das licitantes, o pregoearo procederá à abettura das propostas
comerciais/ verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos
no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos preços ofêrtâdos pelas
licitantes classificadas.

10.5 - No caso excepcional de a sessão do pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas
fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, ficarão sob a guarda do
Pregoeiro e serão exibidos, ainda lâcrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o
prossêg u imento dos trabalhos.

11 - DA PROPOSTA DE PRECOS

11.1 - O envelope "A", com o título "PROPOSTA DE PREçOS", deverá conter:

11.1.1 - a PROPOSTA DE PREÇOS da licitante, no impresso padronizado fornecido pelâ Administrâção
(ANEXO I) ou em documento elaborado pela licitante, devidamente preenchida, sem alternativas,
opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entÍelinhas, e nela deverão constar:

11.1.1.1 - identificação social, número do CNPI, assinatura do representante da proponente, referência a

estâ licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e número de fax;

11.1.1.2 - descrição clara e detalhada dos itêns cotados, de acordo com as especificações do Termo de
Referênciã - Anexo II do edital;

11.1.1.3 - indicação do preço unitário, por item, em moeda nacional, em algarismo e, preferencialmente,
por extenso;

11.1.1.4 - indicação do prazo de validade da PROPOSTA DE PREçOS (90 dias), contado da data de sua
entrega ao pregoeiro;

11.2 - As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste edital serão verificadas pelo pregoeiro
quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma:

11.2.1 - se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso;

11.2.2 - se for constatada discrepância entre o produto da multiplicâção do preço unitário pela quantidade
correspondente, prevalecerá o preço unitário;

11.2.3 - se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será considerado o
resultado corrigido;

11.2.4 - caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificad a.

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

72.1 - para julgamento e classificaçâo das propostas, será adotado o critério do MENOR PRECO

UNITÁRIO, obsãrvados o prazo máximo de forneiimento, as especificações e parâmetros de qualidade

Oefin'iOos neste edital. É vedada a aceitação de propqsta com preço superior ao fixado no TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO II dEStC CditAI, ;. '
FeÍnanda CastÍo PeÍeira

Secretária Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trâbalho e Políticas Públicas para Juventude

Prefeitura Municipal de Novâ Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ -CEP28613-001
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10.2 - Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a documentação e a
PROPOSTA DE PREÇOS das licitantes, nenhum outro envelope será recebido, tampouco será permitida a
sua troca.
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12.3 - Não hâvendo pelo menos 3 (três) ofertas nâs condições definidas no subitem anterior, o pregoerro
proclamará a qualificação preliminar das licitantes com as três melhores propostas, além da licitante que
tiver apresentado o menor preço na proposta escrita.

12.4 - Não caberá desistência de proposta após a abertura do envelope, nem retratação ou desistência de
lances após o registro pelo pregoeiro.

12.5 - Caso duas ou mais propostas escritas âpresentem preços iguais, será realizado sodeio para
determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, adotados os procedimentos destinados
às microempresas ou empresas de pequeno porte.

12.6 - O pregoeirô poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor
ou percentual mínimo para o aumento dos lances, mediante prévia comunicação às licitantes e expressa
menção na ata da sessão.

12.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusâo
da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço aprêsentâdo pela licitante, para
efeito de ordenaÇão das propostas.

12.8 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao
pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua âceitabilidade.

12.9- A desclassificação da proposta, na forma prevista no subitem anterior, acarretará o consequente
chamamento do segundo colocado, no item correspondente, adotando-se os mesmos procedimentos em
relação à amostra.

12.10- Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a

documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, parâ confirmação das suas condições de
habilitação. Será assegurado à licitante vencedora já cadastrada o direito de apresentar a documentação
atualizada e regularizada na própria sessão.

12.11- Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de clâssificaçâo, o pregoeiro examinará as
ofertas subsequentes na ordem de classificação, verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da
proposta ou o atendimento das exigências, até que uma licatante cumpra as condações faxadas neste
edital, sendo o objeto do certame a ela adjudlcado quando constatado o desinteresse das demais
licitântes nâ interposição de recursos.

72.72- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradâs as ocorrências relevantes e,
ao final, será assinada pelo pregoeiro e demais membros da equipe de apoio, bem como pelas licitantes
presentes. A recusa da licitante em assinar a ata, bem como a existência de participante ausente naquele
momento, será circunstanciada em ata.

12.13 - Nas fases de julgamento das propostas e de habilitaçâo, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e ciassificação.

13 - DA HABI LITACAO

13.1 - Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta licitação, a licitante deverá
incluir os documentos previstos neste item no envelope "8", com o título 'DoCUMENTAçÃO DE
HABILITAçÃO", devidamente fechado e identificãdo, conforme indicado neste edital.

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braunê 224 - Centro - Nova FÍiburgo - RJ - CEP 28613-001
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12.2 - No curso da sessão, a licitante que ofertar valor mais baixo e as de oferta com o preço âté 10o/o
(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, ate a proclamação do
vencedor.

FêÍnanda CâstÍo Pereira
Mat. 2001203

Secretária Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho ê Políticas Públicas para Juventude
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13.2 - Os documentos deverão estar em plena vãlidade e poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou
publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser
datilografados ou impressos em papel timbrado da licitante, registrar o número desta licitação e estar
datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do
documento original ao pregoeiro dispensa a autenticação êm caftório.

Não serão aceitos pelo pregoeiro "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

13.3 . DA HABILITA O JURIDICA:

13.3.1 - registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou
sociedade empresária;

13.3.2 - registro no Registro Civil das Pessoas lurÍdicas, em se tratando de sociedade sjmples;

13.3.3 - ato constitutivo/ estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de
seus ad manistradores;

13.3-4 - cópia do Decreto de autorização para que se estabeleçam no País e ato de registro ou âutorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, no câso de empresas ôu sociedâdes estrangerras.

13.4 - DA REGULARIDADE FISCAL:

13.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lúrídica do Ministério da Fazenda (CNPI/MF);

13.4.2 - Prcva de inscriÇão no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de âtividades e compatível com o objeto contratual;

13.4.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal com abrangência das
Contribuições Previdênciárias, comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não
inscritos na Dívida ativa da União, ou outra(s) equivalente(s), tal (ais) como certidão (ões) positiva(s),
com efeito, de neqatava(s), na forma da lei;

13.4.4 - Prova de regularidade com â Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de
Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e da Cedidão
da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistêncaa de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal
(ais) como certidão (ões) positiva(s), com efeito, de negativa(s), na forma da lei;

13.4.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão de
Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria 14unicipal de Fazenda, e da Certidão
da Dívida Ativa Municipãl comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente, tal como
certidão positiva com efeito de negâtiva, na forma da lei;

13.4.6 - certidão Negativa de Débitos - CND ou Certidão Positiva, com efeito, de Negativa relativa à

Sequridade Social (lNSS), exigida no arligo 47, inciso I, alínea "a", da Lei Federal no 8.212/97 e

alterações posteriores, ou outra equivalente/ na forma da lei, devidamente comprovadas
documentalmente pela licitante;

13.4.7 - Certificado de Regularidâde de Situação perante o Fundo de Garantia por Íempo de Serviço -
FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

13.4.8 - Certidão Negativa de Débitos Írabalhistês - CNDT, expedida grâtuita e eletronicamente, para

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho. (conforme Lei no

L2.44o/11), ou pela Certidão Positiva de Débitos trabalhistas art. 642-A §2o da CLT.

Fêrnanta castro Perêira
Mat. 2001203

SecÍêtária Municipal de Assistênciâ Social Direitos Humanos, Trabalho e Politicas Públicas para Juventude

Preteitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centío - Nova FribuÍgo - RJ -CEP28613-001
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13.4.9 - MicroemDresas e empresas de peoueno porte

13.4.9,1 - A microempresa ou empresa dê pequeno porte deverá apresentar os documentos de
regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição, caso seja adjudicatária deste certame, nos
termos do atl.42 da Lei Complementat no 123/2006.

f3.4.9.7 - Havendo alguma restrição na comprôvação da regularidade fiscal exigida neste edital, será
assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame o prazo de 5
(cinco) dias úteis, contâdos do momento em quê for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual
periodo, a critério da Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, para a
regularização da documentaÇão, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão neqativa.

13.5 - Documentos Retativos à Oualificacão Econômica Financeira

13.5.1 - Certidões negativas de falências ou recuperação judicial, expedidas pelos distribuidores da sede
do licitante. Se o licitante não for sediado na Comarca de Novã Friburoo. as certidões deverão vir

autoridade ud iciária com etente relacionando os distri
qu,e- na Comarca de sua sede, tenham aLlibu ieAo para cxpedtr lcÊl!õcs Írc tivês de falências ou
recuDeracão iud icia I

OBS.: As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo este prazo, reputar-se-ão válidas
por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição;

13.5.2 - Comprovação de ser dotada de capital social devidamente integralizado igual ou superior a 10o/o

do valor contratado. A comprovaÇão será obrigatoriamente feita pelo Ato Constatutivo, Estatuto ou
Contrato Social em vigor e devidamente registrâdo, conforme disposto no artigo 31, §2o e 30, da Lei
Federal no 4.666/93.

13.5.2.1 - Para cálculo do subitem acima, será considerado o valor proposto por cada licitante apÓs a
fases de lances, que poderá apresentar propostas de quantos itens o licitante desejar ofertar preços
u nitários.

13.6 - DA OUALIFICACAO TECNICA

13.6.1- Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou prjvado,
onde comprove que a licitante tenha fornecido objeto pertinente e em quantidade compatível com o
objeto desta licitação.

13.7 - DA DECLARACAO RELATIVA A TRÂBALHO DE MENORES

Declaração firmada pela licitante nos termos do modelo que integrâ o ANEXO III deste edital,
expressando não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor
de dezesseis anos, sãlvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto
no inciso XXXIII do art. 70 dã Constituição Federal de 19BB e de acordo com o inciso V do art. 27 dâ Lei

Federal no A.666/93, acrescido pela Lei Federal no 9.a54/99, regulamentâda pelo Decreto no 4-358/02

14 - DOS REcuRsos

14.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recoTreT, com registro em ata da síntese das suas razões, desde que munido de carta de

credenciamento ou procuração com poderes especificos para tal. As licitantes poderão interpor recurso no
prazo de O3 (três) dias úteis, ficando os deniais licitantes desde logo intimados para âpresentar
contràrrazões por igual prazo, que começará a correr.do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imedrata dos autos. :

Fernanda Castro Pcreira

Secretária Municipal dê Assistência Social Direilos Humaoos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

PrefeituÍa Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto BÍaune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ -CEP28613-001
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13.4.9.3 - A falta de regulârização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para assinar a Ata de
Registro de Preços, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
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1,4.2 - A falta de manifestação imediata e motivâda importará a decadência do direito de recorrer e a
adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.

14.3-Oacolhimentodo
aproveitamento.

TECUTSO importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

74.4 - Os recursos e as contrarrazôes interpostos pelas licitantes deverão ser entregues no ServiÇo de
Protocolo dâ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, localizado no Edifício Sede da Prefeitura
Municipal de Nova Friburgo, na Avenida Alberto Braune, no 225 - Centro, Nova Friburgo, R-1, das
11h3omin às 17h00min, diaraamente, êxceto aos sábados, domingos e feriados.

14.5 - Os Tecursos e as contrarrazões serão dirigidos ao Pregoeiro da PRÊFEITURÂ MUNICIPAL DE
NOVA FRIBURGO, que, no prazo de 3 (três) dias úteis, decadirá de forma fundamentada.

14.6 - Decididos os recuTsos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente da
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO adjudicará o objeto e homologará a licitação.

15 - DA FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

15.1 - Uma vez homologado o resultado da licitação pela Secretarja requisitante, será formalizada a ata,
conforme ATA DE REGISTRO DE PREçOS - ANEXO VII deste edital, que constitui documento
vinculativo obrigacionã|, com caracterÍsticas de compromisso para a futura contrataçâo, com validade de
12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

15.2 - O Município convocará formalmente a licitante classificada em primeiro lugar, com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias úteis, informando o local e data para assinatura dâ Ata de Registro de Preços. A
convocação far-se-á através de ofício, dentro do prazo de validade de sua proposta.

75.2.7 - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vezf por igual perÍodo, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Ad ministração.

15.2.2 - Para assinatura da ata de registro de preços, a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação consignadas neste edital.

15.2.3 - O presente edital, bem como os seus anexos, e a proposta do adjudicatário serão partes
integrantes da ata de registro de preços.

15.2.4 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, em até 5 (crnco)
dias úteis após sua convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às
penalidades legalmente estâbelecidas, e facultando convocar os licitantes remanescentes, obedecida a
ordem de classificação ou revogar a licitação.

15.2.5 - Quando do comparecimento da empresa para assinatura da Ata, deverão ser apresentados os
documentos de Carteira de Identidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela
assinatura da Ata e o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. Se for procurador, apresentar,
juntamente, a procuração comprovando o mandato.

15.2.6 - A ata firmadâ com o licitante vencedor poderá ser alterada nos termos dos artigos 57,
58 e 65, da Lei Federal no 8.666/93.

15.2.7 - Apôs a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes
condições:

Il-será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3o da Lei no 8.666. de 1993 ; LRedação dada pelo Decreto no 8.250. de 2-Q-14)

Fernanda Castro Peíeira
Mat. 2001203

Secretária Municipal de Àssistência Social Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

Prêfeitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP 2861 3-001

Têl' ,?r\rq?q'q174, I tr)\)qa\145R - liêitâ.âô6)nmní ra ôôv hrlli.ilâ.âônmní/â]vâh^n í:ôm hr



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Assistência Social,Direitos Humanos,
Trabalho e Politicas Públicas para Juventude

PROCESSO: 3033 12020

DATA:

Fls No 1é C Rubrica

§ 10 O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primearo colocado da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21. (Redacão dada p-elo Decreto no 8.25-Q- de...2-014)

§ 20 Se houver mais de um licitânte na situação de que trata o inciso II
classificados segundo a ordem da última proposta apresentâda durante a fase competitiva

do caput. serão
(Leda ão dada

§ 30 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso il
do caput será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver necessidadê
de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21. (RedeçêS dAdê
pelo Decreto no 8.250. de 2.014)

Lelq-D€ erelo n9 50, de 2.014

§ 40 O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de realização da sessão pública do
pregão ou da concorrência, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. (lncluído o,elqDeefelq trl r& 250Jle
2.A.4)

16 . DA EMISSÃO DOS PEDIDOS

16,1 - O Município dê Nova Friburgo, através da secretaria Municipal de Assistência social,
Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas pâra Juventude respeitada a ordem de registro,
selecionará o fornecedor para os quais serão emitidos os pedidos de execução dos bens, quando
necessário,

76.2 O fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas na ATA DE REGISTRO DE
PREçOS - ANEXO VII estârá sujeito às sanções previ§tas neste edital. Nestê caso, o Município
convocará, obedecida a ordem de classificação, o próximo licitante reqistrado.

17. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

17.1 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, o Município, sem prejuízo
das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso,
as penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, bem como, no que couberem,
as disposições contidas na Lei Estadual no 287, de 04.12.79, e suas regulamentações e, em especial, as
segu intes sanções:

17.1.1 - multa moratória de 1olo (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de prestação dos
serviços, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;

17.1.2 - multa administrâtiva de ate 2090 (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, nas demais
hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contrâtual ou legal.

17.2 - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou ind ividualmente,
não impedindo que o Município rescinda unilâteralmente o contrato e aplique as demais sanções legais
cabÍveis.

17.3 - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela AdministraÇão à CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, cobradas
judicialmente, em consonância com os parágrafos 20 e 30 do artago 86 da Lei Federal no 4.666/93.

17.4 - A aplicação de multãs não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito do 14unicípio
de Nova Friburgo de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação, notiftcaÇão ou
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legaas e contratuais cabíveis,
assegurados o contraditório e a ampla defesâ.

17.5 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou
retirar a nota de empenho, deixar de entregar a documentação exigida para a contratação, apresentar
documentação falsa exigida para o certame, enseiar o retardamento da execução do seu obleto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, poderá, nos termos do afil 7.o da Lei Federal no 10.52O/02, ser impedida de licitar e

Fernandã,cástro Pereira
Mat. 2001203

Secretária Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho ê Politicas Públicas para Juventudê

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
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contratâr com ã Administraçâo Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada.

18 - DA CONTRATAÇAO

18.1 - Após a homologação da licitação, a ljcitante vencedora será convocada, para, dentro de 05 (cinco)

dias úteis, assinaT o contrato, pelo qual se obrigará ao fiel cumprimento de sua proposta, das demais

disposlções desta licitação e da legislação vigente.

18.2 O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua convocação
para retirar a Nota de Empenho.

18.3 Caso transcorra o prazo citado acima sem que o proponente vencedor tenha atendido àquela
disposição, a sessão será retomada e os demais proponentes chamados na ordem de classificaçào.

lA.4 Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, prepostos
ou contratados.

18.5 Obriga-se também a contratada por quaisquer responsa b ilidâdes decorrentes de ações ludiciais,
inclusive trabalhistas, que venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do
presente Ed ital.

18.6 Integrarão a contratação a ser firmada, indêpendentemente de transcrição, as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. os elementos apresentados pelo
proponente vencedor que tenham servido de base para o julgamento deste certame licitatório,
além da Proposta comercial a ser praticada por ele.

18.7 Será vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital, salvo
disposição expressa do Municípao.

19 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1 Será dada atestação dos bens ao final de cada aquisição pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho ê Políticas Públicas para Juventude

19.2 - O recebimento pelo Município não exclui a responsabilidade civil da CoNTRATÂDA pela solidez e
segurança do bem, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou por este edital.

20 - OO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

20.1 - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

20.2 - O cancelamento do seu registro poderá ser:

20.2.7 - a pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ata,
pela ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeitâ execução contratual, decorrente
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado;

20.2.2 - por iniciativa do Município de Nova Friburgo:

20.2.2.L - quando o fornecedor registrado

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticâdos no

mercado; .:
Fernanda CastÍo Pereira

Iúat. 200í203
Secretária MunÍcipal de Assistência Social DiGitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

Prefêitura Municipal dê Nova Friburgo
Avenida Alberto BÍaune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CÊP 28613-001
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b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) descumprir as obrigações decorrentês da ata de registro de preços;
d) não assinar o contrato ou retirar a Nota de empenho, no prazo estabelecido pelo Município, sem
justificativa aceitável ;

20.2,2.2 - pela superveniência de razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadâs.

20.3 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o devido apostilamento
na ata de registro de preços e informará aos proponentes a nova oTdem de registro-

21 . DA REVOGACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

21.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pela Administração

21.2 - automaticamente:

21.2.7 - pot decurso de prazo de vigência;

21.2.2 - quando não restarem fornecedor registrados

21.3 pelo Município de Nova Friburgo, quando caracterizado o interesse público

22. DAS CONDICõES DE PAGAMENTO

22.2 - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO no 30o
(trigésimo) dia corrido, a contaT da data final do período de adimplemento da obrigação, cumpridas as
formalidades legais e contratuais previstas, apresentação da nota fiscal, juntamente com as Certidões de
Regularidade Fiscal e Trabalhistas dentro do pnazo de validade para fins de pagamento.

22.3 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, o valor devido será acrescido de 0,1olo (um décimo
por cento) a título de multa, além de 0,033yo (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título
de compensação financeira, a serem calculados sobre a pârcela devida.

22.4 - Caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO efetue o pagamento devido à contratada
em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida o valor correspondent-. a
0,033o/o (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipaçào.

22.5 - Na hipótese de o documento de cobrança âpresentar erros, fica suspenso o prazo para pagamento,
prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de erros.

23 - DOS ANEXOS OUE INTEGRAM ESTE EDITAL

23.1 - Anexo I - Modelo de PROPOSTA DE PREÇOS;
23.2 - Anexo I1 - Termo de Referência e estimativa de preços;
23.3 - Anexo III- Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de lvlenores;
23.4 - Anexo IV - lvlodelo de Declaração de Atendimento âos Requisitos de Habilitaçâo;
23.5 - Anexo V - Modelo de Declaração de IvlE ou EPP;
23.6 - Anexo VI - Modelo de carta de credenciamento;
23.7 - Anexo VII - Minutâ da Ata de Registro de Preços;
23.8 - Anexo VIII - Autorização de Notificação por e-mail.
23.9 - Anexo IX - Modelo de dados da empresa e do representante;
23-10- Anexo X- I\4odelo de Minuta de Contrato;

Feananda Câslro Perêira
Mat,2001203

SecretáÍia Municipal de Assistência Social Direitos Humânos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventudê

22.1 - A licitânte contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao
Departamento de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, até o 50 (quinto) dia
útrl postenor à data final do período de adimplemento da obiigação.

Prefeitura Municipal dê Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Fíiburgo - RJ - CEP 28613-00'1
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24 - DAS CONSIDERACÕES DE CARÁTER GERAL

24.1 - Os documentos exigidos nesta licitação deverão estar em plena validêde e poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da
própria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da licitante, registrâr o
número desta licitação e estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente
estabelecido. A exibição do documento original ao pregoeiro dispensa a autenticação em cartório.

24.2 - O esclarecimento de dúvidas e informações sobre o presente edital poderão ser requeridos, por
escrito através do e-mail: licitacaopmnf@va hoo,com.brllicitacao(ôpmnf.ri"oov.br,r ou por telefone;
(22) 2525-9774/ 2533 - 1458, Comissão de Pregão I da PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO,
localizada na Prefeiturã Municipãl de Nova Friburgo, na Avenida Alberto Braune, no 224 - Centro, Nova
Friburgo, Rl, das 11:30h às 17:00h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, até dois dias
úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimento das propostas.

24.3- As impugnações interpostas deverão excepciona lmente serem enviados pelo e-mail
licitacao@ pm nf. rj,9ov. brllicitacaoomnf@ya hoo.com. br, devido ao Pandemia do Covid-19, exceto aos
sábados, domingos e feriados,no HORARIO DE 09:00 AS 12:00 e serão dirigidas a Pregoeira, ate dois
dias úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimento das propostas.

24.4 -- Caberá a Pregoeira responder, antes da realização da sessão, às impugnações interpostas pelas
potenciais licitantes, com encaminhamento de cópia da resiosta para todos os interessados

24.5 - E facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive pâra verificar a
compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste edital e seus
anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente dâ
proposta ou da documentação de habilitação.

24.7 - A Administracão poderá, ã qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame se constatado
vício no seu processamento, respeitadas as disposições legais.

24.8 - Ocorrendo a revogação ou anulaçâo do certame, ã decisão será publicada no Diário Oficial do
14u n icípio de Nova Friburgo.

24.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.

24.10 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio.

24.r.L - A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO e as licitôntes do certame êlegem o
foro do Município de Nova Friburgo, para dirimir qualquer questão controversa relacionada com
o presente edital.

Nova Friburgo, 14 de maio de 2020

Femanda Castro Pereira
Mat. 2001203

Secretá.ia Municipâl de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Púb,icas paÍa Juvenlude

PreÍeilura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Fribúrgo - RJ - CEP 28613-001
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PROPOSTA DE
PREçOS

Processo n.o
3ÍJ33 / 2O2O

Pregão Presencial
n.o o30/ 2020 -I

14-
Item 15 - Descrição do Objeto 16

ulc
L7-

Ouant
18-

PreÇo Unitário
Serviço Funerário. padrão assistencial. com o
Íbmecimenb de artefatos para a realização de um
funeral compreendendo: uma funerária referência
minima 05. material para omamentação da uma,
véu. velas ou lâmpadas incandescentes e outros
não especificados, porém, necessários a
realização do funeral, conforme referências do
Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

LN 100

Cerimonial. padrão assistencial. coneio íunebre
do local do velório ate o localdo sepultamento,
conforme rel'erências do Manual Diretor
Funerário 2020 ABREDIF.

KM 10.000

LTI..J i004
Tânâtopraxia até 24 horas, conforme referência
5.1 do Manual Diretor Funerário 2020
ABREDIF-

l0L]N
Tanatopraxiâ para translado nâcionâ1,
conforme reÍ-erênçia 5.3 do Manual Diretor
I- unerário 2020 ABREDIF.

l-'N t006
Ta.natopraxiâ pârâ translado mâis de 24
horas. conlbrme referência 5.,1 do Manual

ANEXO I - PRO POSTA DE PRECOS
Exclusivo ME, EPP e MEI

-:F=:taâaa.l:,:-.

09 - ldentificação da Empresa ou Carimbo Padronizado

10- Ba nco

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de
Nova Friburgo
04 - Nome do rgão 12 - No C/C
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FRIBURGO

05 - Endereço
AV. ALBERTO 8RAUNE,225_ CENTRO NOVA
FRIEURGO/RJ

06 - Esta proposta deverá ter os campos 09, 10, 11,
2, 13, 18 e 19 preenchidos pela Empresa ê

devolvida até a data da realização da Licitação, às
1O:3O horas do dia 29/O5/2O2O no endereço
acima. NA SALA DA COMTSSÃO DE LICITAçÃO.

13 - Declaramos inteira submissão aos termos
Proposta, do Edital ou Convate e a Legislação em vigor.

Assinatura Carimbo
07 - Prazo de Entrega: 08 :- Sêcretaria Rêquisitante

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
De acordo com o Edital

Trânslado terrestre. remoção do corpo por via
te[estre. em veículo destinado exclusivamente a

estc fim. do local do óbito ou de velar. ató o local
do sepultamento. quando estes forem localizados
em outros MunicÍpios nos limites do território
nacional. confonne reÍ'erências do Manual
Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Albe.to Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP 28613-001
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desta

19-
total

01

02

0-i

I

11- Aq.

I

I

^lroo

I

0l

I

I

Fernanda Castro Pêreira
Mât. 200í203

Secretária Municipal de Assistência Social Direhos Humanos, Írabalho e Polílicas Públicas para Juventude
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Diretor l'uner.irio 2020 AIIREDIF

07
Tanatopraxia para translado mais de,l8
horas. conÍbrme referência 5.5 do ManuaÍ
Diretor funerário 2020 

^BREDIF.

TJN l0

TOTAL GERAL

Fernanda tro Pereira
Mat. 200í 203

secretáíia Municipal de assistência social Direitos Humanos, Trabalho e Politicas PÚblicas para Juventude

Prefeitura Municipal de Novâ Friburgo
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mteI

TABELA DE PRECOS ES MADOS E DE OUANTITATIVOS TOTAIS

Serviço Funerário, padrão
assistencial, com o fornecimento de
artefatos para a realização de um
funeral compreendendo : urna
funerária referência mínima 05,
material para ornamentação da urna,
véu, velas ou lâmpadas
inca ndescentes e outros não
especificados, porém, necessá rios a
rea lização do funeral, conforme
referências do Manual Diretor
Funerário 2020 ABREDIF.

10 7, 500,0 0

Translado terrestre, remoção do corpo
por via terrestre, em veículo destinado
exclusivamente a este fim, do local do
óbito ou de velar, até o local do
sepultamento, quando estes forem
localizados em outros lvlunicípios nos
limites do território nacional, conforme
referências do Manual Diretor Funerário
2O2O ABREDIF.

2,lo 27 .000,oo

800,00

8.0 00,00

B.0 00,00

TERMO DE REFERENCIA

Fernanda Cãstro Pereira
Mat.2001203

SêcretáÍia Municipal de Assistência Sociâl Dirlitos Humanos, T.abâlho ê Politicâs Públicas para Juventude

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova FíibuÍgo - RJ - CÉP 2861 3-001
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0l

02

03

o4

05

Descrição do Obieto u/c Quant Preço
UnitáÍio Preço total

UN 100 1 .0 7 5,00

Cerimonial, pad rão assistencial, cortejo
fúnebre do local do velório até o local do
sepu lta mento, conforme referências do
lvlanual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

UN 100 700,00 70.0 0 0,0 0

UN 10.00 0

Tanatopraxia até 24 horas, conforme
referência 5.1 do f4anual Diretor Funerário
2O20 ABREDIF.

UN 30 24.000,00

Tanatopraxia para translado nacional,
conforme referência 5.3 do Manual Diretor
Fu nerário 2020 ABREDIF.
Tanatopraxia para translado mais de
24 horas, conforme referência 5.4 do
l4anual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

UN 10 800,00

06 UN 10 800,00

o7
Tanatopraxia para translado mais de
48 horas, conforme referência 5.5 do
Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

un 10 800,00 8.0 0 0,0 0

TOTAL GERAL 2 5 2. 500,00
validade dâ Proposta 90 (noventa
d ias)

ANEXO II

EXCLUSM ME. EPP e MEI

l

I

I

1. DO OBJETO
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1.1 Contratação de empresa especializada
Secretaria Municipal de Assistência Social,
Setor de Benefícios Eventuais, pelo perío
exigências e estimativas estabelecidas nos

para os serviços funerários, para atender as necessidades da
Direitos Humanos, Trabalho e políticâs públicas para luventude,
do de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações,
autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento.

),.2 Requisitante: Fundo Municipal de Assistência Social

1.3 Fundamentaçãolegal: Pregão Presencial
c/c tei a.666/93;

para Registro de Preços, Lei tO.52O/2OA2

7.4 Período: 12 (doze) meses;

1.5 Tipo: Menor preço global nos termos da Lei no. 8.666/93;

2. DO SERVrçO

2.1A empresa contratada deverá prestar os serviços funerários, para atender as necessidades do Setor
de Benefícios Eventuais, pelo período de 12 (doze) meses.

2 24 tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Têrmo de Referênciâ, bem como o
nÚmero de itens/etapas a serem cumpridas, para auxiliar a empresa contratâda a estimar seus valores,
considerando as especificações e necessidades:

ITEM QTDE.

o1

Serviço FuneÍário, padrão assistencial, com o fornecimento
de artefatos para â realização de um funeral compreendendo:
urna funerária referência mínima 05, material para
ornamentação da urna, véu, velas ou lâmpadas
incandescentes e outros não especificados, porém, necessários
a realização do funeral, conforme. referências do Manual
Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

100

o2 100

o3 km

o4 Tanatopraxia até 24 horas, conforme referência 5-1 do
Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

30

o6 10

o7 10

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

3.1A- Secretaria Municipal de Assistência Social, Dli'eitos Humanos, Trabalho e Políticas Públacãs para
luventude de Nova Friburgo realiza anualmente lif,itações para contrãtação de serviços e/ ou outros para
atender as necessrdades do Setor de Benefícios qvefltuais. bem como. contrataçào de serviÇos que vrsàm

Fernanda CastÍo PereiÍa
Mat. 200'1203

SecretáÍia Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

Prêfêitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto B.aune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ -CEP28613-001
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ESPECIFICAçAO U NID,

Unid

Cerimonial, padrão assistenciã|, cortejo fúnebre do locâl do
velório até o local do sepultamento, conforme referências do
Manual Daretor Funerário 2020 ABREDIF.

Unid

Translado terrestre, remoção do corpo por via terrestre, em
veículo destinado exclusivamente a este fim, do local do óbito
ou de velar, até o local do sepultamento, quando estes forem
localizados em outros Municípios nos limites do território
nacional, conforme referências do l,lanuâl Diretor Funerário
202O ABREDIF.

Unid

Tanatopraxia pãra translado mais de 24 horas, conforme
referência 5.4 do N4anual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Unid

Tanatopraxia para translado mais de 48 horas, conforme
referência 5.5 do [4anual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Unid

10.000

u5 5.3 do úanuat óiretor Funerário 2o2o ABREDIF. unro l "
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garantir direitos sociais instituídos legalmente, visando ao atendimento das necessidades humanas
básicas, de sua população em vulnerabilidade, integradas aos demais serviços de assistência social no
Município, com a devida previsão dos materiais nelas utilizados.

3.2 A presente contratação dos serviços funerários possui o fito de atender as necessidades do Setor de
benefícios Eventuais no que concerne a regular concessão de Benefício eventual funeral para atender as
necessidades urgentes de famílias em vulnerabilidade por ocasião de morte de um de seus provedores ou
membro fa miliar.

3.3 Os serviços funerários são essenciais para a garantia de direitos básicos de nossa população, visando
atender a demanda do Setor de Benefícios Eventuais.

3.4O benefício eventual por situação de morte, também chamado de bênefício eventuãl funeral (ou
auxílio funeral), visa não somente garantir funeral digno como garantir o enfrentamênto de
vulnerabilidades que surgem ou se intensificam depois da morte do membro da famllia.

3.5 O Registro de preços para o serviço em tela deverá acompânhar o fornecimento de insumos essenciars
a um funeral, e dispor de serviço objeto deste instrumento (24h - vinte e quatro horas por dia, sete dias
por semana). O presente tem por finalidade âssegurar a manutenção das condições mínimas necessárias
para o adequado funcionamento do Setor de Benefícios Eventuais quando acessado.

3.6 As estimativas correspondentes foram baseadas nos cálculos apresentados às fls. 06 a 13
(Estudos Preliminares pelo Coordenacão de Benefícios Eventuais desta Secretaria Municipal de
Assistência Social. Direitos Humanos, Trabalh e Políticas Públicas Dara .luventude FMAS.
bem como, o possível aumento da demanda em virtude da crescente exDansão do novo
coronavírus sARs cov2 Delo Mundo, vírus causador da Covidlg oue chama atencão oela
crescimento de novos casos de morte.

4. DAS CONDrÇÕES Oe pnnrrCrPAçÃO

4.1 Não poderão participar do certame as empresas que estiverem sob falência, recuperação judicial,
concurso de crêdores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou declarada inidônea
por qualquer órgão da Administração Pública, direta oú indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem
como as que estejam punidas com suspensão do direito contratar ou licatar com a Administração Pública;

4.2 Não poderão particjpar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados ao Municipio de
Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, dirigentes ou responsávers
técnicos.

4.3 A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento pÚblico dê
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar
todos os demâis atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente devêrá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou

Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes paTa exarar direitos e assumir obrigações em

decorrência de tâl investidu ra.

5. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
5.1 As despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no presente Termo de Referêncra correrâo
por conta da natureza da despesa, fonte de Tecurso e programa de trabalho, conforme especificado a

seguir:

5.1.1 Elemento de Despesa; 33.90.39.19

5.L2 Fonte de Recurso: O1O - FÊAS

5.f .2 Programa de Trabalho: 360o1oa24400222o43

Fernanda Castro Pereira
Mal. 2001203

Sêcrêtária Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho e Politicas Públicas para Juventude

PreÍeitura Municipal de Nova FribuÍgo
Avenida Alberto Braune 224 Centro - Nova Friburgo RJ CEP 28613-001
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5.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em
CNPJ: 07.293.8 4L/ OOOL-A3, ENDEREçO
NOVA FRIBURGO - RJ, CEp:28613-000.

NOMC dE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊICIA SOCTAI,
: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 224, 9ALA 214 cENTRo;

6. DAS INFORMAçÕES RELEVANTES PARA AVALTAçÃO DA PROPOSTA

6.1 O proponenete deverá levar em consjderação os seguintes aspectos imêdiatamente especificados, com
vistas à elaboração de sua respectiva proposta de preçós;

6.2 o prczo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar
da data de entrêga das propostas, em consonância com â legislação vigente. As propostas que omitirem o
sêu prazo de validade serão consideradas como válidas pelo período supracitado.

6.3 Nas propostas de preços apresentadas, deverão estar inclusos todos os custos com material de
consumo, salários, encargos sociãis, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da proponente, como
também, custo com fardamento; transporte de qualquêr natureza; materiais empregados; inclusive
ferramentas, utensílios e equipâmentos utilizados; depreciaÇão; aluguéis, administração; impostos; taxas;
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, influenciem no Fiel cumprimento
das obrigações por parte da futura detentora da Ata de registro de preços - ARp.

7. FORMA DE REALIZAçÃO DO SERVIçO

A ARP (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) a ser registrada tem por objetivo a manutenção da concessão de
beneficio eventual auxílio funeral para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social/
Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude, Setor de
Benefícios Eventuais.

7.1Os serviços a serem registrados em ARP deverão contemplar todos os itens necessários para seu
pleno funcionamento.

7.2 O Serviço funerário objeto deste Termo de Referência deverá contemplar: o fornecimento de
artefatos para a realização de um funeral conForme descrito no item 2.2 deste instrumento, bem como,
todos os materiais e equipamentos necessários a realização do cerimonial, translado de corpo por via
terrestre e procedimentos de tanatopraxia.

7.3 Entende-se como serviço funerário ou funeral o fornecimento de artefatos tais quias: urna funerária,
material para ornamentação da urna, veú, velãs ou lâmpadas incandescentes, material para assepsia do
corpo e limpeza dos ambientes e outros produtos nâo especificados, contudo necessários ao funeral

7.4 Entende-se por cerimonial a organização e gerenciamento das homenagens póstumas,
compreendendo: montagêm e desmontagem de equipamento ESSA se necessário, âssistêncla as pessoas
durante as homenagens póstumâs, cortejo fúnebre do local do velório até o do sepultamento (perímetro
urbano), acompanhamento e guarda do corpo até o encerramento do funeral, disponibilização de 01
(uma) cora de flores e seu devido posicionamento e posterior transporte ou remoção.

7.5 Entende-se por translado terrestre a remoção do corpo por via terrestre, em veículo destinado
exclusivamente a este fim, do Iocal do óbito ou de velar, até o local de sepultamento, quando estes forem
localizados em outros Í\4unicípios dentro do território nacional.
7.6 Entende-se por tanatopraxia a atividade própria do funerário realizada para retardar o processo
biológico nâtural de decomposição do corpo, somente pelo perÍodo em que êste será removido e velado,
proporcionando uma apresentação mais adequada e digna, sem que haja alterações significativas no
corpo velado, confoTme referencias ABREDIF.

8. LOCAIS DE PRESTAçAO DOS SERVIçOS

8.1 A prestaÇâo do serviço se dará no locâl arrolado abaixo

8.1.1'No lvlunicípio de Nova Friburgo, em Capela wbrtuária própria, sito a Ruâ Modesto de lYelo, s/ no

Centro, Nova Friburgo/ Rl
Fernanda ca§trô Pereira

Mat. 2001203
SecÍetária Municipal dê Assistência Social Diràitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Albeno Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP 28613-001
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8.1.2 Nos lamites do território nacional no caso de translado de corpo, quando esses estiverem fora do
MunicÍpio, dentro das previsões estabelecidas no Decreto Municipal g4 ae oq de junho de 2014 e
alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

9. DA LIQUIDAçAO

9.1A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento
Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencàdas nesté Termo de Referência, em
obediência ao Decreto no 258 de 27 de setembro de 2018.

10. DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de 2018, desde
que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:

- Negativa de Débitos Trabalhistas;

- Fazenda Federal - abrange as contribuições sociais;

- FGTS;

- PGE - referente â Dívida Ativa Estadual;

- Municipal - referente ao ISS e Dívida Ativa;

- Estadual CND - referente ao IClvlS.

10.2 A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Bânco, número dâ Agência e da Conta
Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;

10.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por effo ou incorreções, o prazo para
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentâção.

11. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

11.141ém das obrigações resultantes da aplicação da lei n" 8666/93 e demais normas pertinentes, são
obrigações da CONTRATANTE :

11.1.1 Fiscalizar a execução dos serviços, através de profissional designado pâra este fim, em
conform idade com o objeto;

11.1.2 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com ãs preestabelecidas;

11.1.3 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização dos serviços licitados;

11.1.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada.

11.1.5 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada;

11.1.6 Prestar as informações e
CONTRATADA.

os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

11.1.7 Aplicar as penalidades constantes no atem da Sanções Administrat,vas do prêsênte Termo de
Referência, bem como instrumento editalício e Lei 8.666/93, em caso de descumprimento de qualquer
obrigação por parte da CONTRATADA.

12. DAS OBRIGAçõES DA CONTRÂTADA EFORMA DE EXECUçÃO DO CONTRATO
Fernanda Càsiro Pereira

Met. 200í 203
Secrêtária Municipal de Assistência Social Dirêitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas parâ Juvêntude

PrêÍeituÍa Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP 28613-001
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12.1Alem das obrigações resultantes da aplicaçâo da lei no 8666/93 e demais normâs peÍtinentes, sãoobrigações da CONTRATADA

12 1.1 Atender de imediato às solicitações da Secretaria I\4unicipal de Assistência Socjal, Direitos
Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude quanto aos serviços por ocasião dê morte
elencados neste instrumento e seus anexos;

12.1.2 Manter o serviço contrâtado em número, qualidade e condições especificadas;

12.1.3 Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos
Humanos, Trabalho e Políticas Públicâs para luvêntude, para representá-la quando solicitado serviço
constante da ARP;

12.1.4 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução dos serviços;

12.1.5 Dispor de um Diretor ou Responsável Técnico para supervisão dos servaços. Este deverá ter a
competência mínima disposta no Manual do Diretor Funerário da Associação Brasjleara de Empresas e
Diretores do serviço funerário - ABREDIF. Esta exigência se adequa â necessidade da Secretariã de
Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude, pela importância e
conhecimento especializado que este tipo de profissional possui, como responsável técnico;

12.1.6 Arcar com toda despesa e responsabilidade pela remoção e transporte de todo e qualquer
equipamento que precise ser utilizado na execução dos serviços;

12.1.7 Fornecer insumos e outros materiais necessários a plena execução do funeral;

12.1.8 Durante o período que decorrerá entre o início e término de vigência da Ata de registro de
Preços - ARP, a CONTRATADA deverá manter canal de comunicação ininterrupto com profissional de
sobreaviso paTa em caso de intercorrência para acionamento imediato, disponibalazando assim contato
deste e de um substatuto;

72.7.9 A empresa contratada deverá obrigatoriamente treinar funcionários para que, na hipótese de
acionamento em horário não comercial, estes consigam executâr o serviço de forma plena, âté â
chegada do técnico, dentro do período nunca superior de 3 (três) horas;

12.1.13 Cumprir o objeto do presente termo de referência de acordo com as especificações nele
contidas, no Edital da licitação, bem como na legislação em vigor;

12.1.15 Fornecer à Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicâs
para luventude os nomes dos funcionários autorizados a manter contato com o munacípio atraves do
Setor de Benefícios Eventuais da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e
Politicas Pú blicas para luventude;

12.1.16 Fornecer ao CONTRATANTE o número de telefone do preposto, com perfeito conhecimento do
objeto do contrato, para o pronto deslocamento e atendimento em situações de emergênciâ;

12.1.18 Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de execução dos
servjços. O desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e montagem de equipamentos
deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se especialmente os materiais de acabamento
existentes na edificação (pisos e paredes);

12.1.19 Fornecer aos seus empregados uniforme, calçado, crachá de identificação e equipamentos de
proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de segurança do I\4inistério do Trabalho;

12.1.20 Estar em dia com suas obrigâções traba.ltílstas perante seus funcionários, bem como perante os
dernais órgãos Públicos descritos no presente Termo de Referência;

Feananda Castro Pereira
Mat. 2001203

Sêcretária Municipal dê Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho e Políticâs Públicas para Juventudê

PrêÍeitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CÊP 28613-001
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12.1.21 Responsabilizar-se, nâ forma da lei,
l4unicípio ou a terceiros, decorrentes de sua
reduzindo essa responsa bilid ade em razão d
Social, Direitos Humanos, Trabalho e políticas

por quaisquer danos causados diretamente aos bens do
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
a existência de fiscalização da Secretaria de Assistência
Públicas para luventude;

12.1.22 Restituir, ao término do prazo de vigência contrãtual, todo e qualquer equipamento pedencente
ao município que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular funcionamento;

12.1.23 Fornecer todos os materiais, insumos que se fizerem necessários ao funeral;

12.1.24 Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade Técnica em nome da empresa,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, comprovando haver
prestado adequadamente, anteriormente, execução de serviÇos de características, quantidades e prazos
compatíveis com as do objeto do termo de referência, devidâmente registrados na entidade profissional
com petente;

12.1.25 Os Atestados de Capacidade Técnica deverão conter em destaque: data de início e términos dos
serviços, local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s)
responsável(s) técnico(s), especificãções e demais dados técnicos com informações detalhadas sobre o
quantitatavo executado;

13. MEDIDAS ACAUTELADORAS

13.1Consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prevra
manifestação do interessado, motivadamente, adotar prôvidências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dâno de difícil ou
rmpossivel reparaçâo.

14. DA ALTERAçÃO SUe:errVa

14.1É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos, sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do ob.leto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

15. DO CONTROLE DA EXECUçAO

15.1O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantes da
Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo dar ciênciâ à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei no 8.666/93;

15.2 Para o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam designados(as)
os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as):

NOM E GÉSTOR / FISCAL

Ya ões lose lulartinez Gestor titular

Lucimar.lunqueira Pacheco Gestor substituto

Ed ilene Gorete Torres Laett Fiscal titu lar

Eliana de Fátima Mafort Lopes Fiscal substituto

15.3 O(s) fiscal(is) dos serviços fruto da Ata de Registro de Preços - ARP anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indjcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

Fernanda'Clstro Pereira
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15,4 O fiscal designado pela C
controle da execução dos servi

ontratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
ços e do contrato;

15.5A verificação dâ adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos criterios
previstos neste Termo de Referência;

15.6A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocoirência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

15. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAçÃO OO PNCSCITE TERMO

16.1O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos setores
requisitantes, que se responsabilizam por todas as informações e exigências tecnicas aqui apresêntadas.

17. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

17.1O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações âssumidas no PTesente Termo de
Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejârá a aplicação das sanções
previstas na lei 8.666/93.

17.1.1Comete infração administrativa a contratada que

- Não assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) ou aceitãr/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

- Apresentar documentação falsa;

- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

- Ensejar o retardamento da execução do objeto;

- Não mantiver a proposta;

- Cometer fraude fiscal;

- Comportar-se de modo inidôneo;

17.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

17.3 Pelã inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções:

17.3.1 Advertência;

17.3.2 Mu lta:

17.3.2.1 compensatória no percentual de até 2o/o (dois por cento), calculada sobre o valor total do
contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente
convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

17.3.2.2. compensatória no percentual de até 0,5olo (meio por cento) do valor da fatura correspondente
ao mês em que foi constatada a falta;

Fernanda Caatro Pereira
Mat. 2001203
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17.3.2.3. moratória no percentual correspondente a 0,5olo (meio por cento), calculada sobre o valor total
do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de !0o/o (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte)
diâs, o que poderá ense1ar a rescisão;

t7.3.2.4. moratória no percentual de 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação,
pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão;

17.3.3 Suspensão temporária de pârticipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida ã reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratâdo ressarcir a
Administrãção pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea
ânterior;

17.4As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniênoa
administrativa, mediante âto da Administração, devidamente justificado;

17.54s sânções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cu mulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

17.6 A aplicação de quãisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedjmento
previsto na Lei n.o 8.666/93.

18. DA SUBCONTRATAçÃO

18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto

19, DAS DISPOSIçõES GERAIS

19.1Ficâ desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame deverá ser
acompanhada pela planilha de custos e formação de preços.

19.2Termo de referência elaborado por este subscritor auxiliado pela equipe técnica desta Secretaria
tvlunicipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Pollticas Públicas para luventude.

Nova Friburgo/Rl, 13 de fevereiro de 2O2O.

GESTORT APOIO TECNICO:

Yafies José Martinez
N'latr.:115200

Edilene Gorete Torres Laett
Matr. : 2000530

i."
Fernandâ castrg Pêrêira

Mat. 2001203
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ANEXO III

MODELO DE DECLARACÀO RELATIVA A TRÂBALHO DE MENORES

inscrito no CN PJ no

por (râzão social da empresa)

intermédio de sêu representante legal, Sr(a) , portador(a)

da Carteira de ldentidade no e do CPF no DECLARA, para fins

do disposto no jnciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854,

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de âprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante. A
mesma deverá estar assinada pelo representante legal da empresa.

DEVERA ESTAR I SERIDO SOMENTE NO ENVELOPÉ .8" HABILITACAO

Fernanda Castro Pereira
Mat. 2001203
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AN EXO IV

MODELO DE ECLARACAO DE ATENDIM NTO AOS REOUISITOS DE HABILITACÃO

(razão social da empresa)

inscrita no CNPI no vem, por

(endereço)

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a)

da Carteirâ de Idêntidade no e do CPF no , em atenção ao disposto no art

40, VII, da Lei Federal no 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a

habilitaÇão na licitação modalidade Pregão Presencial no

Nova Fribu rgo.

2O2O da Prefeitura Municipal de

Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração

Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação.

(data)

(representante legal)

Observação:
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante. A

mesma deverá estar assinada pelo representante legal da empresa.

DEVERÁ ESTAR FORA DE QUALQUÊR ENVELOPE

Fernânda castro PereiÍa
Mat. 200'1203

Secretária Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho e Pollticas Públicas paÍa Juventude

PreÍeitura Municipal de Nova Friburgo
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ANEXO V

(razão social da empresa) (endereço)
, (razão social da empresa) com sede na

inscrita no CNPJ no _, vem, por
( enderêço) intermédio de 5eu representante legal o(a) Sr(à)

portador(a) da Carteira de Identidade no

(MICRO EMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que cumpTe os

requisitos legais para efeito de qualificaçâo como Microempresa (lvlE) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) e

que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 40 do art. 30 da Lei Complementãr no

123, estândo apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 48 da mencionada Lei, não

havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame, sendo consideradâ:

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 1B-4, §10 da Lei Complementar Federal no

723, de t4/t2/2OO6;
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14/t2/2OO6;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

74/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída. das vedações constantes do §4o do artigo 30 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

( ) Sociedade Cooperativa de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta

ate o limite definido no inciso II do caput do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de deze mbro de

2!Q§, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, conforme estabelece o art. 34 da Lei

17.444/07.

( ) produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei no 11.326. de 24 de julho de

_28Ei, com situação regular na Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta anuâl

até o limite de que trata o inciso I1 do caput do art. 30 o tratamento diferenciado a ser dispensado as

microempresas e empresas de pequeno porte neste processo licitatório, ressalvadas as disposições da Lei

e do CPF no DECLARA, sob âs penas da Lêi, que é

2 nh 2

(data )

(representante legal)

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante. A
mesma deverá estar assinada pelo representante legal da empresa.
DEVERÁ ESTAR FORA DE QUALQUER ENVELOPE

Fernanda Caslro Perei€
Mat. 2001203
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Nova Friburgo, de

ANEXO VI

CARTA DE CREDENCIAMENTO

de 2O2O

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo

Avenida Alberto Braune, n.o 225

Centro - Nova Friburgo - RJ.

Prezados Senhores,

Pela presente, fica credenciado o Sr (a)

de Identidade no

, portador da Carteira

, expedida em , pelo / para

representar a empresa , inscrita no C.N.P.J. sob o no

na Licitação Modalidade - PREGÃO 1o 

-/2O2o 

a ser realizada em

L/ , podendo para tanto praticar todos os atos necessárlos, especialmente: formular ofertas e

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos prestar

êsclarecimentos, receber notificações e manifestar-se sobre sua desistência.

Atenciosamênte,

<<Assinatura do Representante Legal da Empresa>>
< <Nome> >
<<Cargo>>

< <Carimbo da Empresa> >

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante. A

mesma deverá estar assinada pelo representante legal da empresa.

DEVERA ESTAR FORA DE QUALQUER ENVELOPE

Fernanda Pêrêira
Mat. 2001203
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ANEXO VII

ATA DE REGISTRO DE PREçO NO

PREGÂO PRESENCIÀL NO O3O,/2020 1

No dia XXX de xxxx de 2020, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ, registram-se os

preços da empresa XXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX, INSCRITA NO CâdastrÕ Naciônal

da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda - CNPI/MF sob o n.oXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato

representada por XXXXXXXXXXXX, portador do documento de identidade n. oXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

órgâo expedidor , CPF n.o XXXXXXXXXXX, para prestação de serviço funerário para atendiÍnento âs

demandas do setor de Benefícios Eventuais dô Fundo Municipal de Assistência Social

, durante o período de 12 (doze) meses, por meio do menor preço unitário, resultante do Pregão n.o

O3O/2O2O lpara Sistema de Registro de Preços. As especificações constantes no Processo n.o

3033/2O2O assim como os termos da Praposta Comercial - Anexo I, integram esta ata de registro de

preços, independente de transcrição.

14 - Item l5 - Dêscrição do Objêto 16
u/c

L7-
Quant

1a-
Preço
Unit

1à-
Preço total

1- DO SERVICO

1.1 A empresa contratada deverá prestar os serviços funerários, pâra atender as necessidades do
Setor de Benefícios Eventuais, pelo período de 12 (doze) meses.

t.2 A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de ReÍerência, bem como
o número de itens/etapas a serem cumpridas, para auxiliar a empresa contratada a estimar seus
valores, considerando as especificações e necessidades:

QTDE.

01 100

o2 100

10.000

Fêrnaída Castro Pereira
Mat. 200í 203
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UNIO,ESPECTFTCAçÃO

Unid

Serviço Funerário, padrâo assistencial, com o fornecimento de

artefatos para a realizaçâo de um funeral compreendendo: urna
funerária referência mínima 05, material para omamentação da
urna. véu, velas ou lâmpadas incandescentes e outros nào
especificados. porém, necessários a realização do íuneral, conforme
referências do Manuâl Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Unid
Cerimonial, padrão assistencial, cortejo lúnebre do local do velório
até o local do sepultamento, confonne referências do Manual
Dirctor Iunerdrio 2010 ABRFDII .

km

Translado têrrestre. remoção do corpo por via terrestre, em

vcículo destinado exclusivanrente a este fim. do local do óbito ou de
velar. ate o local do sepullamento, quando estes lorem localizados
enr outros Municípios nos limites do território nacional, confonrc
rel'erências do Manual Diretor Funerário 2020,ABREDIF.

03

ITEM
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30

10

10

10

2. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA. LIOUTDACÃO E PAGAMENTO

2.1As despesas decorrentes dos serviços prestâdos, previstos no presente Termo de Referênciâ
correrão por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de trabalho, conforme
especificado a seguir:

2.7.1. Elemento de Despesa: 33.90.39.19

Tanatopraxiâ até 24 horas, conÍbrme referência 5.1 do Manual
Diretor Funerário 2020 ABREDIF. Unid

Tanâtoprâxia pârâ trânslâdo nacional. conforme referência 5.J
do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

Unid

Tànâtopraxiâ pârâ trânslâdo mâis de 24 horas, conÍbrrrrc
re1êrência 5.4 do Manual Diretor Iunerário 2020 ABREDIF.

Unid

Unid

2.1.2. Fonte de Recurso: O 10 - FEAS

2.1.3. Programa deTrabalho: 36OOLO8244O0222O43

3.1

LOCAIS DE PRESTACÀO DOS SERVICOS

A prestaÇão do serviço se dará no local arrolado abaixo:

3.2
s/no

No lYunicípio de Nova Friburgo, em Capela lYortuária própria, sito a Rua Modesto de l4elo,
Centro, Nova Fribu rgol RJ

3-3 Nos limites do território nacional no caso de translado de corpo, quando esses estiverem fora
do Município, dentro das previsões estabelecidas no Decreto Municipal 94 de 04 de junho de 201,4 e
alterações posteriores e demais normas aplicáveis .

4. DA LIOUIDACÃO

4.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento
Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste Termo de Referência,
em obediência âo Decreto no 258 de 27 de setembro de 2018.

5. DO PAGAMENTO

5.2 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de 2018, desde
que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:

Negativa de Débitos Trabalhistas;

Fazenda Federal - abrange as contribuições sociais;
l

FGTS; !

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova FribuÍgo - RJ - CEP 28613-001
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05

05

Tanatopraxia para translado mais de 48 horas. confonrc
rcÍ'erêrrcia 5.5 do Manual Diretor Funerário 2020 ABREDIF.

- PGE - referente a Dívida Ativa Estadual;

Fernandà Castro Pereira
Mat. 200í203
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Municipal - referente ao ISS e Divida Ativa;

Estaduãl CND - referente ao ICMS.

5 3 A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta
Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;

5.4 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento estipulado acima passará a ser contàdo a partir da data de sua reapresentação.

DAS OBR GACõES DA CONT RATANTE

6.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n" A666/93 e dêmais normas pertinentes, são
obrigações da CONTRATANTE :

6

6.7.2 Fiscalizar a execução dos serviços, através de profissional designado pârâ este fim,
conform idade com o objeto;

em

6.1.3 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas;

6.1.4 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oirundas da realização dos servaços licitados;

6.1.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fâtura fornecida pela
contratada.

6.1.6 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada;

6.1.7 Prestar as informações e os devidbs esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

6.1.8 Aplicar as penalidades constantes no item da Sanções Administrativas do presente Termo de
Referência, bem como instrumento editalicio e Lei 8.666/93, em caso de descumprimento de qualquer
obrigação por parte da CONTRATADA.

7 OBRIGACÕEs DA CONTRATADA E FORMA DE EXECUCÃO DO CONTRATO

7.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei no A666193 e demais normas pertinentes, são
obfl gações da CONTRATADA :

7.1.1 Atender de imediato às solicitações da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos
Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude quanto aos serviços por ocasião de morte
elencados neste instrumento e seus anexos;

7.1.2 Manter o serviço contratado em número, qualidade e condições especificadas;

7.1.3 Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos
Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude, para representá-la quando solicitado serviço
constante da ARP;

7.1.4 Responder pelos encargos trabalhistas, previdencjários, fiscais e comerciais resultantes da
execução dos servrços;
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7.1.5 Daspor de um Diretor ou Responsável Técnico para supervisão dos serviços. Este deverá ter â
competência mínima disposta no Mânual do Diretor Funerário da Associação Brasileira de Empresas e
Diretores do serviço funerário - ABREDIF. Estâ exigência se adequa a necessidade da Secretaria de
Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para luventude, pela importáncia e
conhecimento especializado que este tipo de profissional possui, como responsável técnico;

7.7.6 Arcar com toda despesa e responsabilidade pela remoção e transporte de todo e qualquêr
equipamento que precise ser utilizado na execução dos serviços;

7.1.7 Fornecer insumos e outros materiais necessários a plena execução do funeral;

7.1.8 Durante o período que decorrerá entre o início e término de vigência da Ata de registro de Preços
- ARP, a CONTRATADA deverá manter canal de comunicação ininterrupto com profissional de sobreavjso
para em caso de intercorrência para acionamento imediato, disponibilizando assim contato deste e de
um substituto;

7.1.9 A empresa contratada deverá obrigatoriamente treinar funcionários para que, na hipótese de
acionamento em horário não comercaal, estes consigam executar o serviço de forma plena, até a
chegada do técnico, dentro do periodo nunca superior de 3 (três) horas;

7.1.10 Cumprir o objeto do presente termo de referência de acordo com as especificações nele
contidas, no Edital da licitaçâo, bem como na legislação em vigor;

7.1.11 Fornecer à Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para
Juventude os nomes dos funcionários autorizados a maÀter contato com o município âtravês do Sêtor
de Benefícios Eventuais da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas
Públicas para Juventude;

7.1.12 Fornecer ao CONTRATANTE o número de telefone do preposto, com perfeito conhecimento do
objeto do contrato, para o pronto deslocamento e atendimento em situações de emergência;

7.1.13 Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de execução dos
serviços. O desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e montagem de equipamentos
deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se especialmente os materiais de acabamento
existentes na edificação (pisos e paredes);

7.1.14 Fornecer aos seus empregados uniforme, calçado, crachá de identificação e equipamentos de
proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de segurança do Ministerio do Trabalho;

7.1.15 Estar em dia com suas obrigações trabalhistas perante seus funcionários, bem como perante os
demais Órgãos Públicos descritos no presente Termo de Referêncra;

7.1.16 Responsa b iliza r-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente aos bens do
Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade em razão da existência de fiscalização da Secretaria de Assistência
Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas PÚblicas para luventude;

7.1.17 Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer equipamento pertencente
ao municÍpio que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular funcionamento;

7.1.18 Fornecer todos os materiais, insumos que se fizerem necessários ao funeral;

7,1.19 Apresentar no mínamo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido
por pessoa jurídica de direito público oU privado, em nome da empresa, comprovando haver prestado
adequadamente, anteriormente, execução de serviços de características, quantidades e prazos
compatíveis com as do objeto do termo de referência, devidamente registrados na entidade profissional
com petente;

7.t.20 Os Atestados de Capacidade Técnica deverâo conter êm destaque: data de início e términos dos
seFviços, local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s)
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responsável(s) técnico(s), especificações e demais dados técnicos com informações detalhadas sobre o
quantitativo executado;

A. MEDIDAS A UTELADORAS

8.1 Consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de 1999, a Administração Públicâ poderá, sem a previà
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providêncaas acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

9. DO CONTROLE DA EXECUCAO

9.1 O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantes da
Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato, e de tudo dar ciênciê à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei no
4.666/93;

9.2Para o acompânhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam
designados(as) os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as):

NOM E GESTOR / FISCAL

Yaões José lvlartinez Gestor titular

Gestor substituto

Ed ilene Gorete Torres Laett Fiscal titular

Eliana de Fátima Mafort Lopes Fiscal substituto

9.3O(s) fiscal(is) dos serviços fruto da Ata de Registro de Preços - ARP anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.4O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

9.54 verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência;

9.64 fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusave perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeiÇões técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de 1993,

10. DAS SANCOES A MINISTRATIVAS

10.1O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigêções assumidas no Presente
Termo de Refêrência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a

aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93.

10.1.1 Comete infraçào administratrva a contratada que:
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- Não assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validêde da proposta;

- Apresentar documentação falsa;

- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

- Ensejar o retardamento da execução do objeto;

- Não mantiver a proposta;

- Cometer fraude fiscal;

- Comportar-se de modo inadôneo;

10.1.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
condições de particapação, quanto ao enquadramento como Me/Epp, ou conluio, entre
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

AS

OS

10.1.3 Pelâ inexecução total ou parcial do contrato a AdministraÇão poderá, garantida a previa
defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes
sa nções:

10.1.4 Advertência;

10.1.5 Multa

10.2.5.1 compensatórla no percentual de até 2o/o (dois por cento), calculada sobre o valor total do
contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente
convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

70.2.5.2. compensatória no percentual de até 0,5olo (meio por cento) do valor da fatura
correspondente ao mês em que foi constatada a falta;

10.2.5.3. moratóriâ no percentual correspondente a 0,5olo (meio por cento), calculada sobre o valor
total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 70o/o (dez por cento), ou seja, por
20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão;

10.2.5.4. moratória no percentual de 50ó (cinco por cento), calculada sobre o valor total da
contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão;

10.2.5.6 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

70.2.5.7. Declaração de inadoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida ã reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
alinea anterior;

a. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato da Administração, dêvidamente justificado;

b. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

c. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
admjnlstrativo que assegurará o contiaditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatárao,

' observândo-se o procedimento pr visto na Lei n.o 8.666/93.
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11. DA SUBCONT RATACAO

11.1Não será admitida a subcontratação do objeto.

12. DAS DISPOSI ÇOES GERAIS

12.1Fica desde já determinado que a proposta âpresentada pelo ganhador do certame deverá
ser acompanhâdâ pela planilha de custos e formação de preços.

12.2Termo de referência elaborado por este subscritor âuxiliado pela equipe técnica desta
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humânos, Trabalho e Políticas Públicas
para Juventude,

13 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

13.1 - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

13.2 - O cancelamento do seu registro poderá ser:

13.2.1 - a pedido do próprao, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ata,
pela ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeata execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado;

73.2.2 - pot iniciativa do Município de Nova Friburgo:

13.2.2.1 - quando o fornecedor registrado:

a) não aceitar reduzir o preço registrado/ na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no pTocesso licitatórro;
c) descumprir as obrigações dêcorrentes da ata de registro de preços;
d) não assinar o contrato ou retirar a Nota de empenho, no prazo estabelecido pelo Município, sem
justificativa aceitável;

fi.2.2.2 - pela superveniência de razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.

13.3 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o devido apostilamento
na ata de registro de preços e informêrá aos proponentes a nova ordem de registro.

14 - DA REVOGACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

14.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pela Administração:

14.2 - automaticamente:

14.2.1 - por decurso de prêzo de vigência;

14.2.2 - quando não restarem fornecedores registrados.

14.3 - pelo Município de Nova Friburgo, quando caracterizado o interesse público.

,1,
Fernanda Castro Pereira
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ÂNEXO VIII

MODELO DE AUTORIZACÃO DE NOTIFICACÃO VIA E- MAIL

Ref.: PREGAO PRESENCIAL no J2O20

com sede na

\, (râzão social da empresa)

inscrita no CNPJ no vem/ por

(endereço)

intermedio de seu representante legal o(a) Sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade no

sob as penas da Lei, que todas as notificações referentes ao presente processo licitatório e futura

contratação poderão ser realizadas pelos e-mails abrindo mão de

e do CPF no , AUTORIZAR,

notificação por quaisquer outros métodos e servindo a cópia

conhecimento dos atos praticados

(data)

( representante legal

DEVERÁ ESTAR FORA DE QUALQUER ENVELOPE

Fernahda Castro PêÍeiÉ

do e-mail como comprovante para

Mat.2001203
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Conselho Tutelar II

Nome

Adriano Sebastião Tavares

Arilson dos Reis Chaboudt

Matrícula

10063

Função

Motorista de veículos

fi/lotorista de veículos

1,OO577

Lilian Romito do
N ascimento

115260

115265

115240

ltlotorista de veículos

Psico loga

Agente AdministrativoNat

Natália Amendola dos
Santos

hália Barcelos Cardoso

Nilo de Aguiar Ozorio 100623 Auxiliar de serviços gerais

Rarina [Martins Rocha

Sergio Sebastião Carvalho
Serafim

Thaianna Ramos Otero

115239

1564

100724

Agente administrativo

Motorista de veículos leves

Psicolog a
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DADOS DA EMPRESA E DO REPR ENTANTE

Nome da empresa:

CN PJ

Representante

RG ou CPF: Cel.:

Tel FAX.:

E- mail:

ASS:

SER PREENCHIDO COM OS DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA QUE IRÁ PARTICIPAR DO
CERTAME;

APRESÊNTADO SOMENTE NO DIA MARCADO PARA A REALIZACAO OO CERTAME

DEVERA ESTAR FORA DE QUALQUER ENVELOPE

,t,
FernaÉda castro PeÍeira
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ANEXO X

TERMO DE CONTRATO

O Município de Nova Friburgo, pessoa jurídica de direito público interno, com sedê na Av.
Alberto Braune, no 225, Centro, Nova Friburgo, neste ato representado pela Exo. Sr. Prefeito Municipal
Sr. Renato Pinheiro Bravo, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portadora de C.t. no ---------

, expedida pelo
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

e inscrita no C.P.F./M.,F. sob o no

, inscrita no C.N.P.l./M.F. sob o no
inscrição estadual no --, sediada em

inscrito no C.P.F. /M.F. sob o no

, doravante denominada simplesmente CONTRATADÂ, neste ato
representada por seu Sr

e portador de C.l. no
, tendo em vasta a homologação do processo licitatório do Pregão no O3O/2O2O I,

realizado em , resolvem celebrar o presente contrato, conforme autorização de fls. -----,
do processo administrativo no 3033/2O2O, que se acha vinculado ao Editâ1, anexos e à proposta da
CONTRATADA, sendo regida pela Lei no 70.520/02 com suas alterações posteriores e pelas seguintes
cláusu las e cond ições:

1.1 - A CONTRATADA se obriga a prestação de serviços funerários , conforme especificações,

condições e quantidades constantes no Anexo II e na proposta detalhe do Edital do certame em

referência, e no resultado do julgamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Reoime de Execucão

2.1 - O serviço do objeto do presente contrato será de acordo com as especificações
formuladas pelo Contratante no Edital e Anexos em referência.

CLAUSULA TERCEIRA - Do Preco e Condicões de Paoamento

3.2 - A licitante contratãda deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao
Departamento de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, até o 50 (quinto) dia
útil posterior à data final do período de adimplemento da obrigação.

3.3 - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA FRIBURGO no
30o (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da obrigaÇão, cumpridas as
formâlidades legais e contratuais previstas.

Fêrnanda Caslro Perêira
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PreÍeitura Municipal de Nova FribuÍgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Fíiburgo - RJ -CEP28613-001
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Contrato que entre si firmam o MUNICÍPIO DE NOVA

FRIBURGO e a empresa

tendo por objeto a Contratação de

empresa especializada para SERVIçOS

FUNERÁRIOS.

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Obieto

3.1 - o preço contratado é de R$ ----------
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3.4 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa
da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, o valor devido será acrescido de 0,1olo (um décimo
por cento) a titulo de multa, além de 0,033Vo (trinta e três milesimos por cento) por daa de atraso, a título
de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.

3.5 - Caso o MUNICiPIO DE NOVA FRIBURGO antecipe o pagamento da CONTRATADA,
poderá ser descontado da impoftánciâ devida 0,033 7o (trintâ e três milésimos por cento) por dia de
antecipação.

3,6 - Na hipótese de o documento de cobranÇa apresentêr erros, fica suspenso o prazo parê
pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de
eTros.

3.7 A liquidação será real,zada pela Secretaria lvlunic,pal de Finanças, Planejamento,
Desenvolvimento Econômico e Gestão e o de acordo com o Decreto Municipal no258/2018, desde que as
certidões, abaixo listadas, estejam dentro da validade:

3.7.1- Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União'

3.7.2- Certificado de Regularidade do FGTS;

3.7.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

3.7.4- CND - Certidão de Nada Consta (junto a Receita Estadual);

3.7.5- Certidão Negativa da Dívida Ativa (Procuradoria Gerêl do Estado);

3.7.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais.

LA ARTA - Dos Re s

4.1 - Os recursos para cobertura d€s despesas previstas no presente contrato correrão por
conta da dotação no P.T..-......... , Fonte ............, do presente exercício, através da nota de empenho
oo ---------, emitida em

cúusuLA ourNTA - Do Fundamento e vinculacão

5.1 - O presente tem suporte na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Lei no

70.520/02, estando vinculado ao edital da licitação que o originou e à proposta da CONÍRATADA.

5.2 - Aos casos omissos será aplicada a Lei no 8.666/93, com suas alterações posteriores.

CLAUSULA SE Â - Das Garan tia s

6.1 - É dispensada a garantia contratual.

cLÁusuLA SÉTIMA - Das Penalidades

7.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente Termo

de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das

sanções previstas na lei 8.666/93.

7.1.1 Comete infração administrativa a contratada que:

Não assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;, i

Fernandà CaStro Pereira
MaL 2001203

SecretáÍia Municipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juvêntude

PÍefeituía Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP 28613-00'1
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Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fisca l;

Comportar-se de modo inidôneo;

7.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

7.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções:

7.3.1Advertência;

7.3.2 Multa

7.3.2.1 compensatória no percentuãl de alé 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total do
contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente
convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

7.3.2.2. compensatória no percentual de até 0,5% (meio por cento) do valor da fatura
correspondente ao mês em que foi constatada a falta;

7.3.2.3. moratória no percentual correspondente a O,5% (meio por cento), calculada sobre o valor
total do contrato, por dia de inadimplênciaj até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja,
por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão;

7.3.7.4. rnoratíria no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da
contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão;

7.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

7.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidâde, que será concedida sempre que o

contrâtado ressãrcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base na alínea anterior;

7.4 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado;

7.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

cu m ulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

7.6 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
qqe assegurará o contraditório e a ampla défesa ao licita nte/adjud icatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n.e 8.666/93.
FernandíCâstro Perêira

Mat. 2001203
Sec.etária Municipat de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho e Politicas Públicas para Juventude

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Avênida Alberto Braune, 224 - Cenúô - Nova FribuÍgo - RJ -CEP28613-001

Têt t22\ )q2q-o17Á I t)t\ 24?'1iÁqR - li.iíâ.ân/ônmní ri ôÕv hr/li.itâ.â^nmnf6)vâhôô .ôm hr



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretâria de Assistência Social,Direitos Humanos,
Trabalho e Politicas hiblicas para Juventude

PROCESSO: 3033 12020

DATA:

Fls No .í,í 4 Rubrica

8.1- o contrato poderá ser rescindido, caso ocorTa qualquer das hipóteses previstas nos arts. 78
e 79 da Lei no 8.666/93, reconhecidos os direitos da Administração, nos termos do art. f7 da referida Lei.

CLÁUSULA NoNA - Das Condicôes de Habilitacão

10.1-O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantes da
Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato, e de tudo dar ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e73 da Lei ns 8.666/93;

YaÃes José M artinez 115 200 Gestor titular

Lucimar junqueira Pacheco Gestor su bstituto

Ed ilen e Gorete Torres Laett 2000530 Fisca I titular

Eliana de Fátima IVlafort Lopes L99L42 Fiscal su bstituto

10.3-O(s) fiscal(is) dos serviços fruto da Ata de Registro de Preços - ARP anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contÍato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

10.4-O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

10.5-A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência;

10.6-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilid ade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidad e da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ns 8.666, de 1993.

CLAUSULA ECIMA PRIMEIRA - Ohrioãcõês '

FeÍnanda Castro PereiÍa
Mat. 2001203

Secretária Municipal de Assistência Social Oireitos Humanos, Trabalho e Politicas Públicas para Juventude

Prefêitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto BÍaune, 224 - Cêntro - Nova FíibuÍgo - RJ - CEP 28613-001
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CLAUSULA OITAVA- Da Rescisão

9.1 - A CONTRATADA obriga-se, durante o prazo de vigência do presente, a manter todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Fiscalizacão

10.2-Para o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam
designados(as) os(ãs) agentes públicos(as) abaixo informado(as):

I
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11- Obriga-se a CONTRÂTADA ao cumprimento de todas as obragações apresentadas na
edital de licitação, parte integrante deste contrato, especialmente no que concerne ao termo de
referência, ANEXO II do referido edital;

11.1.1. Atender de imediato às solicitações da Secretaria tVlunicipal de Assistência Social, Direitos
Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude quanto aos serviços por ocasião de morte
elencados neste instrumento e seus anexos;

11.1.2 Manter o serviço contratado em número, qualidade e condições especificadas;

11.1.3 lVlanter preposto aceito pela Administração da Secretaria MunicipaÍ de Assistência Social,
Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude, pãrã representá-la quando
solicitado serviço constante da ARP;

11.1.4 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da
execução dos serviços;

11..1.5 Dispor de um Diretor ou Responsável Técnico para supervisão dos serviços. Este deverá
ter a competência mínima disposta no Manual do Diretor Funerário da Associação Brasileira de
Empresas e Diretores do serviço funerário - ABREDIF. Esta exigência se adequa a necessidade da

Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude,
pela importância e conhecimento especializado que este tipo de profissional possui, como
responsável técn ico;

11.1.6 Arcar com toda despesa e responsabilidade pela remoção e transporte de todo e qualquer

equipamento que precise ser utilizado na execução dos serviços;

11.1.7 Fornecer insumos e outros materiais necessários a plena execução do funeral;

11.1.8 Durante o período que decorrerá entre o início e término de vigência da Ata de registro de

Preços - ARP, a CONTRATADA deverá manter canal de comunicação ininterrupto com profissional

de sobreaviso para em caso de intercorrência para acionamento imediato, d ispon ibilizando assim

contato deste e de um substituto;

11.1.9 A empresa contratada deverá obrigatoriamente treinar funcionários para que, na hipótese

de acionamento em horário não comerciâ1, estes consigam executar o serviço de forma plena,

até a chegada do técnico, dentro do período nunca superior de 3 (três) horas;

1"1.1.13 Cumprir o objeto do presente termo de referência de acordo com as especificações nele

contidas, no Edital da licitação, bem como na legislação em vigor;

11.1.15 Fornecer à Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas

Públicas para Juventude os nomes dos funcionários autorizados a manter contato com o
munrcípio através do Setor de Eenefícios Eventuais da Secretaria de Assistência Social, Direitos

Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude;

11.L.16 Fornecer ao CONTRATANTE o nÚmero de telefone do preposto, com perfeito

conhecimento do objeto do contrato, para opronto deslocamento e atendimento em situações

de'emergência;

Fêrnanda CastÍo Pereira
MaL 2001203

Secretária Municipal dê Assistência Sociâl Dirêitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

Ptefeitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida AÍberto Braune, 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ - CEP 286'13-001
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11.1.18 Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de execução dos
serviços. O desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e montagem de
equipamentos deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se especialmente os materiais
de acabamento existentes na edificação (pisos e paredes);

11.1.19 Fornecer aos seus empregados uniforme, calçado, crachá de identificação e

equipamentos de proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de segurança do
Ministerio do Trabalho;

11.1.20 Estar em dia com suas obrigações trabalhistas perante seus funcionários, bem como
perante os demais Órgãos Públicos descritos no presente Termo de Referência;

LL.1.21 Responsa biliza r-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente aos bens
do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsa bilidade em razão da existência de fiscalização da
Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventudej

11.1.22 Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer equipamento
pertencente ao município que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular funcionamento;

11.1.23 Fornecer todos os materiais, insumos que se fizerem necessários ao funeral;

11.1.24 Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, comprovando
haver prestado adequadamente, anteriormente, execução de serviços de características,
quantidades e prazos compatíveis com 'as do objeto do termo de referência, devidamente
registrados na entidade profissional competente;

11.1..25 Os Atestados de Capacidade Técnica deverão conter em destaque: data de início e

términos dos serviços, local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada,
nome(s) do(s) responsável(s) tecnico(s), especificações e demais dados tecnicos com informações

detalhadas sobre o quantitativo executado;

11.2-São obriqacôes da Contratante:

11.2 -São obrigações da Contratante:

11.2.1-Alem das obrigações resultantes da aplicação da lei n' 8666/93 e demais normas

pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:

L7.2.7.1- Fiscalizar a execução dos serviços, através de profissional designado para este fim, em

conformidade com o objeto;

'J,1,.2.2 Prcibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas;

11.2.3 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRAÍADA oriundas da realização dos serviços

licitados;

Fernahda Castro PeÍeira
Mat. 2001203

Secretária Municipal de Assistência Social Dirêilos Humanos, Tíabalho e Políticas Públicas para Juventudê

PreÍeitura Municipal de Nova FÍiburgo
Avenida Alberto Braune. 224 - Centro - Nova Friburgo - RJ -CEP28613-00'1
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11.2.4 Efetuar ãs retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela

contratada.

11.2.5 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada;

11.2.6 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.

1,1".2.7 Aplicar as penalidades constantes no item da Sanções Administrativas do presente Termo
de Referência, bem como instrumento editalício e Lei 8.666/93, em caso de descumprimento de
qualquer obrigação por parte da CONTRATADA.

11.2.8 Publicação do extrato do instrumento contratual no diário oficial do Município

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA -DA SUBcoNTRATAcÃo

12.1- Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA-ÍERCEIRÂ - Dos Encaroos Sociais

13.1 - Todos
CONTRATADA.

os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da

cúusuLA DÉcrMA - oUARTA - Do Foro

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas do
presente, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja'

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

CONTRATADA

Nova Fflburgo, ----de de -----

CONTRATANTE

TESTEIVlUNHAS: 1----------
Nome
CPF

2
Nome
CPF

Fernanda Castro Pereira
Mat. 200'1203

Sêcretária Múnicipal de Assistência Social Direitos Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para Juventude

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Avenida Alberto BÍaune, 224 - CentÍo - Nova Friburgo - RJ - CEP 2861 3-001
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Estado do Rio de laneiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Avrso DE pRecÃo Presencial O3O / 2O2O-l
OBIETO: Registro De Preços - Contratação de Empresa Especializada
para Prestação de Serviço Funerário para Atendimento as Demandas do
setor de Benefícios Eventuais do Fundo Municipal de Assistência Social.
Data'; 29 /O5/2O2o Horário: 10:30 horas.
Estimativa: R$ 252.5OO,OO Processo no 3o33/2o2o

Telefones para contato: (22) 2525-9174 ou

P oet a

n fri v.br lic
- 1458

nf. ov.brm T

a Fri urgo/RlEnd.: Av. Alberto Braune, 224
COMI

Nntro
Ã EGAO I

Local de retirada do edital:

e-môil: li

do AmaralLuciana d
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EDrçAO No 10.060

A VOZ DA SERRA telos/z0z0

AVISO DE PREGÂO Prrsencial 030/2020-I
OBJETO: RegisEo De Preços - Conúatação de Empresa Especiâlizâda parâ

Preíâção de Serviço Fuíerário paÍaAtendimento as Demandas do Setor de Be-
neÍicios Eventuais do Fundo Municipal de Assistêrrcia Social.

Darat 2910512020 HoÍário: 10:30 horas.

Estimaüva: R$ 252.500,00 Prccesso n'3033/2020
Local de reúrada do edital: wvrw.novafrrburgo rj.gov.br,4icitacoes
Telefones paÍa contato: (22) 2525-917 4 oü2533-1458
e-mail: licitacaopmrf@yúoo.com.brllicitacao@pmnf.rj-gov.br
End.: Av AlbeÉo Braune, 224, CentÍo - Nova FriburgoÂ"I

COMISSÂO DE PREGÃO-I
Lnciânâ de F.C.Heckeí do Alnrrâl

'Pregoeira

-it.;'-

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
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BeneÍiciários do Bolsa Família serão os primeiros a receber nova cota do auxÍlio a
partir de segunda-feira. Para demais grupos, pagamento começa dia 20 de maio
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EsÍado do Rio de .,laneiro
PREFEITURA MUT.{IGiPAL DE NOVA FRIBURGO

poRTARtÀ No.465, DE 26 DE..lUhXFio DE 20'{9.

. O PREFEITO DO MUNICÍPIO tsE NOVAiFRjBURGO, NO USO dC

suas atribuições legais,

R.ES@L\íET

Aú 'lo. - Altera a Comissão dê Pregão i, que se regerá pela§
normas da Lei n". 10.520, de 17 de julho de 2§02, qm suas modificaçóes
posteriores, para julgamento das Iicitações da Administração Municipal na
modalidade de pregão, quê passa a ser composÍa pelos servidores: LUCíANA DE
FATIMA COELHO HECKERT DO ÂMARAL, matrícula no. 200.0021 como Fregoeira;
PATRíCIA BERBERT GARCIA, MAKíCUIA NO 199.046 C JACIR LAGOA MENDES.
nratrícuia no 000046 como equipe de apoio, e pelo servidor JACIR LAGOÀ
MENDES, matrícula no. O0004ê; como Pregoeiro substituto.

Art. 20 - Os membros da Comissão de Pregáo; em exercício, farão jus a
uma gretificeçãô rnênsâl - GN-Vlll, conÍorme Anexo Vl da Lei Complementãi: n"
79Í2A13, sem prêjuÍzo de suas respectivas remunerações, percebendo-a o
Pregoeiro substituto quando completados 30 (trinta) dias de êxercício, conseeutivos
ou intercalados.

Aú. 30 - A gratificação acima referida nãd poderá ser acumulada
com alguma outra proveniente de particDação êm Comissão de Pregão ou da
Comissão Permanente de Liciiação, art. 70 § 50 do.Decreto Múnicipal 05412006.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicaçáo,
com eíeitos administrativos a partir de 01 de julho de 20í 9, revogadas as

dísposições em Çontrário.

Rêgistre-sê, publ

Paláeio Bârão dê
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26 de junho de 201 9.
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Competência - OS / 2O2O

No Edital No Processo Administrativo
PÍ.O3O/2O2O-[ 3O33/2O2O

Objeto
F...q1s!ro de preÇos pal:a contrataÇão de empresa especializada para oresl ir.ão .ie
serviÇo funerário para atendimento as demandas clo setor de bêneficios eventu.Lti
dc Fundo MunicipaL de Asslstência Soclaf.

i r--rltlii:Sl::l í\lo -----*-.-.-- _ i

'ül}uur.*,à+"t+r,{rl+}lJ.?.}.&!lliü?)it*rBtll i i,,,,r,r -.-_,4 .. _ i, _ i
,St§,ill Írtt*lrüb rIü !lst$ ir§ell h:ltlítll ' rlt{$e} *4mf:r-lf"}#.U:rll 

.,-.- , - . i

Data Início do CERTAME

2gl15l2o2} '-adiado sine die (sem data)
Valor Estimado

252.500,00

o que vc deseja fazer?

Os Dados do Edital foram enviados com sucesso. O número do protocolo
é 41O5A7-A/2O2O I

I ol l I8 05,201t, ll:ttl
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